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Resolução
RESOLUÇÃO N°/á>. DE 2000

(Autoria: Diversos Deputados)

institui o novo Regimento Interno da Câmara Le
gislativa do Distrito Federal e dá outras providên
cias.

Façosaber que a CâmaraLegislativa doDistrito Federal aprovou e eu, Presidente da

Câmara Legislativa do Distrito Federal, nos termos do art. 15, inciso II, alínea g, do Regimenti

Interno, promulgo a seguinte Resolução:

Art. 1o.- É instituídoo Regimento Interno da Câmara Legislativado Distrito Federal,
na forma estabelecida nesta Resolução.

Art. 2o.- Esta Resolução entra em vigorna data de sua publicação.

Art. 3o- Revogam-se as disposiçõesem contrário, especialmente as Resoluçõesse-

I.Resoluçãon°019,de 1991;
II. Resolução n° 029, de 1991
III. Resolução n° 063, de 1992:
IV. Resolução n° 065, de 1992;
V. Resolução n° 074. de 1993;
VI. Resolução n° 110, de 1996, Capitulo IV;
VII. Resolução n° 134, de 1997;
VIII. Resolução n° 135, de 1997;
IX. Resolução n" 137, de 1997;
X. Resolução n° 138. de 1997;
XI. Resolução n° 142. de 1997;
XII. Resolução n° 147, de 1998.

guintes:

Brasília. /£ de novembro de 2000.
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TfTULO I
DO FUNCIONAMENTO

CAPÍTULOI
Da Composição e da Sede

Depu^D^^competência que lhe éatribuída pela Lei Orgânica epela Constituição Federal.
Parágrafo único. OPoder Legislativo érepresentado por seu Presidente e, judicialmente, pela

Procuradoria-Geral da CâmaraLegislativa.

Art. 2" ACâmara Legislativa do Distrito Federal tem sede em Brasília, Capital da República Fede-
rativa do Brasil.

convemen^ ^p_ _̂ Legis|atlva adotarà os símbolos oficia,* do Dislnto Federal

CAPÍTULO II
Da Legislatura e dasSessõesLegislativas

Seção I
Da Legislatura

Art.3- Cada legislatura terá duração de quatro anos einicia-se com aposse dos Deputados Dis-
tritais.

Parágrafo único. As legislaturas serão designadas por sua seqüência ordinal.

Seção II
Das Sessões Legislativas

Art *> ACâmara Legislativa reunir-se-á. em sua sede. ordinariamente, de 1° de fevereiro a30 dejunho ™- de ag™.oaL'fde dezembro e, extraordinariamente, nos casos previstos na Lei Orgânica.
S,« AS reuniões marcadas para oinicio de cada período legislativo serão transferidas para opri-

çamentLL. nem encerrada sem aaprovação do projeto de lei do orçamento anual.
§3» Na sessão legislativa extraordinária, aCâmara Legislativa somente deliberará sobre amate-

riapara a qualtiversidoconvocada.

Seção III
Das Sessões Preparatórias

Subseção I
Das Disposições Comuns

Art. 5o ACâmara Legislativa, em cada legislatura, reunir-se-á, em sessões preparatórias:

I- no dia 1° de janeiro, da primeira sessão legislativa, para a posse dos Deputados Distritais.
eleição e oosse dos membros da Mesa Diretora;eleição epos ^ ^ ^ ^^^^ |egjs|a,iva para aposse d05 membros da Mesa Dire
tora eleitos no último dia útil da primeira quinzena de dezembro dasessão legislativa anterior.

Subseção II
Da Posse dos Deputados Distritais

Art 6° Ocandidato diplomado Deputado Distrital deverá apresentar à Mesa Diretora, pessoal
mente ou por intermédio do seu panido. até odia 20 de dezembro do ano anterior ainstarão de cada
legislatura odiploma expedido pela Justiça Eleitoral, juntamente com acomunicação de seu nome par-
lamentar, legenda partidária edeclaração de bens com aindicação das fontes de renda.

51» Cabe à Mesa Diretora organizar a relação dos Deputados Distritais, a qual deve estar con-
rluída antes da instalação da sessão de posse,ca 7J.areação Verá feita na sucessão alfabética dos nomes pariamentares, com as respectivas
legendas partidárias.

Art 7» As dez horas do dia 1'dejaneiro do primeiro ano de cada legislatura, oscandidatos di
plomados Deputados Distritais reunir-se-ão, em sessão preparatória, para aposse na sede da Câmara
Legislativa do Distrito Federal.
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re,l(.i,nS,T„ASS'Tá \direÇá° d°S ,raba'h0S ° últlmo Presidente, ou outro membro da Mesa anterior se
núToZTj:^'3'^e'na,a"ades,es°Depu,ad°Di*«™ ™is *~.«« ™eZ£

§2° Aberta asessão, oPresidente convidará dois Deputados Distritais de partidos diferentes oa,a
servirem de Secretários eproclamará os nomes dos Deputados Distritais diplomados P
compromisso: ^^^""*** °^"^ ^'^ maiS Í0VOT para' da Tríbuna. P^tar oseguinte

*.„m"Pm™>°cu"'P"r <> Constituição Federal eaLei Orgânica do Distrito Federal, observar as leisdesempenhareielealmente omandato que opovo me conferiu etrabalhar pela justiça socTpZ pro
gresso e pelo desenvolvimento integrado doDistrito Federal.' atwuuai.peiopro

§4° OSecretário designado pelo Presidente fará, em seguida, a chamada individual de cada De-
pulado Distrital que, solenemente, declarará: 'Assim oprometo• individual de cada De

Distritais.5" C°ndUÍda 3preslaÇa° "° compromisso, oPresidente declarará empossados os Deputados
§6° Salvo motivo de força maior ou enfermidade devidamente comprovada, aposse deverá ocor

rer no prazo de trintadias, contados: uevera ocor-
I- da primeira sessãopreparatória da legislatura;
II - dadiplomação, seeleito Deputado Distrital durante a legislatura'
III-do registro do fato que aensejar, por convocação do Presidente da Câmara Legislativa
§ 7° Oprazo estabelecido no parágrafo anterior poderá ser prorrogado, por igual período a re

quenmento do interessado. K u penoao, a re-

h, , *?' ^ Â„P°SSe de SUP'en,e de DePu,ad° Dis"ital apüca-se odisposto nesta subseção dispensadaa prestação de compromisso após a primeira convocação. uíspensa

Subseção III

Da Eleição da Mesa Diretora

Art. 9° AMesa Diretora, órgão diretor colegiado. composta do Presidente. Vice-Presidente Pri-
"l,?* eTerceira Secretários, bem como de três Suplentes de Secreário será eleiâ para
mandato de dois anos, vedada a recondução para o mesmo cargo, na eleição imediatamente subse

SV Na composição da Mesa Diretora, éassegurada, tanto quanto possível a prooorcionalidaripda representação partidária ou de blocos parlamentares com participação na èâmara LegSva

cretário §*" ° SUP'en'e ^ SeCre,ârí0 Será d0 mesm0 Partíd0 ou Bl0c° Parlamentar do respectivo Se-

Art 10. Aeleição dos membros da Mesa Diretora, para o primeiro biênio de cada legislatura
obedeceraas seguintesnormas: legislatura,

I- asessão preparatória para aeleição da Mesa Diretora terá início àsquinze horas do dia 1° de
laneiro do primeiro anode cadalegislatura; " «a uuu.a oe

pulados Disamdta7sf°"^"aba'h°S *"""* *""* """ C°ndU2iU a$eSSá° PreParató'ia da posse dos De-
III - aberta asessão, será verificado o quorum, devendo ser suspensa por meia hora senão esti

ver presente a maioria absoluta dos membros da Câmara Legislativa, repetindo seasuspensão po, iqua
período, se persistir a falta de quorum; H p 9

IV- presente amaioria absoluta, será declarada aberta asessão de eleição da Mesa Diretora-
sessão ~ ° re9'S,r° de candlda,lJras se,a ,ei,° iun,° àMesa alé sessenta minutos após aabertura da

con.ecçLd"âs; "™ ^ *""**• *""^ P°d"á •* SUSPe"Sa P°' a,é "ima m™<°= pa'a
VII - aeleição far-se-á em escrutínios secretos, destinando-se oprimeiro àeleição do Presidente

eos seguintes a,do Vice-Presidente, dos Secretários eseus Suplentes' presidente
camn aVn!La,h'eíÇâ°',em Ü""3 escrutínro' sera íe'a com cédulas uninominais, contendo aindicação docargo a preencher e colocadas numa mesma sobrecarta. de core tamanho uniformes'

IX - ao ser chamado, oDeputado Distrital depositará a sobrecarta em urna colocada no Plenário
àvista da Mesa, votando os membros desta em último lugar; nenario,

X- na apuração, os escrutinadores passarão ascédulas ao Presidente, para lê-las uma a uma
devendo os escrutinadores anotaro resultado; • «""'«a uma.

XI - terminada a apuração do primeiro escrutínio, o Presidente proclamará o resultado conside
rando eleito o candidato mais votado:

XII - se ocorrer empate, realizar-se-á novo escrutínio entre oscandidatos mais votados'
XIII - havendo novo empate, será considerado eleito, atendidos osseguintes critérios dedesem-

pate, sucessivamente, o candidato que:
a) contarcom o maiornúmerode legislaturas;
b) pertencer a partido com maior número de Deputados Distritais;
c) obteve o maior número devotos naúltima eleição;
d) for o mais idoso.

XIV - proclamado eleito o novo Presidente, quem estiver presidindo a sessão convidará o Presi
dente eleito para assumir a presidência dos trabalhos para eleição do vice-presidente, dos Secretários e
Suplentes de Secretários;

XV - proclamado oresultado da eleição, a Mesa Diretora será empossada, elegendo-se aseguir
a Comissão Representativa para osperíodos derecesso daprimeira sessão legislativa- ' '

XVI - terminada a eleição e empossada a Comissão Representativa, encerrar-se-á a sessão.

Art. 11. Àeleição dos membros da Mesa Diretora, para o segundo biênio de cada leqislatura
aplica-se o disposto nosartigos anteriores, salvo o seguinte:

I- a eleição será realizada no último dia útil daprimeira quinzena dedezembro dasequnda ses
são legislativa; a

II - a sessão será presidida pelaMesaDiretora em exercício;
III - a posse danova Mesa Diretora ocorrerá ásdez horas do dia 1° dejaneiro daterceira sessão

legislativa em sessão solene, independentemente de quorum.

TITULO II

DOS DEPUTADOS DISTRITAIS
CAPÍTULO I

DosDireitos, Prerrogativas e Vedações

Art. 12. Os Deputados Distritais são invioláveis por suas opiniões, palavras e votos.

§1« Desde aexpedição do diploma, os Membros da Câmara Legislativa não poderão ser presos
Legislava a<! ""^ inafanÇavel' nem Passados criminalmente sem prévia licença da Câmara
tnto Fed^ral^TenaorTOs05 ^'"'^ Se'á° SUbme"aos aiul9a™"'° perante oTribunal de Justiça do Dis-
DrestadafpS™0,?^M "'"^I?"k0 S<*â° 0b"9ad°S 3,estem"nhar sobre informações recebidas ou
Z,UnSmaçóés eXerCla° °' ^ S°bre PeSS03S qUe lheS «^arem °u tales recebe-
,„ rt5 "" Ainc°/P°ração de Deputado Distrital às Forças Armadas, embora militar e ainda que em
tempo deguerra, dependerá deprévia licença daCâmara Legislativa.
susnpnfJT^^mU?ídadeS.d°! Depu,ad°s 0is"itais subsistirão durante oestado de sitio, só podendo ser
cados ZZT ,e :° r'8 d°IS ,8rÇ0S dM memb'0S da Câmara Le9lsla,wa' "°s casos de atos pralcados fora do recinto daCasa. que se|am incompatíveis com a execução damedida

de caráterdrp0omá1,c°oDeecPutda0,DiS,ri,al' media",e *»"* " °™" L^'^ «^"h" "**••

Art.13.Os DeputadosDistritais não poderão:

I- desde a expediçãodo diploma:
a;firmar ou manter contrato com pessoa jurídica de direito público, autarquia, empresa pública

sociedade de economia mista ouempresa concessionária oe serviço público, salvo quando o contraio
obedecer a cláusulas uniformes; lu

òjaceitar ou exercer cargo, função ou emprego remunerado, inclusive osdeque sejam demissí
veisadnutum nas entidadesconstantesda alínea anterior;

II- desde a posse:

a;ser proprietários, controladores ou diretores deempresa que goze detavor decorrente decon
trato compessoajurídica de direito público, ou nelaexercerfunção remunerada'
^ õjocupar cargo ou função de que sejam demissiveis ad nutum. nas entidades referidas no inciso

cjpatrocinar causa em que seja interessada qualquer das entidades aque serefere oinciso I a'
djsertitulares de mais de umcargoou mandato público eletivo. ' '

Art. 14. Sem prejuízo do disposto no art. 6°, oDeputado Distrital deverá encaminhar à Mesa até
15 demaio doano seguinte, declaração debens doImposto deRenda, relativo aoano anterior

_ Parágrafo único - ADeclaração de bens com a indicação de suas fontes será publicada no Diário
da Câmara Legislativa e no Diário Oficial do Distrito Federal.

CAPÍTULO II
Do Exercício do Mandato

Art. 15. Oexercício do mandato do Deputado Distrital inicia-se com a posse, cabendo-lhe uma
vez empossado:

I- integrar oPlenário easComissões, tomar parte nas sessões e reuniões, votar eser votado'
II - oferecer proposição, discutir e deliberar sobre matéria em tramitação-
III - encaminhar, por intermédio da Mesa Diretora, pedidos escritos de informação ou providènci-
IV - usarda palavra, nostermos deste Regimento Interno;
V- requerer sobre matérias previstas nos arts. 39, § 1°, inciso V, 40e 42, I h-
VI - examinar documentos existentes noarquivo;

,=m»„,V" "" re,?.UiSita' das a"t°ridades, por intermédio da Mesa Diretora da Câmara Legislativa ou dire
tamente providencias para garantia desuas imunidades e desuas funções institucionais'
exercícrdo"mandaatoe ** ^"'^ administrativos da Camara Legislativa, para fins relacionados com o

IX - retirar, mediante recibo, documentos do arquivo ou livros da biblioteca, para deles utilizar-se
em reunião do Plenário ou de Comissão;

X- ter acesso às informações necessárias àfiscalização contábil, financeira, orçamentária ope
racional e patrimonial doDistrito Federal e dasentidades daadministração direta e indireta'

XI -ter livre acesso, durante os horários de expediente, aos órgãos da administração direta eindi
reta do Distrito Federal, mesmo sem prévio aviso, sendo-lhes devidas todas asinformações necessárias
inclusive obter copias de qualquer documento administrativo náo submetido a sigilo legal-
n- . . í"j" SOl'C"ar' P°'ir"ermédi0 da Mesa Diretora, auditoria e inspeção do Tribunal de Contas do
Distrito rederal.

Parágrafo único - Aausência às Sessões previstas no art. 99. II, deste Regimento sem a anre
sentaçao de ,us.,f,ca«va iegal, sujeitará oDeputado a perda da remuneração proporcional correspón^

_ Art. 16. ODeputado Distrital náo poderá presidir os trabalhos da Câmara Legislativa ou de f„
ZTZ^l^Zlrm de seu in,eresse pess°al'ds apreciaçá°de ma,é'ia * - 2£

Art. 17. ODeputado Distrital que sedesvincular de sua bancada perde, para efeitos reaimentak
odireito acargos ou funções que ocupar em razão dela, salvo os cargos da Mesa Diretora ,eglmen,ais'

CAPÍTULO III
Do Decoro Parlamentar

„,„,.„ Art.' 18' ,°S Procedimen,os incompatíveis com aética eodecoro parlamentar eas medidas e „processo disciplmares sao os definidos no Código de Ética eDecoro Parlamentar da Câmara™ gfsMva

CAPÍTULO IV
Das Licenças

Seção I
Das Licenças Voluntárias

Art. 19. ODeputado Distrital poderá licenciar-se do cargo, sem perder omandato:

no do LZZIÍZ TSM" "a IU"?°, dS MiníStr° de Es,ad0 ou ""*> «valente, Secretário de Gover-no do Dsinto Federal ou cargo equivalente ou chefe de missão diplomática temporária-
cento eVnte""S"'"""*"*^ ^ °̂ ^* ^ -P-»a

III - pormotivo dedoença, semprejuízo dosubsídio-
ni«M. i5 ',°A DePu,ada Dislrí,al s«á concedida licença-maternidade de cento evinte dias eao Deoutarfn
Distrital a licença-patem,dade de cinco dias consecutivos, sem perda do subsídio P

!? pI= P„°m " d° indS° ''éliCi'° a° DepU,ad0 Dis,rtol oplar Pel° S"^1* "o mandatos J para obtençãoou prorrogação da licençaprevistano inciso III deste artinn xo,i „„laudo de inspeção de saúde, firmado por médico doUico de saúde d" Câmía LegSatila """'^
cunstân^P^^

d,s ú.e!s5;AcorniSdadseaq„Up,S.eS,e "^"*""^'^^ "™ °"^ ~p™° da d°«
Seção II

DoAfastamento por IncapacidadeCivil ou Mental

Art 20. Em caso de incapacidade civil, decretada em juízo, ou em caso de incapacidade mental
comprovada mediante laudo emi.ido por junta de profissionais especializados nomeada Pe aMeJaTe
tora. ficara oDeputado Distntal afastado do exercício do mandato, sem perda do subsidie enSo du
rarem seus efeitos, desde que não ultrapasse ofim da legislatura enquanto du

Parágrafo único. Adeclaração de incapacidade somente surtirá efeitos após aaprovação da res
pectiva resolução em Plenário, pela maioria absoluta dos Deputados Distritais. aPr°vaÇa° da '«-

Seção III
Da Licença para Incorporação às Forças Armadas

n.rrt.r '̂ 'l' P D9Putado Dis'"u- mediante prévia autorização da Câmara Legislativa poderá semperder omandato, incorporar-se às Forças Armadas nos casos "de convocação prevista em lei federal
§1» Recebido odocumento de convocação, oPresidente, após a leitura em Plenário fará adk

tnbuiçao asComissões competentes para parecer em cinco dias ' 3*'
nrniprnL2" ^^"^ c°m ° seu Parecar, aComissão que analisar omérito elaborará orespectivoprojeto de resolução, que sera discutido evotado na primeira sessão ordinária que h-ouver
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§ 3oA licença para incorporação ás Forças Armadas de Deputado Distrital será com perda do
subsídio.

Seção IV
DaLicençaparaSuspensão das Imunidades Parlamentares

Art. 22. As imunidades dos Deputados Distritais nãose suspendem durante o estadode sítio,
salvo nos casosde atosincompatíveis coma execução da medida, praticados fora dorecinto da Casa,
mediante adeliberação por voto secreto dedois terços dosmembros daCâmara Legislativa.

Art.23. Recebida a solicitação de suspensão das imunidades. seráela lida em Plenário e distri
buídaás Comissõescompetentesparaparecer em setenta e duas horas.

SeçaoV
DaLicença para Instauração de ProcessocontraDeputado Distrital

Art.24.A solicitação do Presidente doTribunal competente para instaurar processo criminal con
tra Deputado Distrital será instruída com acópia integral dos autos da ação penal originária oudoinqué
rito policial.

Art.25. Nocaso de prisão em flagrante de crimeinafiançável, os autos deverão ser remetidos,
dentro devinte e quatro horas, àCâmara Legislativa, para que,pelo voto secreto damaioria absoluta de
seus membros, resolvasobre a prisão e autorizea formaçãode culpa.

Art.26.Recebida a solicitação ouos autosde flagrante, o Presidente daCâmara Legislativa des
pachará o expediente àComissão deConstituição e Justiça, observadas as seguintes normas:

I- aComissão resolverá, preliminarmente, sobrea prisão, devendo:
ajordenar aapresentação do réu preso, que permanecerá sob sua custódia até opronunciamento

da Câmara Legislativa sobreo relaxamento da prisão;

bjoferecer parecer prévio, no prazo de seten99ta e duas horas, sobre a manutenção da prisão,
assegurada a palavra aoDeputado Distrital envolvido ouaoseuprocurador;

çjpropor projeto de resolução, juntamente com o parecer prévio, dispondo sobre o relaxamento

3P òysubmeter ao Plenário da Câmara Legislativa, por intermédio da Mesa Diretora, na primeira ses
sãoquehouver, o parecer prévio e o projeto de resolução;

II - após o Plenário resolver sobre a prisão, aComissão deConstituição e Justiça proferirá pare
cer assegurada ampla defesa ao Deputado Distrital ou aoseu procurador, no prazo dequinze dias, de
vendo o parecer ser conclusivo sobre o pedido delicença ou sobre aautorização da formação deculpa,
nocaso deprisão emflagrante, e estar acompanhado docompetente projeto deresolução;

III - o projeto da Comissão deConstituição e Justiça, uma vezlido emPlenário, publicado no Diá
rio daCâmara Legislativa e emavulso, seráincluído emOrdem do Dia:

IV - se,daaprovação doprojeto, resultar admitida a acusação contra o Deputado Distrital, consi-
derar-se-á dada a licença para instauração doprocesso ouautorizada a formação de culpa;

V - a decisão será comunicada pelo Presidente da Câmara Legislativa ao Tribunal competente,
dentro de trás dias.

Parágrafo único. Nos períodos derecesso da Câmara Legislativa, asatribuições previstas no inci
so Ideste artigo serão exercidas pela Comissão Representativa, que decidirá sobre o relaxamento da
prisão.

Art.27. O indeferimento do pedido de licença ou a ausência de deliberação suspendea prescri
ção enquanto duraro mandato.

CAPÍTULO V
Da Vacância

Art.28.Asvagas, naCâmara Legislativa, verificar-se-ão em virtude de:

I - falecimento:

II - renúncia;
III- perda de mandato.

Art 29.Adeclaração derenúncia domandato deve serdirigida por escrito à Mesa Diretora e in
depende deaprovação da Câmara Legislativa, mas somente setomará efetiva e irretratável depois de
lida em Plenário e publicada no Diário da Câmara Legislativa.

§ 1oConsidera-se também haver renunciado:

I- o Deputado Distrital que náo prestar compromisso noprazo estabelecido neste Regimento In
terno; . ,

li- o Suplente de Deputado Distrital que,convocado, náose apresentar para entrar emexercício
no prazo regimental.

S 2o Avacância, nos casos derenúncia, será declarada, emsessão, pelo Presidente da Câmara
Legislativa.

CAPÍTULOVI

Da Convocação de Suplente

Art. 30. A Mesa Diretoraconvocará, no prazo de quarenta e oito horas, o Suplente de Deputado
Distrital, nos casos de:

I- ocorrência de vaga;
II- investidura do titular nas funções definidas no art. 19,1;
Itl- licença paratratamento de saúde ou de interesse particular do titular, desde que o prazoori

ginal seja superior a cento e vintedias, vedadaa soma de períodos paraesse efeito,estendendo-se a
convocação por todo o períododa licençae de suas prorrogações.

§ 1oAssiste ao Suplente de DeputadoDistrital que forconvocado o direito de se declarar impos
sibilitado de assumir o exercício do mandato, dando ciência por escrito á Mesa Diretora, a fim de ser
convocado o Suplente imediato.

S 2oOcorrendo vaga em período superior a quinze meses antes do término do mandato e náo
havendoSuplentede Deputado Distrital a ser convocado, o Presidente comunicará o fato à JustiçaElei
toral paraefeito do dispostono art.64, § 2o-, da LeiOrgânica.

§ 3°O Suplentede Deputado Distrital, quandoconvocado em caráter de substituição temporária,
não poderá ser escolhido para os cargos da Mesa Diretora ou de Suplente de Secretário, podendo no
entanto, concorrer para Presidente ouVice-Presidente de Comissão Permanente ouTemporária.

5 4o Parareassumiro mandato,o Deputado Distrital afastado deverá formalizar sua intenção à
Mesa Diretora, que dará ciênciaao suplente ocupante do cargo.

CAPÍTULO VII
Das Lideranças e dos Blocos Parlamentares

Art.31. Líder é o Deputado Distrital escolhido porseus paresparafalar em nome da bancadade
seu partido ou bloco parlamentar.

5 1oA escolha do Líderserá comunicadaà Mesa Diretora no iníciode cada sessão legislativa or
dinária ouapósa criação do bloco parlamentar, em documento subscrito pela maioria absoluta dos inte
grantesdabancada,que poderá, a qualquer tempo, substituí-lo.

§ 2°Cada.Líder poderá indicar Vice-Üderes. na proporção de um paratrês Deputados Distritais
ou fração que constituam suabancada, facultada a indicação de umcomoprimeiro Vlce-Lfder.

5 3oO Governador, através de mensagem dirigida à Mesa Diretora, poderá indicar um Líderden
treos Deputados Distritais comointérprete de seu pensamento junto à Câmara Legislativa.

5 4oO Líderdo Governoteráas prerrogativas e restriçõesregimentaisconferidasaos Lideresde
partido ou bloco parlamentar, salvoo estabelecidono art 32, II.

Art. 32. O Líder,além de outras atribuiçõesregimentais, tem as seguintes prerrogativas:

I- fazer uso da palavra, nos casos previstosneste Regimento Interno;
II- indicar á Mesa Diretoraos membros da bancada para comporem Comissões de qualquer na

tureza e. a qualquer tempo, substituí-los;
III - tomar partenas reuniõesdo Colégiode Líderes.

IV- encaminhar, por tempo não superior a três minutos, a votação de qualquer proposição sujeita
à deliberação do Plenário.

§ 1oO Deputado Distrital pertencente a partidode representação unitáriapoderá expressar a po
siçãodo partido, em defesada respectiva linha política, no período das comunicações de liderança, além
de exercer as demais prerrogativas descritas neste artigo.

5 2° As prerrogativas estabelecidas nos incisos I. IIe IV deste artigo poderão ser estendidas a
Vice-Liderou a membro da respectiva bancada, pordelegação do Líder.

Art 33. As representações de dois ou mais partidos, por deliberação das respectivas bancadas,
poderão constituir bloco parlamentar sob liderança comum.

S 1oO bloco parlamentarterá, no que couber, o tratamento dispensado por este Regimento a or
ganizações partidárias com representaçãona Casa.

§ 2° Os partidos que se coligarem em bloco parlamentar perdem o direito à liderança própria e por
conseguinte às atribuições e prerrogativas regimentais.

§ 3° O bloco parlamentarserá composto de, no mínimo, três Deputados Distritais.
§ 4° Se o desligamento de Deputado Distrital de uma bancada implicar redução do número fixado

no parágrafo anterior, extingue-se o bloco parlamentar.
§ 5° O bloco parlamentar tem existência circunscrita à legislatura, devendo o ato de sua criação e

as alterações posteriores serem apresentados à Mesa Diretora para registro e publicação.
§ 6o O partidopolíticointegrante de um bloco parlamentarnáo poderá fazer parte de outro, con-

comitantemente.

CAPÍTULO VIII
Do Colégio de Lideres

Art. 34. O Colégio de Líderes é constituído pelos Líderes dos Partidos Políticos, dos Blocos Par
lamentares e do Governo.

Art. 35. Sempre que possível, as deliberações do Colégio de Líderes serão tomadas mediante
consenso entre seus integrantes ou, na faltadeste, prevalecerá o critérioda maioria, ponderados os vo
tos dos Líderes em função da expressão numérica de cada bancada.

Parágrafo único.Os Líderes de Partido que participem de Bloco Parlamentar e o Líderdo Gover
no terão direito a voz no Colégio de Líderes, mas não a voto.

Art. 36. Compete ao Colégio de Líderes:
I- deliberar sobre assuntos levados à sua consideração:
a) pelo Plenário;
b) pela Mesa Diretora;
cj por Comissão;
d) por qualquer Deputado Distrital;
II- elaborar a agenda mensal.

Art. 37. As reuniões do Colégio de Líderes poderão ser convocadas pelo Presidente ou pela mai
oria ponderada dos Líderes.

TÍTULO III
DOS ÓRGÃOS DA CÂMARA LEGISLATIVA

CAPÍTULO I
Da Mesa Diretora

Seção I
Das Reuniões

Art 3t. A Mesa Diretora reunir-se-á ordinariamente na primeira quarta-feira de cada quinzena em
horário e local previamente acertados entre seus membros e, extraordinariamente, quando convocada
por seu Presidente ou por, no mínimo, três de seus membros titulares.

5 1oAs deliberações da Mesa Diretora serão tomados pela maioria de seus membros e as atas e
os atos delas decorrentes, após a assinatura no Diárioda Câmara Legislativa

§ 2° Todos os membros da Mesa Diretora serão previamente comunicados de reunião convocada
extraordinariamente.

§ 3° Os Suplentes de Secretário poderão participar de todas as reuniões da Mesa Diretoracom
direito a voz e, quando em substituição a membro titular, com direito a voto.

Seção II
Das Atribuições da Mesa Direiira

Art. 39. À MesaDiretora incumbea direção dos trabalhos legislativos e dos serviçosadministrati
vos estabelecidos neste Regimento Interno.

§ 1° Na direção dos trabalhos legislativos, cabe especialmente à Mesa Diretora:

I- convocar sessão legislativaextraordinária, no caso do art.67, II,da LeiOrgânica;
II- tomar as providências necessárias à regularidade dos trabalhos legislativos;
III - iniciaro processo legislativoquando a matéria forde sua competência;
IV - emitir parecer sobre matéria regimental ou da administração interna da Câmara Legislativa,

quando a proposição náo for de sua autoria;
V - decidir sobre os requerimentos de licença a Deputado Distritalpara se afastar do exercício do

mandato;
VI - aplicar aos Deputados Distritais:
a) as medidas disciplinares previstas noCódigo de Ética e Decoro Parlamentar;
b) as sanções por infringênciaao incisos III a V do art.63 da LeiOrgânicado OistritoFederal;
VII- promulgar emendas à Lei Orgânica do DistritoFederal:
VIII - proporação de inconstitucionalidade,por iniciativaprópria ou a requerimento de Deputado

Distritalou de Comissão;
IX - determinar arquivamento de relatório ou parecer de Comissão Especial ou de Inquéritoque

não haja concluído com apresentação de projetoou não solicite providências;
X - requisitar auditorias e inspeções do Tribunal de Contas do DistritoFederal sobre atos sujeitos

â sua fiscalização;
XI - dar conhecimento à Câmara Legislativa, na última sessão do ano, da resenha dos trabalhos

realizados;
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XII - propor a Ordem do Dia das sessões, na conformidade da agendamensal, ressalvadas as
alterações permitidas por este Regimento;

§ 2°Nadireçãodos serviçosadministrativos, incumbeespecialmenteà MesaDiretora:

I - promover ouadotar, emvirtude de decisão judicial, as providências de sua alçadaoude com
petência da Câmara Legislativa relativas ao cumprimento de mandado de injunção, oususpensão de lei
ou ato normativo com ilegalidade originária;

II - adotar as providências cabíveis, por solicitação dointeressado, paraa defesa judicial e extra
judicial deDeputado Distrital contra ameaça ou prática deato atentatório aolivre exercício e às prerroga
tivas constitucionaise legais do mandato parlamentar;

III - determinar odesconto, nos vencimentos dos Parlamentares, proporcional às ausências injus
tificadas às sessões ordinárias;

IV - conceder licença a Deputado Distrital nos termosdeste Regimento Interno;
V- adotar medidas para promover e valorizar o Poder Legislativo e resguardar oseuconceito pe

rante a sociedade;.

VI - apresentar à Câmara Legislativa, nasessãode encerramento doanolegislativo, relatório dos
trabalhos administrativos e legislativos realizados, precedida de sucinto relatório sobre o seu desempe
nho;

VII - aprovaro Planode Comunicação Socialda Câmara Legislativa;
VIII - aprovar a proposta orçamentária da Câmara Legislativa e as solicitações de crédito adicio

nais;

IX - estabelecer as normas para a celebração decontratos, convênios, acordos, ajustes e instru
mentos congêneres;

X- examinar a prestação de contas da administração da Câmara Legislativa a ser remetida ao
Tribunal de Contas do Distrito Federal;

XI - julgar, em última instância, recursos contra atos administrativos praticados por seuspróprios
membros ou por dirigentes deórgãos ouunidades daestrutura administrativa daCâmara Legislativa;

XII - instaurar sindicância, processo administrativo disciplinar e tomada de contas especial, na
forma da legislação vigente;

XIII - proferir decisãoemsindicância e processoadministrativo disciplinar;
XIV -tomar conhecimento daprestação e tomada decontas, inclusive a tomada decontas espe

cial, e sobreelas emitir pronunciamento, na forma da Lei Orgânica doTribunal de Contas do Distrito Fe
deral;

XV - arquivar e desarquivar proposição nos termos deste Regimento Interno;
XVI - decidir e encaminhar os pedidosde informações.

Art. 40. Compete, ainda, à Mesa Diretora decidir, no prazo de10(dez) dias úteis, sobre osreque
rimentos de informação, sujeitosàs normasseguintes:

I- só são admissíveisos requerimentosque:
a^refiram-se a atooufato sujeito à competência ousupervisão daautoridade requerida;
6,lrelacionem-se com matéria sujeita a deliberação, fiscalização ou controle da Câmara Legislatí-

c)nào contenham pedidos, providências, consulta, sugestão, conselho ou interrogação sobre os
propósitos da autoridade a quemse dirige;

II - se as informações já tiverem chegado à Câmara Legislativa, espontaneamente ou em res
postaa requerimento anterior, o requerente delas receberá cópia, e seu requerimento será tido porpre
judicado;

III - as informações recebidas, quando se destinarem a elucidar matéria relacionada a proposição
em curso na Câmara Legislativa, serão incorporadasao respectivo processo.

§ 1oDoindeferimento do requerimentode informação, cabe recurso ao Plenário, na forma e con
dições do art. 152.

§ 2°Se as informações requeridas não forem prestadas em trinta dias ou se foremfalsas, a Câ
mara Legislativa reunir-se-á,dentrode setenta e duas horas, para declarar a ocorrênciado fato e adotar
as providências do art. 60, XXXIII da Lei Orgânica.

Seção III
Das Atribuições do Presidente

Art 41. O Presidenteé o representante da Câmara Legislativa, quando ela houverde se enunciar
coletivamente, o regulador dos seus trabalhos e o fiscal da sua ordem, na conformidade deste Regi
mento.

Art 42. São atribuições do Presidente da CâmaraLegislativa, alémde outrasexpressas neste
Regimento, ou que decorramda natureza de suas funções ou prerrogativas:

I- quanto às sessões da Câmara Legislativa:
a^convocar sessão legislativa extraordinária, nos casos previstos na Lei Orgânica;
bjfixar, de acordo coma Mesa Diretora, a Ordem do Diadas sessões e anunciar a da sessão se

guinte ao término dos trabalhos;
c^convocar. abrir, presidir, susper.'-•<-, levantar e encerrar as sessões ordinárias, extraordinárias e

solenes;

apanunciara Ordemdo Diae o númerode Deputados Distritais presentes;
e>determinar a verificação de presença,em qualquerfase dos trabalhos, quandojulgarnecessário

ou a pedido de Deputado Distrital;
rjmanter a ordem a fazer observar este Regimento Interno;
gjfazerler,peloPrimeiro Secretário, a ata, o expedientee as comunicações feitasã Mesa;
tydecidir sobre os requerimentos que solicitem:
1) a palavra ou a desistência dela;
2) a permissão para falarsentado, ou dos microfones de Plenário;
3) leitura de qualquer matéria sujeita ao conhecimento do Plenário;
4) observância de disposição regimental;
5) discussão de proposição por partes;
6) votação destacada de emenda;
7) inversãodos itens da Ordemdo Diade discussão e votação;
d)retirada, pelo autor, de requerimento oude proposição quenãotenharecebido parecer favorá

vel de Comissão;
9) verificação de votação;
10)informaçõessobre a ordemdos trabalhos,a agenda Mensalou Ordemdo Dia;
/1) prorrogação de prazo para o orador na tribuna;
12) dispensade avulso, paraa imediata votação de redaçãofinal já publicada;
13) requisição de documentos;
U) preenchimento de lugar em Comissão;
15) inclusão, em Ordem do Dia, de proposição com parecer e emcondições regimentais de nela

figurar;

16) primeira prorrogação de prazo de Comissão;
flinterromper o orador que:
1) se desviar da questão;
2) falar sobre o vencido;
3) incorrer nas infrações de que tratao Código de Ética e DtcoroParlamentar, advertindo-o e, em

caso de insistência, retirar-lhe a palavra;
4) fizer pronunciamento contendo ofensa ao Estado Democrático de Direito e ao pluralismo políti

co, propaganda de guerra, de ação de grupos armados, civis e militares, contra a ordem constitucional, e
propaganda de preconceitos de raça, religião, sexo, cor, idade e de quaisquer outras formas de discrimi
nação;

^determinar não seja registrado discurso ou aparte pela taquigrafia. quando anti-regimental;
rijconvidar, ouvido o Plenário, Deputado Distrital a retirar-se do recinto das sessões, quando per

turbar a irdem;
I)alertar o orador quanto ao término do tempo a ele destinado;
m^decidiras questões de ordem e as reclamações, permitindo recurso, de ofício ou interposto por

Deputado Distrital, à Comissão de Constituição e Justiça;

njsubmeter matéria à discussão e à votação;
ojestabelecer o ponto da questão que será objeto da votação;
pjtomar parte nas discussões e deliberações;
qjdeclarar a vacância do mandato nos casos de falecimento, renúncia ou perda de mandato de

Deputado Distrital e convocar o Suplente de Deputado Distrital, ou comunicar ao Tribunal Regional Elei
toral a ocorrência de vaga, quando não haja Suplente a convocar;

r)organizar, ouvido o Colégio de Líderes, a agenda comprevisãodas proposiçõesa seremapre
ciadas no mês subseqüente, para distribuição aos Deputados.

II- quanto às proposições:
ajdistribuir as proposições e processos às Comissões;
/^devolver ao autor,de ofício ou medianteprovocação da Comissãode Constituição e Justiça,

proposição que náo atenda às exigências regimentais;
c/determinar a retirada de proposição da Ordem do Dia, nos termos deste Regimento Interno;
d;declarar prejudicada qualquer proposição que assim deva ser considerada, na conformidade

regimental;
ejpromulgar resolução e decreto legislativo.
III- quanto às Comissões:
ajdesignar os membros e Suplentes das Comissões à vista de indicações partidárias ou de bloco

parlamentar;

tydesignar substituto ocasional na ausência dos membros das Comissões e seus Suplentes, ob
servada a indicação partidária ou de bloco parlamentar;

çídeclarar a perda de lugarde membrodas Comissões que incidir no número de faltas previstas
no art. 82. § 2o;

djconvidar o Relator, ou o Presidente de Comissão, a esclarecer o seu parecer;
ejconvocar as Comissões para a eleição dos respectivos Presidentes e Vice-Presidentes, obser

vado o disposto no art. 76, § 2°;
^convocar e reunir, periodicamente, o Colégio de Líderes, a Mesa Diretora e os Presidentes das

Comissões Permanentes, para avaliação dos trabalhos da Casa. exame das matérias em trâmite e ado
ção das providências necessárias ao bom andamento das atividades legislativas;

IV- quanto à Mesa:
ajpresidir suas reuniões;
tojtomar parte nas discussões e deliberações, com direito a voto;

cjexecutar ou fazer executar as suas decisões, quando tal incumbêncianão seja atribuídaa outro
membro.

d) designar relator para as matérias que dependam de parecer.

V - quanto às publicações e divulgação:
a) determinar a divulgação das decisõesdo Plenário, das reuniões da Mesae das Comissões,

encaminhandocópias ao órgão de comunicação da Câmara Legislativa;
b) vedara publicação de pronunciamentos proferidos cominfringência das normas regimentais;
c) resolver sobrea publicação de expedientes não-oficiais noDiário da CâmaraLegislativa;
d) determinar que as informações oficiaissejam publicadas por extenso, em resumo ou somente

referidas na ata;

e) fazerpublicar, noDiário da Câmara Legislativa, a relação dos Deputados empossados.

§ 1oCompete ainda ao Presidente da Câmara Legislativa:
I- exercero Governo do Distrito Federal,nos termosdo dispostona LeiOrgânica;
II- dar posse aos Deputados, ao Governador e ao Vice-Governadordo DistritoFederal;
III -zelar pelo prestígio e decoro da CâmaraLegislativa, bemcomopelaliberdade e dignidade de

seus membros, assegurantío-lhes o devido respeitoàs suas imunidades e demaisprerrogativas;
IV - promulgar as leis, nos prazos e nas condições estabelecidas na Lei Orgânica, quando o Go

vernador deixar de fazê-lo;

V —assinar correspondência destinada aos titulares dos Poderes da União, dos Estados, dos
Municípios e do Distrito Federal; aos chefesde governo estrangeiro e seus representantes no Brasil; às
assembléias estrangeiras e às autoridades judiciárias, em assuntospertinentes à CâmaraLegislativa.

VI -dirigir, com suprema autoridade, a polícia da Câmara Legislativa e requisitar reforço policial,
quando necessário;

Vil - encaminhar a prestaçãode contas da administração da Câmara Legislativa a ser remetida
ao Tribunal de Contas do Distrito Federal;

VIII - requisitar servidores da administração públicadireta, indireta e fundacional da União, dos
Estados, dos Municípios e do Distrito Federal, paraquaisquer de seus serviços

IX - ceder servidores de seu quadrode pessoal a pedidoda administração pública direta, indireta
e fundacionalda União,dos Estados, dos Municípiose do DistritoFederal;

X- proveros cargose as funções administrativas da Câmara Legislativa;
XI - assinarcontratos, convênios, acordos ouassemelhados, emnome da Câmara Legislativa.

§ 2° Durante as sessões, para tomarparte em qualquerdiscussão, o Presidentedeixaráa Presi
dência, náoa reassumindo enquanto se debatera matéria que se propôs a discutir.

§ 3oEmcaso de empatenas votações ostensivas, o votoproferido pelo Presidente servirá como
critériode desempate.

§ 4oO Presidente poderá, a qualquer momento, de sua cadeira, fazerao Plenário comunicação
de interessedo Distrito Federal, da CâmaraLegislativa e da MesaDiretora.

Seção IV
Das Atribuições do Vice-Presidente

Art. 43. Ao Vice-Presidente compete:

I - substituiro Presidente da Câmara Legislativa em suas faltas e impedimentose suceder-lhe no
caso de vacância até realizarem-senovas eleições;

II- promulgar leis, nos casos previstosna LeiOrgânica e legislação complementar;
III - coordenar, controlar e executaras atividadeslegislativas e administrativas que lhe forem de

legadas pela Mesa Diretora.
Seção V

Das Atribuições dos Secretários

Art. 44.Sáoatribuições doPrimeiro, Segundo e Terceiro Secretários exercer as atividades legis
lativase os serviçosadministrativos que lhes foremdelegadas pela Mesa Diretora.

Parágrafo único. Nodia seguinteao de sua eleição,a Mesa Diretora reunir-se-á a fim de estabe
lecer as atribuições a que se refere este artigo.

Art. 45.Os Secretários substituir-se-ão conforme sua numeração ordinal e, nessa ordem, substi
tuirãoo Presidenteda CâmaraLegislativa, nas ausências e impedimentos do Vice-Presidente.

Art.46.Os Suplentes de Secretário participarão das reuniões da MesaDiretora comdireito a voz
e, quando em substituição a membro titular, com direito a voto.

Seção VI
Da Vacância em Cargos da Mesa Diretora

Art.47.Avacância emcargoda Mesa Diretora ocorrerá quandoo titular:

I- perder a qualidade de Deputado Distrital;
II - licenciar-se, paratratar da própria saúdeou de interesses particulares, pormais de cento e

vinte dias;

III - renunciar ao cargo que detém;
IV - assumiroutrocargo público que náoenseje a perdado mandato;
V- incorporar-se às Forças Armadas, apóslicença da Câmara Legislativa.

Art. 48. Alicença para instaurar processo criminal contra Deputado Distrital implica seuafasta
mento, porprazonáosuperior a centoe vintedias, do cargoque exerce na MesaDiretora.
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, Art.49. Declarado vagoqualquer cargoda MesaDiretora, será ele preenchido mediante eleição,
dentro de no máximo sete dias, observadas as formalidades do art. 9o a 11.

Parágrafoúnico. O disposto neste artigo náo se aplica:
I) se faltarem maisde trêsmesesparao término do mandato da MesaDiretora;
II) no caso de vacânciade cargode Secretárioda Mesa Diretora que será preenchido peio

respectivo Suplente.

CAPÍTULO II
Da Corregedoria da Câmara Legislativa

Art. 50.ACorregedoria daCâmara Legislativa seráexercida pelo Deputado Distrital paraesse fim
eleitona mesmaeleiçãoda MesaDiretora, paramandatode doisanos.

§ 1oCompeteá Corregedoriada Câmara Legislativa:
I-zelar pelo decoro parlamentar, a ordem ea disciplina no âmbito daCasa;
II -apurar asinfrações disciplinares puníveis com censura escrita ou perda do mandato;
ill - realizar investigação prévia acerca dequalquer notícia deinfração aoCódigo deÉtica e De

coro Parlamentar; .
IV - inspecionar, periodicamente, os processos referentes às proposições.
$2o No desempenho das competências previstas nos incisos I, II e III cabe aoCorregedor enca

minhar, mediante parecer prévio, àComissão deDefesa dos Direitos Humanos. Cidadania, Ética e Deco
roParlamentar as denúncias porele recebidas ou apuradas.

CAPÍTULO III
Da Comissão Representativa

Art. 51. AComissão Representativa, a que se refere oart. 68, § 5o. daLei Orgânica, funcionará
duranteos recessos parlamentares e será constituída de:

I- um Presidente e umSuplente de Presidente, eleitos emescrutínio secreto;
II- dois membrosefetivos,eleitosem escrutíniosecreto;
III - doismembros suplentes, eleitos em escrutínio secreto.

§.1° AComissão Representativa poderá ser eleita para períodos distintos no mesmo recesso

P3r §2o Aeleição será realizada na última sessão ordinária de cada sessão legislativa ordinária, entre
candidatos previamente inscritos, observado o seguinte:

I- nacomposição daComissão Representativa, é assegurada, tanto quanto possível, a proporci
onalidade darepresentação dos partidos ou blocos parlamentares, com representação naCâmara Le
gislativa; . _. i j

li- O Presidente, quinze dias antes da eleição, fará divulgar o numero de lugares a que cada
partido ou blocoparlamentar terá direito;

III - as inscrições serãorealizadas junto à Mesa pelos próprios candidatos;
IV - feitas asinscrições, aplicar-se-ào, no que couber, asnormas para eleição daMesa Diretora.

§3°Náo havendo candidatos inscritos, ouse osinscritos forem em número insuficiente, o Presi
dente daCâmara Legislativa solicitará aosLíderes que façam as indicações, sobpena dese aplicar o
disposto no art. 61, § 1o. , , .

§4°AComissão Representativa exercerá suasfunções norecesso quese seguir a suaeleição e
no recessode julho da sessão legislativa seguinte.

Art 52 As reuniões daComissão Representativa serão realizadas semanalmente emdia, horário
e local previamente acertados entre seus membros e,extraordinariamente, quando convocadas pelo seu
Presidente oupelamaioria absoluta de seus membros efetivos.

Parágrafo único. Os Deputados Distritais que náo integrarem aComissão Representativa poderão
participar de suas reuniões, sem direito a voto.

Art 53. Competeà ComissãoRepresentativa:
I- zelar pelas prerrogativas do Poder Legislativo e pela observância daConstituição Federal, da

Lei Orgânica e das garantias nelasconsignadas;
II - convocar sessão legislativa extraordinária, nos casosprevistos naLei Orgânica;
III - deliberar sobre o pedido doGovernador oudoVice-Governador para se ausentar doDistrito

Federal por mais de quinze dias;
IV - conhecer sobrepedido de licença paraprocessar crimmalmente Deputado Distntal e decidir

sobre sua prisão; , „ . .
V- receber e examinar petições, reclamações e representações de qualquer pessoa física ou|u-

' VI - receber comunicação deveto, nos termos doart. 74, §8o, daLei Orgânica.

Parágrafo único. Havendo convocação de sessão legislativa extraordinária, suspendem-se as
atribuiçõesda Comissão Representativa.

CAPITULO IV

Das Comissões

Seção I
Das Disposições Comuns

Subseção I
Da» Disposições Preliminares

Ari. 54. As Comissões da Câmara Legislativa são:

I- permanentes, asdecaráter técnico-legislativo ou especializado, tendo por finalidade apreciar
osassuntos e proposições submetidos aoseu exame e sobre eles emitir parecer, nos termos dos arts.
225 e 226, além deexercer oacompanhamento deplanos e programas governamentais e o controle dos
atos dosPoderes Executivo e Legislativo, bem como exercer a fiscalização orçamentária doDistrito Fe
deral,noâmbito do respectivo campo temático e áreas de atuação;

II - temporárias ascriadas para apreciar determinado assunto eque seextmguem aotérmino da
legislatura, ou antes dele, quando alcançado ofim aque sedestinam ou expirado oprazo deduração, ou
ainda se a suainstalação náo sedernos dezdias seguintes à suaconstituição.

§ 1o Cada Comissão terá um Presidente e um Vice-Presidente eleitos entre seus membros, ob
servadas, noquecouber, as normas deeleição dosmembros daMesa Diretora.

§ 2o As Comissões contarão com assessoramento técnico e apoio dos órgãos daCâmara Legis
lativa, inclusivedo de fiscalização e controle.

Art. 55. Na constituição das Comissões, assegurar-se-á, tanto quanto possível, representação
proporcional aos partidos eaos blocos parlamentares que participem da Câmara Legislativa.

Subseção II
Das Atribuições Comuns

Art 56.ÀsComissões Permanentes, emrazáo da matéria desua competência, e ás demais Co
missões, no que lhes for aplicável, cabe:

I- apreciar e emitir parecer sobre proposições, naforma deste Regimento Interno;

II - realizar audiências públicas com entidades ou personalidades representativas da sociedade
civil ou coma população interessada; ....

III - convocar Secretáriosdo Governo, dirigentes e servidoresda administração diretae indireta
doDistrito Federal a prestar pessoalmente informações sobre assuntos previamente determinados, im
portando crime deresponsabilidade aausência sem justificativa adequada ouonão atendimento no pra
zodetrinta dias, bem como a prestação de informações falsas, nostermos dalegislação pertinente;

IV - requerer, por intermédio daMesa Diretora, informações a Secretários doGoverno ouórgãos
e entidades daadministração direta e indireta doDistrito Federal, naforma doart 40;

V- receber petições, reclamações, representações ouqueixas contra atos ouomissões deauto
ridades ou entidades públicas:

VI - requisitar depoimento dequalquer autoridade ouservidor público e solicitar a oitiva decida
dão;

Vil - apreciar e fiscalizar programas de obras, planos regionais e setoriais de desenvolvimento e
sobre eles emitir parecer;

VIII - fiscalizar atosqueenvolvam gastosde órgáosa entidades da administração publica diretae
indireta; , ,

IX - realizar, com auxílio doTribunal de Contasdo Distrito Federal, oudeterminar a realização de
diligências, perícias, inspeções e auditorias denatureza contábil, financeira, orçamentária, operacional e
patrimonial, quanto à legalidade, legitimidade, economicidade. aplicação desubvenções e renúncia de
receitasnas unidadesou entidadesadministrativas da administração públicadiretae indireta;

X- exercer a fiscalização e o controle dosatosdoPoder Executivo, incluídos osdaadministração
indireta,fundações e empresas controladas;

XI - estudar qualquer assunto compreendido norespectivo campo temático ouáreade atividade,
podendo promover, em seu âmbito, conferências, exposições, palestras e seminários ou assemelhados;

XII - solicitar audiência ou colaboração de órgáos ou entidades da administração pública direta,
indireta oufundacional, e da sociedade civil, paraelucidação de matéria sujeitaa seu pronunciamento;

XIII - aprovaras indicaçõesprevistasno art. 139;
XIV - fiscalizar ajustes, consórcios, convênios, acordos e decisões administrativas ouinstrumen

tosassemelhados firmados entreo Distrito Federai e a União, Estadosou Municípios.
XV - propor a sustaçáo dosatosnormativos doPoder Executivo queexorbitem dopoder regula

mentar,elaborandoo respectivoprojetode decreto legislativo.

Parágrafo único. As atribuições estabelecidas nos incisos IV, V. VIII, X. XII, XIV EXV deste artigo
não excluem a iniciativa concorrente de Deputado Distrital.

Subseção lll
Das Subcomissões

Art. 57.As Comissões poderão constituir subcomissões, integradas por seuspróprios membros,
mediante proposta dequalquer deseus integrantes, para estudo de proposições, desempenho deativi
dades específicas ou trato de assuntos definidos norespectivo ato de criação, o qual indicará o prazo
para conclusão dos trabalhos.

§ 1o Nenhuma Comissão poderá contar com mais de três subcomissões em funcionamento si
multâneo.

§ 2oO Plenário da Comissão fixará o número máximo de três membros para cada subcomissão,
designando-os nominalmente, respeitado o principio da representação proporcional.

§ 3oA subcomissão concluiráseus trabalhos com parecer ou relatório a ser submetido à delibera
ção do Plenárioda respectivaComissão.

Seção II
Das Comissões Permanentes

Subseção I
Das Disposições Preliminares

Art. 58. As Comissões Permanentes têm as seguintes denominações:

I - Comissão de Constituição e Justiça;
II- Comissão de Economia, Orçamento e Finanças;
III - Comissão de Assuntos Sociais;
IV - Comissão de Defesa do Consumidor;
V- Comissão de Defesa dos DireitosHumanos, Cidadania, Ética e Decoro Parlamentar;
VI - Comissão de Assuntos Fundiários;
VII- Comissão de Educação, Saúde e Segurança.

Subseção II
Da Composlçio e Instalação

Art. 59. As Comissões Permanentes terão cinco membros efetivos cada.

Art. 60. O número de lugares de cada partido ou bloco parlamentar nas Comissões será definido
peio Presidente da Câmara Legislativa, no inicio da primeira sessão legislativa de cada legislatura e, nas
demais sessões legislativas, até cinco dias antes da data das respectivas eleições;

I - a representação dos partidos políticos ou dos blocos parlamentares será estabelecida dividin
do-se o número de membros da Câmara Legislativa pelo número de membros de cada Comissão, e o
número de Deputados Distritais de cada partido ou bloco parlamentar pelo quociente assim obtido, sendo
que o inteiro do quociente final representará o número de lugares a que o partido ou bloco parlamentar
poderá concorrer em cada Comissão;

II- os lugares remanescentes serão fixados por escolha dos Lideres pela seguinte ordem suces
siva:

a)da maior fração do quociente de proporcionalidade partidária para a menor;
b)maior número delegislaturas das bancadas, obtido pela soma do número delegislaturas que

cada integrante tiver;
çlmaior bancada para a menor;

III - os Deputados Distritaissem partido político ou de partido políticocom representação unitária
farão sua escolha para os lugares que sobrarem após a escolha dos Líderes, tendo preferênciana opção
o mais idoso dentre os de maior número de legislaturas.

§ 1° Cada partido ou bloco parlamentar terá. em cada Comissão, tantos suplentes quantos forem
os seus membros efetivos, observado, na substituição, o disposto no art. 61.

S 2°Asmodificações numéricasque venhama ocorrernas bancadas dos partidosou blocospar
lamentares, que importemem alteração da proporcionalidade partidária na composição das Comissões,
prevalecerão de imediato, para os fins deste artigo.

§ 3° O Deputado Distrital só poderá participar como membro titular de 2 (duas) das Comissões
Permanentes.

§ 4° O Presidente e o Vice-Presidenteda Câmara Legislativa somente poderão integrarComissão
Temporária de Representação, referida no inciso lll do art. 70.

§ 5o Évedado a qualquer Deputado ser Presidente de 2 (duas) Comissões Permanentes conco-
mitantemente.

Art 61. Estabelecida a representação numérica dos partidos e dos blocos parlamentares nas
Comissões, os Líderes comunicarão ao Presidente da Câmara Legislativa,no prazo de cinco dias. os
nomes dos membros das respectivas bancadas que, como titulares e suplentes, irão integrarcada uma
delas.

S 1° O Presidente da Câmara Legislativafará, de ofício, a designação se. no prazo fixado,a Lide
rança não comunicar os nomes de sua representação para compor as Comissões.

§ 2°Juntamente coma composição nominal das Comissões, o Presidente da CâmaraLegislativa
fará publicar, no Diário daCâmara Legislativa, a convocaçãodestas para elegeremos respectivosPresi
dentes e Vtce-Prestdentes.
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Subseção ///
Das Atribuições • Matérias Especificas das Comissões

Art. 62. As Comissões Permanentes exercerão as atribuições quelhes caibam emrazão da ma
téria, sendo vedado a uma Comissão:

I- exercer atribuições de outra Comissão;
II - manifestar-se sobrematéria quenãosejade sua competência.

Parágrafo único. Aproposição que contiver matéria de mérito da competência de mais de uma
Comissão sera distribuída àsComissões respectivas pelo Presidente daCâmara Legislativa, de ofício ou
a requerimento de Presidente de Comissão ouqualquer Deputado Distrital.

Subseção IV
DaComissãode Constituição e Justiça

Art.63.Compete à Comissão de Constituição e Justiça:

I- examinar a admissibilidade dasproposições em geral, quanto à constitucionalidade, juridicída-
de, legalidade,regimentalidade, técnica legislativa e redação;

II - responder a consultas formuladas peloPresidente da CâmaraLegislativa, MesaDiretora ou
outra Comissão sobre os aspectos do inciso anterior;

III - analisar e, quando necessário, emitir parecer sobreo mérito das matérias seguintes:
a^transferéncia temporária da sede do Governo;
^matérias relativas a direito constitucional, eleitoral, civil, penal,penitenciário, processual e nota

rial,observadoo dispostono art 22, parágrafo único,da Constituição Federal;
ç/pedido de licença do Governador ou do Vice-Governador para se ausentardo Distrito Federal

pormaisde quinze dias,oferecendo o devido projeto de decreto legislativo;
djdireito administrativo emgeral, inclusive normas específicas de licitação;
ejargüiçào pública do cidadão indicado paraProcurador-Geral e dos cidadãos indicados para

compor o Conselho de Governo;

"pedido para instauração de processo criminal contra Deputado Distrital, Governador, Vice-
Governador e Secretário de Governo do DistritoFederal;

gVautorizaçào para processar, por crime de responsabilidade, o Governador, o Vice-Governador,
Secretários de Governo ou o Procurador-Geral;

^direitos, deveres e prerrogativas domandato, bem como pedidos de licença para incorporação
de Deputado Distrital às Forças Armadas ouda suspensão das imunidades parlamentares;

/^consolidação dos textos legislativos;
/Jsuspensáo dosatosnormativos doPoder Executivo queexorbitem do poder regulamentar;
k)solicitação de intervenção federal;
IV - emitir parecer sobre o mérito dosrecursos, noscasosprevistos nesteRegimento Interno;
V- proceder o exame dosaspectos constitucionais, legais e jurídicos doparecer da Comissão de

Ética e Decoro Parlamentar, emcasode penade perdadomandato doDeputado Distrital;
VI - elaborar a redação do vencido e a redação final, noscasos previstos nesteReqimento Inter

no;

VII - elaborar relatório sobre veto.

§ 1o Éterminativo o parecer daComissão deConstituição e Justiça sobre a admissibilidade das
proposições quanto à constitucionalidade, juridicidade e legalidade, cabendorecurso ao Plenário inter
posto por um oitavo dos Deputados Distritais, no prazo de cinco dias.

§ 2°Osvícios de linguagem, de técnica legislativa e de regimentalidade, se possível, serãosana
dos pela própria Comissão, e,não sendo, a proposição será remetida aoPresidente daCâmara Legisla
tiva para ser devolvida ao autor.

Subseção V
DaComissão de Economia,Orçamento e Finanças

Art.64.Compete à Comissão de Economia, Orçamento e Finanças:

I- responder a consultas formuladas por outras Comissões oupela Mesa Diretora sobre reper
cussão orçamentáriaou financeiradas proposições;

II - analisar a admissibilidade quanto à adequação orçamentária e financeira e emitir parecer so
bre o mérito das seguintes matérias:

ajadequação ourepercussão orçamentária oufinanceira das proposições;

typlano plurianual, diretrizes orçamentárias, orçamento anual, crédito adicional, contas públicas,
operaçõesde crédito internas e externas a qualquer título a serem contraídas peloGoverno do Distrito
Federal;

c)úe natureza tributária, creditícia, orçamentária, financeira e patrimonial, inclusive contribuição
dos servidores públicos para sistemas de previdência e assistência social;

c-Jprestaçáo de garantia, peloDistnto Federal, em operaçãode crédito contratada porsuas autar
quias, fundações, empresas públicas ou sociedades de economia mista;

ejprestaçáo outomada de contasdoGovernador e doTribunal de Contasdo Distrito Federal;
«relatório anual encaminhado pelo Governador com a identificação dos bens do Distrito Federal

objeto de concessãooupermissão de usonoexercício, assimcomosua destinação e beneficiário;
oVfixaçáo de subsídio dosDeputados Distritais, doGovernador, doVice-Governador, dosSecretá

rios de Governo e dos AdministradoresRegionais;
tyremuneração dos servidores públicosdo DistritoFederal;
/Jdívida pública interna e externa;
/}política industrial;

Klpolitica de incentivo à agropecuáriae às microempresas;
/^política de interação coma Região Integrada do Desenvolvimento Econômico do Entorno;
mjpolítica econômica, planos e programas regionais e setoriais de desenvolvimento integrado do

Distrito Federal;

n/planos e programas de natureza econômica;
o;estudos, pesquisas e programas dedesenvolvimento da ciência e tecnologia;
p^produçáo. consumo e comércio, inclusive o ambulante;
pjturismo, desporto e lazer;
r)energ\a, telecomunicações e informática;
s^assuntos referentesao sistema de viação e de transportes, salvo tarifas;
(Jargüiçào pública dos cidadãos indicados para cargode Conselheiro do Tribunal de Contasdo

Distrito Federal e de presidente de instituições financeiras oficiais do Distrito Federal;
u)normas sobreserviçosde veículos de aluguel;
v)elaborara redaçãodo vencido e a redaçáofinal dos projetosde leielencadosno art. 215.

III - fiscalizar a execução, orçamentária,financeirae contábil;
IV- acompanhar e fiscalizar obras e investimentos.

§ 1oCompete ainda à Comissão de Economia, Orçamento e Finanças, concorrentemente com a
Comissão de Assuntos Sociais, analisar e emitir parecersobreas seguintesmatérias:

/Jservidores públicos civis doDistrito Federal, seu regime jurídico, planos de carreira, provimento
de cargos,estabilidade, aposentadoriae sistemade previdência e assistênciasocial.

//Jcrtaçáo. estruturação, reestruturação, desmembramento, extinção, incorporação, fusão e atri
buições das Secretarias de Governo, órgãos e entidades da administração pública.

§2°Eterminativo oparecer daComissão deEconomia, Orçamento e Finanças quanto à adequa
çãoorçamentária e financeira das proposições, cabendo recurso ao Plenário interposto por um oitavo
dos Deputados.no pra2o de cinco dias.

Subseção VI
Da Comissão de Assuntos Sociais

Art. 65. Compete à Comissão de Assuntos Sociais:

I- analisare, quandonecessário,emitir parecersobre o mérito das seguintes matérias:
ajcultura, esporte, espetáculos, diversões públicas,recreação e lazer;
b^questões relativas ao trabalho, previdência e assistência social;
çjproteçào, integração e garantias das pessoas portadoras de deficiência;
cflproteçáo à infância, à juventude e ao idoso;
ejpromoção da integração social, comvistasà prevençãoda violência e da criminalidade;
ÍJpatrimõnio histórico e artístico no âmbito do Distrito Federal;
escritórios de fixação de tarifas e preçospúblicos paraos serviços da competência do Distrito Fe

deral;

h)retações de emprego e política de incentivo a criaçãode emprego;
/^política decombate às causas dapobreza, subnutrição e fatores demarginalização;
jiípolítica de integração social dos segmentos desfavorecidos;
^sistema regionalde defesa civil e políticade combate a calamidades;
/^concessão de titulo de cidadão honorário e benemérito;
m;serviçospúblicos em geral,salvo matériaespecíficade outra Comissão;
n) comunicação social.

II - acompanhar e fiscalizar a execução deprogramas e leis relativas às matérias desuacompe
tência.

Subseção VII
Da Comissão de Defesa do Consumidor

Art. 66. Compete à Comissão de Defesa do Consumidor:

I- analisar e, quando necessário, emitir parecersobreo mérito das seguintes matérias:
a) relações de consumo e medidas de proteção e defesadoconsumidor;
b) orientação e educação do consumidor;
c) composição, qualidade, apresentação, publicidade e distribuição debens e serviços;
d) política de abastecimento.

II - acompanhar e fiscalizar a execução deprogramas e leis relativas às matérias desuacompe
tência;

III - intermediar conflitos relacionados coma defesae proteção doconsumidor.

Subseção VIII
DaComissãode Defesados Direitos Humanos, Cidadania, Éticae DecoroParlamentar

Art.67. Compete à Comissão de Defesa dos Direitos Humanos, Cidadania, Ética e Decoro Par
lamentar:

I- investigardenúncias de violaçãodos direitoshumanos ou cidadania;
II - articular-se com entidades públicas ouprivadas de defesa dosdireitos humanos e cidadania,

bem como órgãos públicos de segurança e defesacivil, em esforço conjunto para minimizar as causas
de violência;

III - promover simpósios, congressos,conferências, seminários ou assemelhados coma socieda
de, na busca de soluções contra a violência;

IV- visitar, periodicamente:

a^delegacías, penitenciárias, casas de albergado;
o/centros de triagem, asilos, casas de amparo a pessoas desfavorecidas e as de atendimento

psiquiátrico;
çí lugares onde se abrigam pessoas sem moradia;
d) vítimas ou familiares de vítimas falecidas, que em razão do crimenão possuem o mínimo de

condições necessárias para a sobrevivência.
V- analisare, quandonecessário,emitir parecersobre o mérito das seguintes matérias:
ajdefesa dos direitos individuais e coletivos;
bjdireitos inerentes à pessoa humana, tendoem vistao mínimo de condições para sua sobrevi

vência;

çjdireitos da mulher, da criança, do adolescente e do idoso;
djviolência urbana e rural;.
^discriminações étnicas,sociais ou quanto à orientação sexual;
Çconflitos decorrentesdas relações entre capitale trabalho;
gjsistema penitenciário e direitos dos detentos;
tyviolência policial;
/Jabuso de autoridade.

VI - adotaras providências dispostas noCódigo de Éticae DecoroParlamentar
§ 1oApósanáliseprévia, a Comissãode Defesados Direitos Humanos. Cidadania, Éticae Deco

ro Parlamentar autorizará o seu Presidente a designar relator para investigar cada umadas denúncias
que lhe forem feitas.

§ 2°AComissão de Defesa dos Direitos Humanos, Cidadania, Ética e Decoro Parlamentar fará
relatório bimestral sobreas atribuições previstas nos incisos Ia IV deste artigo.

§ 3o Asirregularidades oudelitos apurados pela Comissão de Defesa dosDireitos Humanos, Ci
dadania. Ética e Decoro Parlamentar serão encaminhados ao Ministério Público, para as providências
cabíveis, oua outras autoridades, para quese promova a responsabilidade civil, criminal ouadministrati
va do infrator.

Subseção IX
Da Comissão de Assuntos Fundiários

Art. 68. Compete à Comissão de Assuntos Fundiários:

I- analisare, quandonecessário,emitir parecersobre o mérito das seguintesmatérias:
ajplano diretorde ordenamento territoriale planos diretores locais;
b)parcelamento do solo e criação de núcleos rurais;
cjnormasgeraisde construçãoe mudançade destinaçãode áreas;
d^propaganda ou publicidade em logradourospúblicosou desta visíveis;
ejpolítica fundiária;
^criação, incorporação, fusão e desmembramento de Regiões Administrativas;
g) habitação;

reaquisição, administração, utilização, desafetaçáo, afetação, alienação, arrendamento e cessáo
de bens públicose desapropriações;

/^direito urbanístico;
/Jcerrado, caça, pesca, fauna, conservação da natureza, defesa dosolo e dos recursos naturais,

proteçãodo meioambiente e controle da poluição;
^política de combate à erosão;

/^utilização e exploração daságuas subterrâneas, bem como registro, acompanhamento e fiscali
zação dasconcessões dedireitos depesquisa e exploração derecursos hídricos e minerais noterritório
do Distrito Federal;

II - acompanhar e fiscalizar a execução deprogramas e leis relativas às matérias desuacomoe-
téncia. ^

Subseção X
DaComissão de Educação, Saúdee Segurança

Art. 69. Compete à Comissão de Educação, Saúde e Segurança:

I-analisar e,quando necessário, emitir parecer sobre omérito dasseguintes matérias-
a;saúde pública;

ò;educaçáo pública e privada, inclusive crechese pré-escolas;
cjeducaçào sanitária;
djatividades médicas e paramédicas;
e/controle de drogas e medicamentos;
^saneamento básico;
gjpoiítica de educação parasegurança no trânsito;
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/insegurança pública.
rtação preventiva em geral; .
II -acompanhar e fiscalizar a execução deprogramas e leis relativas àsmatérias desua compe-

lenC'a' Parágrafo único -Compete ainda àComissão de Educação. Saúde eSegurança concorrente-
mente com a Comissão deAssuntos Sociais analisar e emitir parecer sobre:

ybiossegu rança;
//Jbioática

Seção lll
Das Comissões Temporárias

Subseção I
Das Disposições Comuns

Art. 70. As Comissões Temporárias são:

I - Especiais;
II- Parlamentar de Inquérito;
II]-de Representação.

§1° As Comissões Temporárias compor-se-ão do número demembros que for previsto no ato ou
requerimento desua criação, designado na forma do disposto nos arts. 60 e61.

52» As Comissões Temporárias sãoconstituídas por representantes dos partidos ou blocos par
lamentares, na proporção de sua representação na Câmara Legislativa, observado osistema de rodízio
e assegurada a inclusão do primeiro signatário do requerimento que motivar asuacriação.

Subseção II
Das Comissões Especiais

Art.71.AsComissões Especiais são constituídas parafins predeterminados, pordeliberação do
Plenário, sobproposta da Mesa Diretora oude umterçodos Deputados Distritais.

§ 1o Aproposta ouo requerimento deconstituição de Comissão Especial deverá indicar:

I - a finalidade;

II - o número de membros;
III- o prazo de funcionamento.

§ 2°Ouvida a Comissão de mérito, a proposta ou o requerimento será submetido ao Plenário,
sem discussão, no prazo de cinco dias.

Subseção lll
Das Comissões Parlamentares de Inquérito

Art. 72. As Comissões Parlamentares de Inquérito serão criadas pela Câmara Legislativa, medi
anterequerimento de umterço de seus membros, paraapuração de fato determinado e porprazo certoe
terão poderes de investigação próprios dasautoridades judiciais, além de outros previstos neste Regi
mento Interno e na Legislação.

§ 1o Considera-se "fato determinado" o acontecimento de relevante interesse para a vida pública
e a ordem constitucional, legal, econômica e social do Distrito Federal queestiver devidamente caracteri
zado no requerimento de constituição da Comissão.

§ 2o Recebido o requerimento, o Presidente da Câmara Legislativa mandará publicá-lo. desdeque
satisfeitos os requisitos regimentais; caso contrário, devolvê-lo-á ao seu primeiro signatário, cabendo
destadecisão recurso ao Plenário, noprazode cincodias,ouvida a Comissão de Constituição e Justiça.

§ 3oO requerimento de que trata o capuf deste artigo será levado à deliberação do Plenário, no
prazo decinco dias, exigido para a suaaprovação ovoto favorável damaioria absoluta dos membros da
Câmara Legislativa.

§ 4°AComissão Parlamentar de Inquérito terá prazode até centoe oitenta dias corridos, prorro
gável pela metade automaticamente, por requerimento da maioria de seusmembros, dirigido à Mesa
Diretora, o qual será lido em Plenário e, em seguida, publicado, interrompendo-se a contagem deste
tempo nosperíodos emquenáohouver sessãolegislativa ordinária daCâmara Legislativa.

§ 5°Nãose criará Comissão Parlamentar de Inquérito enquanto estiverem funcionando pelome
nosduas,salvomediante requerimento subscrito pelamaioria dos membros da CâmaraLegislativa.

§6oDoatode criação constarão a provisão de meios, os recursos administrativos, as condições
organizacionais e oassessoramento necessários aobom desempenho daComissão, incumbindo à Mesa
Diretora o atendimento, emcaráterpreferencial, das providências quese fizerem necessárias.

Art.73.AComissão Parlamentar de Inquérito poderá, observada a legislação específica:

I- requisitar, naforma e nos limites previstos norequerimento de criação, servidores daCâmara
Legislativa, bem como, em caráter transitório e sem ônus para a Câmara Legislativa, dequalquer órgão
ouentidade da administração pública direta, indireta e fundacional do Distrito Federal, ousolicitar a ces
são, nasmesmas condições, deservidores dos Poderes Federais, Estaduais ou Municipais necessários
aos trabalhos; . .

II - determinar diligências, ouvir indiciados, inquirir testemunhas sob compromisso, requisitar de
órgãos e entidades deadministração pública direta e indireta informações, documentos e serviços, in
clusive policiais, requerer a audiência de Deputados Distritais e requisitar a oitiva de Secretários de go
verno, autoridades e servidores do Distrito Federal, bem como tomar depoimentos deautoridades fede
rais estaduais e municipais e do Distrito Federal;

III - incumbir qualquer deseusmembros, ouservidores requisitados, da realização de sindicân
cias ou diligências necessárias aos trabalhos;

IV - realizar diligências externas para investigação e audiências públicas;
V- estipular prazo para oatendimento dequalquer providência ou realização de diligencia, sob

as penas dalei. exceto quando daalçada exclusiva deautoridade judiciária.

§ 1°Seforem diversos osfatos inler-relacionados objeto de inquérito, a Comissão poderá dizer,
emseparado sobre cada um deles, mesmo antesdefinda a investigação.

5 2» AsComissões Parlamentares de Inquérito valer-se-ão, subsidiariamente. das normas esta
belecidas noCódigo de Processo Penal e na legislação emvigor.

§ 3o Se na data previamente designada nãohouver número para deliberar, a Comissão Parla
mentar de Inquérito poderá ouvir indiciados, inquirir testemunhas e tomar depoimento de autoridades
convocadas, desdequeestejam presentes o Presidente e o Relator.

Art.74.Ao término dos trabalhos, a Comissão apresentará relatório circunstanciado com suas
conclusões, que serápublicado noDiário daCâmara Legislativa e encaminhado:

I- à Mesa Diretora, para asprovidências dealçada desta ou do Plenário, oferecendo, conforme o
caso proposição que seráincluída emOrdem doDia noprazo deoito dias;

II - aoMinistério Público, com cópia dadocumentação, paraquepromova a responsabilidade civil
ou criminal por infrações apuradas eadote outras medidas decorrentes desuasfunções institucionais;

III - aoPoder Executivo, para a adoção de providências saneadoras, decaráter disciplinar e ad
ministrativo, decorrentes dodisposto no art. 37, §1 2°a 7°, da Constituição Federal, assinalando prazo
hábil para seu cumprimento; ... .. t• • c ,•

IV - à Comissão Permanente quetenha maior pertinência com a matéria, à qual incumbira fiscali
zar o atendimento do prescrito no incisoanterior;

V- aoTribunal deContas doDistrito Federal, para asprovidências previstas no art. 78daLei Or
gânica. . .

VI - a Polícia Civil do Distrito Federalpara a instauraçãodo Inquérito Policial.
Parágrafo único. Nos casos dos incisos II, lll, Ve VI, a remessa será feita pelo Presidente da

Câmara Legislativa,no prazo de cinco dias.

Subseção IV
Das Comissões de Representação

Art 75. As Comissões de Representação, que têm por finalidade representar aCâmara Legislati
va em atos externos, poderão ser instituídas pela Mesa Diretora, de oficio ou arequerimento de qualquer
Deputado Distrital, paracumprir missão temporária.

S1° Para os fins deste artigo, considera-se missão autorizada aquela que implica afastamento do
Deputado Distrital, para representar aCâmara Legislativa nos atos aque tenha sido convidado ou aque
haja "YPp"^ aComlssâ„ de Representaçâd oPresidente da Câmara Legislativa, quando ainte-
grar.

53» Sujeita-se àdeliberação do Plenário acriação de Comissão de Representação que importar
ônus paraa Câmara Legislativa.

Seção IV
Da Presidência das Comissões

Art. 76. As Comissões terão um Presidente e um Vice-Presidente eleitos pelos seus membros,
cujo mandato será de1(um) ano permitida a recondução.

§1» Serão observados na eleição, no que couber, osprocedimentos estabelecidos para aeleição
do Presidente e doVice-Presidente da CâmaraLegislativa.

§2° Areunião para eleição do Presidente e do Vice-Presidente das Comissões será: convocada.
DeloPresidente da Câmara Legislativa: ......a;para eleição e posse das Comissões Permanentes, na primeira sessão legislativa, aser reali
zada no dia 1o de janeiro; ... .. . ,, _,Separa eleição, nas sessões legislativas seguintes, a ser realizada no ultimo dia útil da primeira
quinzena dedezembro e a possenodiaIode janeiro.

Art 77 O Presidente de Comissão serásubstituído, nos seus impedimentos, pelo respectivo
Vice-Presidente e, naausência deste, pelo membro mais idoso, dentre os integrantes mais antigos na
Comissão.

Parágrafo único. Sevagar ocargo de Presidente ou Vice-Presidente, proceder-se-á anova elei
ção para escolha do sucessor, salvo se faltarem menos de três meses para otérmino do mandato, caso
emqueseráprovido naforma indicada nesteartigo.

Art 78 Ao Presidente deComissão Permanente, e das demais Comissões no que for aplicável,
compete, sem prejuízo de outras atribuições que lhe forem conferidas no Regulamento das Comissões:

I- assinar a correspondência edemais documentos expedidos pela Comissão;
II - determinar a divulgação, para conhecimento dos interessados, da pauta das reuniões, pre

vista e organizada naforma desteRegimento e ddRegulamento dasComissões; _
III - representar a Comissão em suas relações com a Mesa Diretora, com asoutras Comissões,

com os Líderes ou no âmbito externo da Casa; _ .
IV - solicitar ao Presidente daCâmara Legislativa a declaração devacância naComissão, ou a

desíqnaçãode substituto eventual,na forma do art. 81;
V- remeter à Mesa Diretora, noinício decada mês, sumário dos trabalhos daComissão e.aofi

nal de cada sessão legislativa, como subsídio para sinopse das atividades da Câmara Legislativa, relató
rio sobreo andamento e exame das proposições distribuídas à Comissão;

VI - solicitar a publicação no Diário da Câmara Legislativa e mandar afixar em quadro próprio a
matéria distribuída naComissão com onome doRelator, data, prazo regimental para relatar as respecti
vas alterações; . . , .

VII - determinar o registro taquigráfíco dosdebates, quando julga-lo necessano;
VIII - solicitar assessoriaouconsultoria têcnico-legislativa ou especializada;
IX - submeter à Comissão as normas complementares deseufuncionamento, fixando dia e hora

das reuniões ordinárias;
X- dirigir as reuniões, nelas mantendo a ordem e o decoro parlamentar;

XI - fazer ler aata da reunião anterior econsiderá-la aprovada, ressalvadas asretificações, epu-
blicá-la: _̂ conhedmento aos demais membros da Comissão da matéria recebida edespachá-la:

XIII - designar relator e relator substituto edistribuir-lhes asmatérias suieitas aparecer;
XIV - conceder palavra a Deputado Distrital quea solicitar:
XV - interromper oorador que estiver falando sobre a matéria vencida;
XVI - proceder à votação e proclamar oseuresultado;
XVII - resolver questõesde ordem e reclamações;
XVIII - desempatar as votações, quandoostensivas;
XIX - enviar à Mesa Diretora a lista dos membros presentes eausentes àssuas reuniões;
XX - determinar a retirada dematéria dapauta, ouvido oPlenário daComissão;
XXI - decidir sobrerequerimentos sujeitos a seu despacho;
XXII - prorrogar areunião, de ofício ou arequerimento de qualquer de seus membros;
XXIII - suspender a reunião, se as circunstâncias o exigirem;
XXIV-organizar e fazer publicar a pauta das reuniões;
XXV - convocar reunião extraordinária, deofício ou a requerimento de um terço dos membros da

Comissão;
XXVI - concedervistade proposição a membro da Comissão.
XXVII - assinar parecer com osdemais membros daComissão;
XXVIII - enviar à Mesa Diretora matéria apreciada ou náo decidida no prazo regimental;
XXIX - determinar deoticio ou a requerimento aprovado pela Comissão, local para realização de

audiência pública em regiões do Distrito Federal, observada adisponibilidade orçamentária;
XXX - receber petição, reclamação ou representação de qualquer pessoa contra ato ou omissão

deautoridade ou entidade pública e adotar o procedimento regimental adequado;
XXXI - solicitar à Mesa Diretora publicação, em órgão deimprensa local, deconvocação deaudi

ência P^rafc .n.m Dm decjsões profendas com base n0 inciso XVII deste artigo, cabe recurso ao
plenário, observado, no que couber, asdisposições contidas nos arts. 126 e127.

Art. 79.0 Presidente deComissão poderá serrelator e terá direito a voto nas deliberações.

Seção V
Dos Impedimentos e Ausências

Art. 80. Nenhum Deputado Distrital poderá presidir reunião deComissão quando sedebater ou
votar matéria da qual seja autor ou relator.

Parágrafo único. Náo poderá ser relator oautor da proposição, observado odisposto nos art. 133.

Art. 81. Osmembros titulares, em suasausências e impedimentos, serão substituídos pelos res
pectivos suplentes, observado o seguinte:

I- cada membro titular serásubstituído pelo suplente deseupartido ou bloco parlamentar obser
vadaa ordem de suplência estabelecida pelolíder.;

II - enquanto a indicação não for feita, compete ao Presidente da Comissão convocar suplente,
devendo aconvocação recair nos suplentes do mesmo partido ou bloco parlamentar do titular ««ente;

III - se não houver suplente a convocar, o Presidente daCâmara Legislativa, arequerimento do
Presidente daComissão, ou dequem oestiver substituindo no exercício daPresidência, designará subs

tituto eventual, devendo a substituição recair em Deputado Distrital do mesmo partido ou bloco parla
mentar do membro ausente.

§ 1oNaaplicação dodisposto nosincisos II e lll,será observado o seguinte:
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I- a convocação ou a substituição dar-se-á. exclusivamente, nos casos emque a Comissão não
puder funcionar por falta de quorum;

II - serão convocados ou designados tantos suplentes ousubstitutos eventuais quantos forem os
membros titulares ausentes ou impedidos.

§2o Ao titular éassegurado assumir oseu lugar naComissão assim que comparecer à reunião.

Seção VI
Das Vagas

Art. 82.Asvagasnas Comissões verificar-se-áo nosseguintes casos:

I - falecimento;
II -renúncia;
III- perda do lugar;
IV - afastamento para o exercício de cargo previsto no art. 19,1.

§ 1o Arenúncia dequalquer membro deComissão será ato perfeito e acabado desde que mani
festada em Plenário, por escrito, aoPresidente daCâmara Legislativa ou naprópria comissão

§2° Perderá automaticamente o lugar na Comissão o Deputado Distrital que não comparecer a
quatro reuniões ordinárias consecutivas, salvo motivo deforça maior, comunicado previamente por es
crito, a Comissão e por ela aceito, sendo a perda do lugar declarada pelo Presidente daCâmara Legisla
tiva, a vista de comunicação do Presidente da Comissão.

§3o ODeputado Distrital que perder oseulugar naComissão a elanáo retornará namesma ses
são legislativa.

§4° Avaga em Comissão será preenchida automaticamente pelo respectivo suplente devendo o
Presidente daComissão solicitar aoPresidente daCâmara Legislativa a designação denovo suDlente
observado o estabelecido no art. 60, § 3°.

Seção VII
Das Reuniões

Art. 83. As Comissões Permanentes, salvo a deDefesa dos Direitos Humanos, Cidadania, Ética
e Decoro Parlamentar, reunir-se-áo:

I- ordinariamente, àssegundas-feiras em horário estabelecido na reunião de sua instalação fi
xada por acordo dos Líderes e dos respectivos Presidentes demaneira que a reunião deuma Comissão
nãocoincida coma de outra, aindaqueemsentido parcial;

II - extraordinariamente, quando com esse caráter for convocada pelo respectivo Presidente de
oficio ou a requerimento depelo menos um terço deseusmembros, para horário que não coincida com
as sessões ordinárias ou extraordinárias da CâmaraLegislativa ou com reuniões ordinárias de outras
Comissões.

§ 1oA Comissão de Defesa dos DireitosHumanos, Cidadania. Ética e Decoro Parlamentar reunir-
se-á:

I - mensalmente, em dia, horário e local previamente estabelecidos por seus membros;
II-quando convocada pelo Corregedor, nos termos do art. 49, § 2°,observado,no que couber, o

disposto nos incisos I e IIdeste artigo.
§ 2oAs reuniões das Comissões Temporárias não poderão ser realizadas concomitantemente

com as reuniões ordinárias das Comissões Permanentes.

§ 3oAs reuniões extraordinárias serão comunicadas a todos os Deputados Distritais,com antece
dência mínima de dozehoras,designando-se, noavisode convocação, dia,hora,local e objetivo.

§ 4oA pauta da reunião da Comissão será organizada por seu Presidente, de acordo com os cri
térios estabelecidos, no que couber, para a Ordem do Diadas sessões da Câmara Legislativa.

§ 5° O Diário da CâmaraLegislativa publicará, em todos os seus números,a relação das Comis
sões Permanentes, Especiais e de Inquérito, coma designação dos locais, dias e horários em que se
reunirão.

Art. 84. As reuniões serão públicas, podendo ser reservadas ou secretas, por deliberação da
Comissão, a requerimento de um terço de seus membros.

§ IoAComissão poderá realizar reuniõesreservadas, permitindo apenas a presença de servido
res a serviço da Comissão ou de seus membros e de terceiros devidamente convidados.

§ 2° Serào obrigatoriamente secretas as reuniões em que a Comissão tiverque deliberar sobre
perda de mandato de Deputado Distrital.

§ 3o Nas reuniões secretas, será designado pelo Presidente da Comissão um secretário dentre
seus membros.

§ 4oSomente os Deputados Distritais poderão assistir às reuniões secretas.
§ 5oDeliberar-se-á, nas reuniões secretas, sobre a conveniência de ser o seu objeto discutido e

votado em sessão secreta da Câmara Legislativa.
§ 6oAconvocação da sessão secreta de que trata o parágrafo anteriorserá solicitada peloPresi

dente da Comissão ao Presidente da Câmara Legislativa.

Art. 85AsComissões poderáo reunir-se emaudiência pública paraesclarecer assuntoespecífico
e de interesse público atinente a sua competência.

Parágrafo único. A reunião será instalada por proposta da Comissão, que, em comum acordo
como Presidente da Câmara Legislativa, marcará a data de sua realização.

Art.86.AsComissões, por proposta dos respectivos Presidentes,poderãoreunir-se, em conjunto
e coma MesaDiretora, para apreciaçãode matériade competência concorrente ou de interesse especí
fico da Câmara Legislativa.

Art. 87. Dirigirá os trabalhos das reuniões conjuntas de Comissões o Presidente da Comissão de
Constituição e Justiça e, no seu impedimento, o Presidente mais idoso dentre os das demais Comissões.

Parágrafo único. Quando a Mesa Diretora da Câmara Legislativa participar da reunião conjunta,
os trabalhos serão dirigidos por seu Presidente.

Art. 88. De cada reunião das Comissões será lavrada ata respectiva, aplicando-se às atas das
reuniões secretas o disposto no art. 122, parágrafo único.

§ 1° Aata da reunião anterior, uma vez lida, dar-se-á por aprovada, independentemente de dis
cussão e votação, devendo o Presidente daComissão assiná-la e rubricar todas as suasfolhas

_ §2o Se qualquer Deputado Distrital pretender retificar a ata, formulará pedido por escrito ooual
seranecessanamente referido naataseguinte, cabendo aoPresidente daComissão acolhè-lo ou não »
dar as explicações que se fizerem necessárias.

§3° As atas serào confeccionadas em folhas avulsas, encadernadas earquivadas anualmente
dos Dist-ls daaCoSmtãroeUn,ÒeS """"^"^^^ P°' """"•** deS'9nad° *™ 0S °W

Seção VIII
Dos Trabalhos

Art. 89. Os trabalhos das Comissões serão iniciados com a presença da maioria de seus mem
bros, ou com qualquer numero, se não houver matéria para deliberar, eobedecerão àseguinte ordena-

I - expediente:

ajresumo decorrespondência e outros documentos recebidos;
^comunicação da matéria distribuída aos Relatores;
II - leitura de parecer cu,as conclusões, votadas em'reunião anterior, não tenham sido redigidas'
III - discussão e votação de proposições e respectivos pareceres.

§1° Adesignação do Relator, que independe de reunião da Comissão, deverá ser feita no mes-
seguinte ° ^^ *° ^ ^"'^ deVend° °pr0CMS0 aele ser «"«rninhado a"é o"a

§ 2°Aordem dos trabalhos poderá ser alterada pelaComissão, a requerimento de qualquer de
seus membros, para tratarde matéria em regime de urgência, de prioridade ou de tramitação ordinária,
ouainda nocasode comparecimento de Secretário de Estado oude qualquer autoridade e de realização
de audiência pública.

§ 3o ODeputado Distrital poderá participar, semdireito a voto, dos trabalhos e debates de qual
querComissão de quenáoseja membro e, na forma doart.146, § 1o, sugerir emenda.

Seção IX
Dos Prazos

Art. 90. As Comissões,para emitirparecer sobre as proposições e sobre as emendas a elas ofe
recidas,salvoas exceçõesprevistas neste Regimento Interno, terãoos seguintesprazos:

I- doisdias,paramatérias emregime de urgência, correndo emconjunto paraas Comissões que
devam se pronunciar sobre a proposição;

II- cinco dias, para matérias em regime de prioridade;
III - vintedias, para nas matériasem regimede tramitaçãoordinária.

§ 1o Antes deexpirado o prazo estabelecido neste artigo, o Presidente da Comissão poderá, por
umaúnicavez, requerersua prorrogação ao Presidenteda Câmara Legislativa;

I- no caso do inciso I, por mais um dia;
II- no caso do inciso N,por mais dois dias;

III- no caso do inciso lll, por mais dez dias.

§ 2° Ao relator será assegurada a metade do prazo destinado à Comissão.
§3o Esgotado o prazo destinado ao relator, sema apresentação doparecer, o Presidente da Co

missão poderá conceder-lhenovoprazo, a ser descontado daquele concedidoà Comissão.
§ 4o Aredação dovencido e a redação final seràoelaboradas nosprazos estabelecidos noart

204.

Seção X
Dos Pareceres

Art. 91.Parecer é documento queformaliza o pronunciamento deComissão sobre matéria sujeita
a seu estudo.

junto.
Parágrafo único. Cada proposição teráparecer independente, salvo as que tramitarem emcon-

Art. 92. O parecer será escritoe constará de duas partes:

I- relatório, emque se faráexposiçãocircunstanciada da matériaem exame;
II - voto dorelator, emtermos objetivos, com sua opinião sobre a conveniência e oportunidade de

aprovação ou rejeição, total ou parcial, da matéria, ou sobrea necessidade de apresentar emenda ou
substitutivo;

§ 1o Édispensável o relatório paraparecer a emendas.
§2° Sempre que a Comissão concluir pela apresentação deproposição, será ela elaborada pela

própria Comissão, considerando-se, como justificação, o próprio parecer.
§ 3°OPresidente daCâmara Legislativa devolverá à Comissão o parecer emitido emdesacordo

comas disposições deste artigo.

Art. 93. O parecer poderáser oralquando for proferido em Plenário.
Parágrafo único. Aprovado oparecer, asnotas taquigráficas serão juntadas aorespectivo proces-

Seção XI
Da Apreciação das Matérias pelas Comissões

_Art. 94. Salvo disposição em contrário estabelecida naLei Orgânica ou neste Regimento, asdeli
berações das Comissões serãotomadas por maioria de votos, presente a maioria absoluta de seus
membros.

Art. 95. No desenvolvimento dos trabalhos, as Comissões observarão as seguintes normas:

I- se a Comissão se julgar incompetente para apreciar a matéria ouse qualquer Deputado Dis
trital suscitar conflito decompetência, a questão seráencaminhada ao Presidente para reconsideração
oupor elesubmetida á Mesa Diretora, para decidir emdois dias oudeimediato se a matéria for urgente.;

II - nocasode matéria distribuída pordependência paratramitação conjunta, a Comissão com
petente, emseu parecer, devepronunciar-se em relaçãoa cada umadas proposições apensadas;

III - ao Presidente da Comissão é lícito, em virtude da complexidade da matéria, dividi-la em
partes ou capítulos, designando relator parcial para cada uma delas e um relator geral, demodo que haja
apenas um só parecer da Comissão;

IV - quando diferentes matérias forem objeto de um mesmo projeto, poderá a Comissão dividi-las
emproposições separadas, remetendo-as ao Presidente da Câmara Legislativa paraefeito de renume-
ração e distribuição;

V- ao apreciar qualquer matéria, a Comissão, em seu âmbito poderá:
a) aprová-la ou rejeitá-la;
b) sugerir o seu arquivamento;
c) formular projeto dela decorrente;
d) dar-lhe substitutivo;
e) apresentar emenda ou subentenda;
f) propor sua prejudicialidade.
VI - é lícito àsComissões determinar oarquivamento de papéis enviados à sua apreciação ex

cetoproposições, publicando-se o despacho respectivo na ata dosseus trabalhos;
VII - lido o parecer, ou dispensada a sualeitura, se for distribuído em avulsos, seráelesubmetido

de imediato à discussão;

VIII - durante a discussão, é assegurado o direito devista do parecer a qualquer membro daCo
missão, por prazos determinados pelo Presidente, que, correndo em conjunto para vista solicitada por
mais de um Deputado Distrital, não excedam:

a^cinco dias,paramatériaem tramitação ordinária;
tyduas horas durante operíodo dasessão em que tiver sido requerida, para matérias em reoime

de urgência ou de prioridade;

IX - durante adiscussão poderão usar da palavra, por quinze minutos, oautor do projeto eore
lator; por cinco minutos, os membros da Comissão; e,por três minutos, os Deputados Distritais que a ela
nao pertençam, podendo serencerrada a discussão, por deliberação da Comissão a requerimento de
qualquer de seus membros, após falarem oitooradores;

X- osautores terão ciência, com antecedência mínima dedois dias, dadata em que suas propo
sições serão discutidas nasComissões, salvo se emregime deurgência;

XI - encerrada a discussão, poderá serdada a palavra ao relator por dezminutos, procedendo-
se, em seguida, à votação do parecer;

XII - aprovado o parecer, em todos os seustermos, será eletido como da Comissão e desde
logo, assinado pelo Presidente, pelo relator e pelos autores de votos vencidos, em separado ou com
restrições, e pelos demais membros da Comissão;

XIII - se aoparecer dorelator forem sugeridas alterações, com as quais eleconcorde ser-lhe-á
concedido prazo atéa reuniáo seguinte paraa redação do novo texto;

XIV - vencido oRelator, oPresidente designará relator substituto a fim de. na reunião seguinte
apresentar novo parecer consubstanciando a vontade manifesta da Comissão. Estando a matéria em
regime de urgência, o novoparecerserá proferido em Plenário;

XV - na hipótese de a Comissão aprovar voto diverso doparecer doRelator, o desteconstituirá
votoem separado,e o autordovotoaprovadopassará a relator;

XVI - paraefeito da contagem dosvotosrelativos ao parecer, serãoconsiderados:
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ajtavoráveis. os pelas conclusões, os com restrições eos em separado não-divergentes das con-
clusões; , .«contrários, osvencidos eosemseparado divergentes dasconclusões; .

XVII - os processos de proposição em regime deurgência nâo poderão sair da Comissão, sendo
entregues diretamente emmão dosrespectivos relatores;

xvni _poderão ser publicados as exposições escritas eos resumos das exposições orais, os ex-

-^Sir^r^^^dí^Ssr^issaes, ap„cam-se. no que coube,, as
normas para apreciação dasmatérias em Plenário.

Art 96 Encerrada a apreciação da matéria na Comissão de mérito, a proposição, juntamente
com as demais pecasse aacompanham, será encaminhada âComissão de Constituição eJustiça.

Paráorafo único AComissão de Constituição e Justiça, após oexame de admissibilidade que

^Se^S^^
comissóesj.

Art 97 Oualouer membro da Comissão poderá levantar questão de ordem, desde que ela serefira àma^ia em doação"S assunto pertinente àrespectiva Comissão cabendo, de seu mdeferimen-
to, recurso ao Plenário.

Art. 98. Todos os processos terão suas páginas numeradas por ordem cronológica e rubricadas
peloCoordenador da Comissão.

TÍTULO IV
DAS SESSÕESDACÂMARA

CAPÍTULO 1
Das Disposições Comuns

Art.99.Assessões da Câmara Legislativa serão;

I- preparatórias, as que precedem ainauguração dos trabalhos da Câmara Legislativa na primei-
- ' "nd^^d^SÍs^SsSas, reajas ás terças, quartas equintas-feiras;

III - extraordinárias, asrealizadas em dia ou hora diversos dos prefixados para asordinárias;
IV - solenes, as realizadas para comemorações ouhomenagens especiais.

§1- As sextas-feiras seráo reservadas para audiências públicas realizadas nos gabinetes dos
Deputado^,ou i^rante, ^ ^^ ^ ^ _quand convocadas
pelo Preste ou arequerimento de' no mínimo, um terço dos Deputados Distritais, aprovado por maio-
ria absoluta dos membros da Casa.

Art. 100. As sessões ordinárias terão normalmente aduração de quatro horas, iniciando-se às
quinzehorase compreendendo:

I - Pequeno Expediente;
II - Ordem do Dia;
III- Grande Expediente.
Paráorafo único. AMesa Diretora da Câmara Legislativa, ouvido o Plenário, poderá determinar

oue aOrdem do Dia se,a prolongada até ofinal da sessão, abolindo otempo destinado ao Grande Expe
diente, com ofim de adequar os períodos de discussão, debates edeliberação do Plenário as necessi
dades da Casa.

Art. 101. As sessões seráo públicas, podendo, excepcionalmente, sersecretas, naforma esta
belecida neste Regimento.

Art 102 Asessão daCâmara Legislativa poderá sersuspensa antes doprazo previsto para o
término dos seus trabalhos, a juízo do Presidente daCâmara Legislativa, ou nos casos de:

I- tumulto grave ouconveniência da manutenção da ordem; _,„...,-., ,
II - falecimento de Oeputado Distrital, do Governador, do Vice-Governador do Distrito Federal ou,

ainda, quando fordecretado lutooficial; „,,;(,ioIII - presença nos debates de menos de um quarto do número total de Deputados Distritais.

s 1°Do período do tempo da sessão seráo descontadas assuspensões ocorridas.
§2° Presume-se encerrada asessão suspensa quando ostrabalhos não forem retomados.

Ari 103 Oprazo de duração da sessáo poderá ser prorrogado, de ofício, pelo Presidente, ou por
deliberação do Plenário, quando arequerimento justificado de qualquer Deputado Distntal.

§ 1°Orequerimento deprorrogação obedecerá oseguinte:

I- deverá ser apresentado àMesa até quinze minutos antes do encerramento da sessão;
II -será verbal;

III - prefixará prazode prorrogação;
IV- náo terá discussão nem encaminhamento;
V- será votadopeloprocesso simbólico.

§2° Otérmino do tempo de sessáo nâo interrompe oprocesso de votação, ou de sua verificação,
nem do requerimento de prorrogação obstado pelo surgimento dequestão deordem.

§3° Aprorrogação destinada àvotação de matéria da Ordem do D,a so poderá ser concedida
com a presença damaioria absoluta dosmembros da Câmara Legislatrva.

P§4« Requerida aprorrogação ehavendo orador na tribuna, oPresidente aguardara of,m do pro-
nunciamento iá iniciado para após submeter ao Plenário.7s" ApróvadTa pPrarrooaçâo, não lhe poderá ser reduzido oprazo, salvo se encerradas adiscus-
sâo e a votação da matéria paraa qual foi concedida.

Art. 104. Para manutenção da ordem e respeito à austeridade das sessões, serào observadas as
seguintes normas:

I- não será permitida conversação que perturbe a leitura de documentos, chamados para vota
ção, comunicação daMesa Diretora, discursos e debates;

II - oPresidente da Câmara Legislativa ou oseu substituto eventual, quando na direção dos Ira
balhos, talará sentado;

III - oorador usará da tribuna àhora do Pequeno eGrande Expediente edurante as discussões,
podendo falaiTs microfones de apartes nos demais casos, observado odisposto no inciso V, deste
artigo eart. 42. Lh. 2.^^^^ ^^ ^̂ ^ nenhuma hipó,ese podefi ,azê,0 de co5.

tas para aMesa »«°^ sera ,Mo (a|ar sern pedir . paiavra ,sem que oPresidente

Presidel a^oá ese. apesar da advertência, oDeputado Distrital insistir em falar, oPresidente
darÍ °T^^Sente der po, findo odiscurso, os taquígrafos deixarão de registrá-lo, po-
dendo,também.osomuSüerdeDSS;^urbar ^^ ^ q̂ ^^^^ ^ „p,esi.

dente poderá, conforme agravidade do fato. promover aaplicação das sanções previstes neste Regi-
™n,° r oISSoStaSSP*avra ao Presidente, ou aos Deputados Distritais de
modo gera, podendo^»;;-,5SM,oDeputado Distrital.deverá preceder o
seu nome^o—u,Penhor- ou 'Deputado: e, quando aele se dirigir, dar-lhe-a otratamento E*

3srr«^^
^Soirr^^^ordem ou para a^rteâ-lo. ou nos casos em que este Regimento permita ao Presidente faze-lo.

XIII - é vedadofumar norecinto do Plenário.

Art. 105. ODeputado Distrital somente poderá falar, nos expressos termos deste Regimento,
para:

tTZZZSgZ™* assuntos diversos, âhora do Pequeno Expediente edo Grande
Expediente;

III- discutir proposições;
IV- encaminhar a votação;
V- levantar questão de ordem;

v!,™™o do Presidente, acusação pessoa, âprópria conduta, feita durante os de
bates, ou contradizer oque lhe for indevidamente atribuído como opmiao pessoa,.

Art 106. Concedida apalavra, oDeputado Distrital que, inscrito, nâo puder falar^poderá entregar
àMesa odiscurso que pretende proferir, para ser publicado, observadas as seguintes normas.

I- se ainscrição houver sido para oPequeno Expediente, serão admitidos àpublicação discursos
que náo contenham expressões anti-regimentais enáo ultrapassem cinco laudas.

II - apublicação do discurso será feita pela ordem de sua chegada àMesa.
Art. 107. Nenhum discurso poderá ser interrompido ou transferido para outra sessão,salvo se.

findo otempo aele destinado, ocorrerem ashipóteses estabelecidas nos arts. 102. e 113, §3o.

Art. 108. No recinto do Plenário, durante as sessões,será admitida a presença de assessores,
para discutir assuntos deinteresse dos Deputados Distritais.

§ 1» Os assessores deverão ocupar cadeiras a eles destinadas no Plenário, sópodendo perma
necer junto aos Deputados Distritais quando solicitados, devendo retornar a seus lugares onde aguarda
rão nova solicitação. . J „ . . „.

52°As dependências dacopa do Plenário somente poderão serutilizadas pelos Deputados Dis
tritais, admitindo-se a presença de umassessorquando convocado.

§ 3oSerá admitido o acesso ao Plenário a outrosparlamentares.
§ 4°Nas sessões solenes, quando permitido o ingresso de convidados noPlenário, os convites

serão feitosde maneiraa assegurar lugares determinados.
§5o Ao público serágarantido oacessoà galeria doPlenário paraassistir as sessões.
§6o Aos jornalistas credenciados será permitido oacesso ao recinto do Plenário em local a eles

reservado.

CAPÍTULO II
Das Sessões Públicas

Seção I
•as Sessões Ordinárias

Subseção I
Do Início dos Trabalhos

Art. 109. Àhora do início da sessão, os membros da Mesa e os Deputados Distritais ocuparão
seus lugares.

I 1"Ao início dos trabalhos dasessão, náo se achando o Presidente norecinto, seráelesubsti
tuído sucessivamente e nasérie ordinal, pelo Vice-Presidente. Secretários e suplentes ou. finalmente,
pelo Deputado mais idoso, dentre osde maior número de legislatura, procedendo-se da mesma forma
quando houver necessidade de deixar sua cadeira.

! 2°ABíblia Sagrada ficará, durante todo o tempo dasessáo, aberta sobre a mesa, á disposição
de quem dela quiser fazer uso.

§3°Achando-se presente noPlenário pelo menos um quarto donumero total de Deputados Dis
tritais desprezada a fração, o Presidente declarará aberta a sessáo. pronunciando as seguintes pala
vras: -Há número regimental, está aberta asessão. Sob aproteção de Deus. iniciamos osnossos Vaba-

§4° Não se verificando o rjuorum depresença, o Presidente aguardará atétrinta minutos que ele
se complete, sendoo retardamento compensado nofinal da sessáo.

§5°Persistindo a falta dequorum referida noparágrafo anterior, o Presidente declarara quenao
pode haver sessáo. determinando a atribuição defalta aos ausentes para efeitos legais e regimentais,
inclusive para desconto naremuneração, ficando a Ordem doDia transferida para a sessão seguinte.

Art. 110. Abertos os trabalhos, os dezminutos iniciais seráo destinados à leitura pelo Primeiro
Secretário:

I- da ata dasessão anterior, que o Presidente considerará aprovada, independentemente de

voiaça • expeclieriies enviados âMesa pelos Deputados Distritais;
lll - das correspondências, petições ou outros documentos recebidos pelo Presidente ou pela

MesaDiretora, de interessedo Plenário.

S1« ODeputado Distrital que pretender retificar a ata enviará à Mesa. até a sessáo seguinte, de
claração escrita, que será inserta em ata.

§2° OPresidente dará asnecessárias explicações pelas quais a tenha considerado procedente
ouimprocedente, cabendo recurso ao Plenário.

Subseção II
Do Pequeno Expediente

Art. 111. Após a leitura de expedientes pela Mesa, terá início oPequeno Expediente, com dura
ção máxima de cinqüenta minutos, dividido em duas partes, assim destinadas:

I- comunicados delideres, com duração detrês minutos para Líderes departidos com composi
ção de até 03 (três) Deputados ecinco minutos para Líderes de partidos cuja a bancada sera superior a
três;

II - comunicados de parlamentares, comduraçãode quarenta minutos.

S1° Otempo destinado ao comunicado de líderes que exceder a vinte minutos será deduzido do

ran e^ ^^^ poderáo se pronunciar também como Parlamentares, no tempo destinado aos
comunicados de Parlamentares.

Art. 112. No Pequeno Expediente, seráo feitas, preliminarmente, oscomunicados delíderes, des
tinadas a pronunciamento dos Líderesinscritos.

Art. 113. Após os comunicados de líderes, seguirão os comunicados de parlamentares, podendo
cadainscrito falar porcinco minutos, nãosendopermitido apartes.
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§ 1°Sempre que um Deputado Distrital tiver comunicação a fazer à Mesa ou ao Plenário, deverá
fazè-la oralmente ou redigi-la para publicação no Diário da Câmara Legislativa, conforme o disposto no
art. 106.

§ 2° Ainscrição do oradorserá feitaem localdesignadopela Mesa Diretora, em livro próprio ou
por meioeletrônico, resguardadaa ordemde inscrição, pelo Deputado Distrital ou servidorpor ele cre
denciado, diariamente, entreas dozee as dezoito horasdo diaanterior à realização da sessáo em que
pretendefalar, assegurada a preferência aos que náo tenhamfaladono Pequeno Expediente das três
últimas sessões.

§ 3oAsinscrições que nãopuderem ser atendidasemvirtude do levantamento ou náo-realização
da sessáo transferir-se-âo para a sessáo ordinária seguinte.

§ 4° Líderese Deputados Distritais perderão o direito ao uso da palavrase, quando chamados,
não se encontrarem no Plenário.

Subseção lll
Da Ordem do Dia

Art. 114. Em seguida serádeclarado aberto o tempo destinado à Ordem do Dia, queteráduração
de cento e dez minutos.

§ IoNáoserá designada Ordem do Dia paraa primeira sessáo plenária de cada sessão legislati
va.

§ 2oSomente constarão da Ordemdo Diamatérias que tenham sido publicadas no Diário da Cã
mara Legislativa, já distribuídas em avulsos.

§ 3oAO.Jemdo Dia será organizada peloPresidente da CâmaraLegislativa na seguinte ordem:

I - vetos;
II - redações finais;
III- votações em segundo turno ou em turno único;
IV- discussões em segundo turno ou turno único;
V - votações em primeiro turno;
VI- discussão em primeiro turno;
VII- proposições.

§ 4o Em cadagrupo de matéria da Ordem do Dia, observar-se-á a seguinte disposição:

I - proposta de emenda à Lei Orgânica;
II- projeto de lei complementar;
III- projeto de lei;
IV- projeto de decreto legislativo;
V - projeto de resolução;
VI-moção;
Vil - requerimento;
VIII - parecer;

IX - proposição que independade parecer,mas sujeitaà apreciaçãodo Plenário.

S 5oO espelho da Ordem do Dia, acompanhado dos avulsos das proposições, assinalará, obri
gatoriamente, após o respectivo número:

I - o autor da iniciativa;

II- o sistema de discussão ou votação a que está sujeita;
III- a respectiva ementa;
IV- a conclusão dos pareceres, se favoráveis, contrários,com substitutivos, emendas ou sube-

mendas;

V - outras indicações que se fizerem necessárias.

Art.115.OPresidente organizará a Ordem do Dia combaseemagendamensal, sendoelapubli
cadanoDiário daCâmara Legislativa e distribuída emavulsos com, pelo menos, vinte e quatro horasde
antecedência da sessáo respectiva.

§ 1o Constarão da Ordem do Dia as matérias da pauta da sessáoordinária anterior nãoaprecia
das, com preferênciasobre outras dos grupos a que pertençam.

§ 2°Aproposição entrará emOrdem do Dia, desdequeemcondições regimentais e comparece
res das Comissões às quais foi distribuída.

Art. 116. Durante a discussão, oDeputado Distrital poderá se pronunciar sobre a matéria deven
doinscrever-se junto à Mesa, sendo-lhe assegurado o usodapalavra pelo prazo de cinco minutos.

S1o Ao iniciar-se a Ordem do Dia, os Deputados Distritais presentes receberão a pauta dos tra
balhos instruída com osavulsos de todas as matérias sujeitas à deliberação doPlenário.

§2o Anunciada a discussão dequalquer matéria, náo havendo orador que queira usar daDalavra
o Presidente dedarala-a encerrada.

§3o Náo havendo número para votação, o Presidente declarará a inexistência de quorum e anun
ciaráa discussãoda matéria seguinteconstanteda pauta.

§4o Encerrada a discussão detodas asmatérias constantes daOrdem do Dia. persistindo a falta
dequorum, ficarão adiadas asvotações para a sessáo ordinária seguinte.

Ari. 117. Esgotp-Ja a matéria constante daOrdem do Dia. havendo quorum, o Plenário poderá
votar proposições que independam de parecer.

Subseção IV
Do Grande Expediente

Art. 118. Encerrada a Ordem do Dia, será dada a palavra aos três primeiros Deputados Distritais
inscritos para o Grande Expediente, em ordem cronológica, pelo prazo máximo devinte minutos para
cada orador. H

I 1o Ainscrição do orador será feita em local designado pela Mesa Diretora, em livro próprio ou
por meio eletrônico, pelo Deputado Distrital ou servidor por ele credenciado, diariamente, entre asdoze e
as dezoito horas, assegurada a preferência aos que nâo tenham usado dapalavra no Grande ExDedi-
ente nas ultimas oito sessões.

§2o Será concedida a palavra, preferencialmente, aoorador que, inscrito nasessão anterior não
«ver profendo discurso por náo ter sido a sessão realizada, por ter sido suspensa ou encerrada antes da
hora, ou. ainda, quando ohorário destinado ao Grande Expediente tiver sido reservado a homenagens
especiais, a comparecimento de Secretário de Governo ouemvirtude dodisposto noart. 100 paráorafo
único. '

§3o ACâmara Legislativa poderá destinar o Grande Expediente para comemorações designifi
cação nacional ou interromper ostrabalhos para recepção de personalidades, desde que assim delibere
o Plenário.

Subseção V
Do Término da Sessão

Art. 119. Findo otempo dasessáo, ou não havendo mais assunto a tratar, o Presidente encerrá-
la-a, anunciando a Ordem do Dia da sessáo seguinte.

Seção II
Das Sessões Extraordinárias

Art. 120. OPresidente daCâmara Legislativa, deofício oua requerimento de,nomínimo um ter
çodosDeputados Distritais, ouvido o Plenário, poderá convocar sessõesextraordinárias.

§ 1°A sessáo extraordinária destina-se exclusivamenteà discussão e votação das matérias que
deram origem a sua convocação.

§ 2° O Presidente da Câmara Legislativa prefixará o dia, a hora e a Ordem do Dia da sessão ex
traordinária, que seráo comunicadosaos Deputados Distritais em sessáo ou no Diário da Câmara Legis
lativa,ou quando mediar tempo inferiora vinte e quatro horas da convocação, por qualquer meio de co
municação que melhor atenda à urgência.

CAPÍTULO III
Das Sessões Secretas

Art. 121. Por proposta do Presidente ou a requerimento da maioria absoluta dos membros da
Câmara Legislativa, com indicação precisa de seu objetivo, poderá ser realizada sessão secreta, medi
ante deliberação da maioria absoluta do Plenário, em votação nominal e pública.

Parágrafo único.Será obrigatoriamente secreta a sessáo em que a Câmara Legislativadeva deli
berar sobre perda de mandato de Deputado Distrital.

Art. 122. Antes de iniciara sessão secreta, o Presidente fará sair do recinto, das tribunas, das
galerias e demais dependências anexas pessoas estranhas aos trabalhos, inclusive servidores da Casa.
sem prejuízo de outras cautelas destinadas a resguardar o sigilodos debates e deliberações.

Parágrafo único. Antes de levantada a sessáo secreta, a respectiva ata será aprovada e, junta
mente com os documentos nela referidos, encerrada em invólucro lacrado, etiquetado, datado e rubrica
do pelos membros da Mesa e recolhida ao arquivo.

Art. 123. Somente os Deputados Distritais poderão assistir às sessões secretas.

Parágrafoúnico. Os Secretários de Governo, quando convocados, bem como as testemunhas,
participarãodas sessões secretas apenas durante o tempo necessário à tomada de seus depoimentos.

CAPÍTULO IV
Das Sessões Solenes

Art. 124.A Câmara Legislativa poderá realizarsessão solene para comemoração especial ou re
cepção de altas personalidades, a juízo da Mesa Diretora ou por deliberação do Plenário, a requerimento
de um oitavo dos Deputados Distritais, obedecidas as seguintes normas:

I - na sessáo solene usarão da palavra o Presidente da Sessáo, o primeiro signatário do reque
rimento, por quinze minutos, um Deputado Distrital de cada bancada, se inscrito, por dez minutos, e os
convidados a critério do Presidente, ou a pedido do autor do requerimento;

II- será realizada independentemente de quorummínimo de presença;
III- os convidados poderáo ser admitidos a Mesa e em Plenário;
IV- poderá ser realizada em qualquer local do Distrito Federal, não se aplicando o disposto no

art. 2o, § 1o.

Parágrafo único. Serão sempre solenes e independem derequerimento ou deliberação daMesa
Diretora as sessões:

l)deposse dos DeputadosDistritais no início da legislatura;
li)deposse do Governadordo Distrito Federal e do Vice-Governador;
lll)de posse da Mesa Diretora eleita napnmeira quinzena dedezembro da segunda sessão leais

lativa; y
IVJdeentrega do titulo de cidadão honorário ou benemérito.

CAPITULO V
Da Comissão Geral

Art. 125. Asessáo plenária daCâmara Legislativa serátransformada emComissão Geral medi
ante deliberação doPlenário, por proposta doPresidente oua requerimento de um oitavo dos membros
da Câmara Legislativa para:

I - debate de matéria relevante;
II - discussão deprojeto delei deiniciativa popular, desde que presente seu primeiro signatário

ou quem este tiverindicado, quando da sua apresentação;
III - comparecimento deSecretário deGoverno e demais autoridades doDistrito Federal;
IV - recepção de autoridades queestejam visitando a Câmara Legislativa.

51o No caso do inciso I, falará, inicialmente, oprimeiro signatário do requerimento; em seguida
os Líderes, por tempo definido pela Mesa; finalmente, osoradores previamente inscritos, por tempo má
ximo de dez minutos cada um.

§2o No caso do inciso II, poderá usar dapalavra, por quinze minutos, um dos signatários do pro
jetoou Deputado Distrital porele indicado, vedadosos apartes.

§3oNo casodo inciso (II, proceder-se-á na conformidade dodisposto noart.229a 233.
5 4o No casodoinciso IV, é licito conceder a palavra à autoridade visitante parabreve saudação

aos Deputados Distritais.

§ 5o Alcançada a sua finalidade, será a Comissão Geral encerrada, dando-se prosseguimento à
sessáo, a partir dafase emque seencontravam ostrabalhos quando desuainterrupção.

CAPÍTULO VI
DasQuestões de Ordeme da Observânciaao RegimentoInterno

Art. 126. Considera-se questão deordem toda dúvida sobre interpretação deste Regimento na
sua pratica exclusiva, ousobrea Constituição Federal oua Lei Orgânica do Distrito Federal.

§ Io Durante aOrdem do Dia ou durante a apreciação dematéria nas Comissões, sópoderá ser
levantada questão de ordem relacionada à matéria queestiver sendosubmetida.

§2o Nenhum Deputado Distrital poderá exceder oprazo de cinco minutos para formular questão
deordem, nem dela falar mais deuma vez, salvo paraacrescentar fundamento novo.

A3°A^stáo deordem deve ser objetiva, claramente formulada, com a indicação precisa das
disposições constitucionais ouregimentais cuja observância se pretende elucidar.

§4° Caso oDeputado Distrital náo indicar as disposições em que se assenta aquestão de ordem
o Presidente nao permitirá a suapermanência natribuna H"«ug aeoraem.

§5° Formulada aquestão de ordem, só seadmitirá amanifestação de um outro Deputado Distri-
ZEZSZZ?^pretender fa,ar em sentíd0 contrá'io ao ponto de vis,a d° «««..«•
Hn . i ? ? DePutad0 Distrilal- em fluakiw caso. poderá recorrer da decisão da Presidência ao Plena
£ST^^^£?aC°mÍSSá0 *Ct"° 8•*-*• *- « oPr^m^o
ammnArarUH,ÍCad° °•P?eCef ** Comissà0' ° recurs° 8*a submetido ao Plenário na sessão seguinteacompanhado do e^ncado que deverá constar do livro espacial aque se refere oparágrafo segu^ntó
se dará LaríST ^VT** de ordem serão registradas eindexadas em livro especfal aque
"gSr^ mafina,idade de facilitar as prapostas de **£ -™
r*n *J£?m °ffinS d° dÍSP°St0 n° Pará9raf0 ant(W a Mesa Diretora elaborará projeto de resolução propondo, se for ocaso, alterações regimentais para apreciação, em tempo habü. «2 de indo o

rprtaJíí T'? DepUtad° DÍStrítal POderá- em qualquer fase da sessao- ^arda palavra para fazer

<^íi.aft
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Parágrafo único. Aplicam-se às reclamações as normas referentes às questões de ordem.
CAPÍTULO VII

Da Ata

Art 128. De cada sessão será lavrada ata sucinta eata circunstanciada.

S1» Aata sucinta será lida no tempo destinado ao início dos trabalhos da sessão seguinte, con
forme ^°^ye°. assinada .^^em suas folhas p.,0 1= Secretário.

5T.S: SÍÜÍSP"ede ausências às sessões ordinárias eextraordinárias;
r,rr.r»:°jrsxsscà»- -*•• -resumo. *metidaidiscusst evofaçío. presente qualquer número de Deputados Distritais, antes de se levantar a

SeSSâ% 4» Os discursos proferidos durante asessão serão publicados de forma resumida na ata sucinta

-è^hr^^^
Ç3° &'f5° ODiário da Câmara Legislativa publicará aata sucinta de cada sessão no prazo de do,s dias

e recolhidas aoarquivo daCâmara Legislativa.
§ 7°AoDeputado Distrital e lícito:
I. retirar do setor de taquigrafia, para revisão, seu discurso, pelo prazo de dois dias. Após este

prazo, enáo devolvido oreferido discurso, oPresidente dará publicação ao texto fornecido pelo setor de
taquigrafia;^^ ^ aquigráfica. com ou sem revisão do orador, devidamente identificada, de qual
quer pronunciamento feito em Plenário, independentemente deprazo;

<a» As informações documentos ou discursos de representantes deoutro Poder, que não te
nham sido integralmente lidos pelo Deputado Distrital, serào somente indicados na ata. com adeclaração
doobieto a quese referem, salvose solicitada peloorador.

§9» Das atas não poderão constar informações e documentos oficiais decaráter sigiloso, que,
quando solicitadas, por Comissão, serão confiadas ao Presidente desta pelo Presidente da Câmara Le
gislativa para que asleia a seus pares e,quando solicitadas por Deputado Distrital, serão lidos a este
pelo Presidente da Câmara Legislativa, sendo, em qualquer dos casos, guardados em invólucro lacrado,
etiquetado, datado e rubricado por dois Secretários e assim arquivados.

§10° Os pedidos de retificação de ata serão decididos pelo Presidente, cabendo recurso ao Ple
nário.

TÍTULO V
DASPROPOSIÇÕES

CAPÍTULO I
Das Proposições em Espécie

Art. 129. Proposição étoda matéria sujeita àdeliberação da Câmara Legislativa.

Parágrafo único. Asproposições consistem em:
I- proposta deemenda à Lei Orgânica;
II- projetode lei complementar;
III- projeto de lei;
IV - projeto de decretolegislativo;
V- projetode resolução;
VI - indicação;
VII- moção;
VIII- requerimento;
IX - emenda;

X - recursos.

CAPÍTULO II
Dos Requisitos Genéricos

Art. 130. Aproposição, para seradmitida, deverá:

I- tratar de matéria da competência do Distrito Federal sujeita àdeliberação da Câmara Legislati-

Va; II - estar em conformidade com os preceitos da Constituição Federal eda Lei Orgânica;
lll-atender às disposições desteRegimento Interno;
IV - observar a juridícidade e sua correta inserção no ordenamento lundico. sea matéria vier a

ser aprovada;

V - auardar coerência: .
alcom osprincípios da Lei Orgânica, no caso de proposta que objetive emenda-la,
tycom a norma a ser alterada, no caso deprojeto com esseobjetivo;
c)com a proposição principal, nocasodeemenda.
VI- conter toda a legislação citada em anexo.
Parágrafo único. Évedado admitir proposição:

I- quedelegue competência de umPoderparaoutro;
II - cujoautornãotenhao poderde iniciativa;
III - que disponha sobre matéria não apropriada à proposição apresentada.

Art. 131. As proposições serão recebidas e protocoladas imediatamente, durante todo ohorário
normal de expediente da CâmaraLegislativa.

Art. 132. Opresidente da Câmara Legislativa devolverá ao autor a proposição que:

I- esteia redigida emdesacordo com a técnica legislativa;
II - esteja desacompanhada de cópia ou transcrição de disposições normativas ou contratuais a

que o textofizerremissão;
III- seja intempestiva; . .
IV - náo contenha onúmero mínimo desubscritores exigido para suaapresentação,
V - não contenha:

ajepigrafe;
ÒJindicação do autor;
c^ementa;
dedicação daCâmara Legislativa como órgão legiferante;
ejtexto a ser deliberado;
f)justificação;
gjdata;
V^TstelTdesacompanhada do, demonstrativos, documentos ou estudos, exig,dos pela cons^

tuição Federal pela Lei Orgânica do Distrito Federal, por Le, Complementar ou por Le, Ordinária, para
apreciar a proposição.

CAPÍTULOlll
Da Autoria e da Iniciativa

Art. 133. Para efeitos regimentais, considera-se autor da proposição aquele que teve a iniciativa
de sua apresentação.

§1» Se houver mais de um subscritor, a autoria da proposição é de todos que a subscreverem,
nudoDrimeiro síanatário se as demais forem de simples apoiamento.P5? Não serão deferidos requerimentos que solicitem aretirada de assinatura das proposições.

Art. 134. Ainiciativa das proposições, obedecidas as disposições regimentais. ?abe a<^ue'
dos membros ou órgãos da Câmara Legislativa e, nos casos econdições previstos na Le, Orgânica.

I - ao Governador;

!!r--Ír£rÍ£^*^
IV - aos cidadãos.

Art.
135. Estão sujeitas anúmero mínimo de subscritores as seguintes proposições:

I- assinadas por um oitavo dos Deputados Distritais:
a) requerimento derealização desessáo solene;
ht renuerimento de constituição de ComissãoGeral. .n- asstadasZ um sexto dos Deputados Distritais ou líderes que representam esse numero.
alrecurso,nas hipótesesdo art. 152.IIa IV;
«requerimento de fiscalização econtrole, previsto no art. 226;
c)requerimento dedispensa deinterstício;
d)emenda de Plenário, emsegundo turno;
lll - assinadas porumterço dos Deputados Distritais:

oS—a7££££t£° P-iamentar de Inquérito, observado odisposto no inciso
lll, 0, deste artigo;

ctrequenmento deconstituição deComissão Especial,
dlreouerimento de realização de audiência publica itinerante;SSmentô de convocação de sessão legislativa extraordinária, para apreciação de ato do

Governador queimporte crime de responsabilidade;
^requerimento de convocação desessão extraordinária;
gAequerimento deque trata oart. 192, §2o;
«requerimento detramitação em regime deprioridade;
ílreouerimento de tramitação em regimede urgência;emenda agiütinativa, quando não for apresentada pelos autores das emendas ob,e,o de agluti-

"a<:à0; «projeto de resolução dispondo sobre alteração ou reforma do Regimento Interno;
IV-assinadas pela maioria absoluta dos Deputados Distritais:
aloroieto delei cuja matéria játenha sido rejeitada na mesma sessão legislativa
ÕÍequèrimelTconstituiçào de Comissão Parlamentar de Inquénto, quando ,a houver pelo

menos duas em funcionamento;

Sento*^^^setsàoSafiva -ordinária, em caso de urgência ou inte-
resse público relevante: .

eflrequerimento deencerramento dediscussão dematéria urgente.

CAPÍTULO IV
DaRetirada e do Arquivamento das Proposições

Art.136 Aproposição poderá ser retirada mediante requerimento de seu autor ou da maioria ab-
soluta dos subscritores da proposição.

§1° Aproposição desarquivada na forma do parágrafo único do artigo seguinte poderá ser reti
rada a requerimento do Deputado Distrital que pediu seu desarquivamento.

62» Orequerimento de retirada de proposição será despachado pelo Presidente da Câmara Le
gislativa se não houver parecer favorável da Comissão de mérito, ou submetido adeliberação do Plená
rio, se houver ^ ap|.case jndus.ve ,s proposiçòes de ir,iciallua dos cidadãos do
Governador, do Tribunal de Contas do Distrito Federal edo Ministério Público )unto ao Tribunal de Con
tas do Distrito Federal.

Art. 137. Finda a legislatura, todas asproposições que seencontram em tramitação ficarão com o
andamento sobrestado, pelo prazo desessentadias,salvoas seguintes:

I- com parecer favorável daComissão de mérito;
II -já aprovadas em turno único, em primeiro ou em segundd turno;

!v-dVinTcMvadToíTtra Poder, do Tribunal de Contas do Distrito Federal ou do Ministério Públi
co;

§1° Durante oprazo previsto no caput, mediante requerimento do autor, a proposição poderá re
tomar sua tramitação normal .§2° Encerrado oprazo, aquelas proposições cuja retomada da tram,taçao nao tenha Sido reque
ridaseráo automaticamentearquivadas,em caráter permanente.

Art. 138. Serão, ainda, automaticamente arquivadas todas as proposições quese encontrarem
em tramitação há duas legislaturas.

CAPÍTULO V
Das Espécies de Proposições

Seção I
Da Emenda à Lei Orgânica

Art.139- ALei Orgânica poderá ser emendada mediante proposta:

I-de um terço, nomínimo, dosmembros daCâmara Legislativa;

lll -de ctfadaos°mediante iniciativa popular assinada, no mínimo, por um por cento dos eleitores
do Distrito Federal distribuídos em, pelo menos, três zonas eleitorais, com náo menos de três decmos
porcentodoeleitorado de cada umadelas.

§1o Nâo será objeto de deliberação proposta de emenda à Lei Orgânica que ferir princípios da
Constituiçao^ederal^ ^^^ ^^ de emenda rejeitada Qu havjda por prejudicada não pode
ser objeto de novaproposta na mesma sessão legislativa.

§3° ALei Orgânica não poderá ser emendada na vigência de .ntervençao federal, estado de de
fesa ou estado de sítio.

Seção II
Dos Proietos

Art. 140. Os projetos de lei complementar e de lei destinam-se a dispor sobre matérias para as
quais se exige a sanção do Governador.

Parágrafoúnico. A elaboração de lei complementar dar-se-á apenas nos casos expressamente
previstos na Lei Orgânica.

Art. 141. Os projetos de resolução e de decreto legislativo destinam-se a dispor sobre matérias
da competência privativada Câmara Legislativapara as quais náo se exige a sanção do Governador.
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Parágrafo único. As matérias deinteresse interno daCâmara Legislativa serão reguladas por re
solução; as demais, pordecreto legislativo.

Art. 142. Não seráobjeto dedeliberação pelaCâmara Legislativa:

I- projeto delei complementar ou delei que vise a conceder gratuidade ou subsídio em serviço
público prestado deforma indireta, sem a correspondente indicação dafonte decusteio;

II - matéria constante de projeto de lei rejeitado ouhavido por prejudicado na mesma sessáole
gislativa, salvo mediante proposta damaioria absoluta dos membros daCâmara Legislativa;

III - matéria constante de emenda que:
ajaumente a despesa prevista nos projetos de iniciativa exclusiva do Governador ressalvado o

dispostonoart. 166,§53°e 4o,da Constituição Federal;
ojque aumente a despesa prevista nos projetos sobre organização dosserviços administrativos

da Câmara Legislativa.

Seção lll
Das Indicações

Art143. Indicação é a proposição por meio daqual a Câmara Legislativa sugere a outro Poder a
execuçãode medidasque não se incluam em sua competência.

§ 1o Lida em Plenário, a indicação será encaminhada à Comissão de mérito para deliberação na
primeira reunião que houver.

§ 2o Da decisão deComissão sobre Indicação, cabe recurso aoPlenário subscrito por, no míni
mo, um sexto dos Deputados Distritais, no prazo de cinco dias.

§3o As Indicações aprovadas serão assinadas peto Presidente daComissão, que as encaminha
rá às autoridades competentes.

Seção IV
Das Moções

Art. 144. Moção é a proposição por meio daqual a Câmara Legislativa se manifesta para hipote
car apoio ou solidariedade ou para protestar sobre determinado evento.

§ 1o As moções devem serredigidas com clareza e precisão, concluindo por texto a serobjeto de
deliberação do Plenário.

§ 2oAsmoções independem de parecerdas Comissões e constarão da Ordem do Dia da sessão
seguinte à da sua leitura em Plenário.

S3o As moções delouvor, aplauso, regozijo, congratulações, protesto ourepúdio somente serão
admitidas, se versarem sobre atopúblico ou acontecimento de alta significação local, nacional ou inter
nacional;

§4°As moções depesar sósãoadmissíveis nos casos deluto oficial ourelativamente aofaleci
mento de pessoasquetenham exercido altoscargospúblicos ouadquirido excepcional relevo na comu-
nidade.

Seção V
Dos Requerimentos

Art. 145. Será escrito e depende dedeliberação doPlenário o requerimento cuja matéria náo es
tejacompreendida nosarts.39,§ 1o, V, 40.42.1, h,especialmente os quesolicitem:

I- representaçãoda CâmaraLegislativa porComissãoExterna;
II - convocação de Secretário de Governo e demais autoridades doDistrito Federal;
III - realização de sessáo extraordinária;
IV- realização de sessáo secreta;
V - realização de sessão solene;
VI- não-realizaçãode sessão em determinadodia;
VII- retirada de proposição com pareceres favoráveis daComissão de mérito;
VIII - audiênciade Comissão, quandorequeridaporDeputado Distrital;
IX- reabertura de discussãode projeto;
X- destaque, para votação em separado, departe daproposição principal, projeto, substitutivo

emenda ouparte deprojeto para constituir projeto emseparado previsto, nosarts. 172 e 173;
XI - adiamento de discussãoou de votação;
XII- encerramento de discussão;
XIII - votação por determinado processo;
XIV - votação de proposição, artigo porartigo, oudeemendas, uma a uma;
XV - dispensa de publicação paravotação de redação final;
XVI- urgência;
XVII-preferência;
XVIfl- prioridade;
XIX- informação:
XX - criaçãode Comissão Parlamentar de Inquérito.

Parágrafo único. Os requerimentos nâo sofrerão discussão e sópoderáo ter sua votação encami
nhada pelo autor e pelos Líderes, por cinco minutos cada, sendo decididos porprocesso simbólico.

Seção VI
Das Emendas

sua formartorig°afmen<la ""Pr°P0SÍ5â0 apresentada c°m° acessória *> °""a com oobjetivo de altera,
§ 1oAemenda podeser:

I-supressiva, aque objetiva erradicar qualquer parte da proposição principal;
II -aglutinativa, aque resulta da fusão de outras emendas, ou de emenda com otexto da orooo-

siçao principal, a fim deformar um novo texto, com objetivos aproximados-
III -substitutiva, aque seapresenta como sucedânea de parte da proposição principal-
V-modiíicativa. aque da nova redação adispositivo da proposição principal- '
V-aditiva, a que faz acréscimo dedispositivo aotexto daproposição principal
§ 2oRecebe a denominação:
l)de substitutivo, a emenda que objetiva substituir integralmente uma proposição ou asorooosi

çoesquetramitem emconjunto; ^ v uu as P,0POSi-
lllde subemenda, aemenda apresentada p0r Relator, na Comissão, aoutra emenda-

tiva. *Z££ZZ£&' qUe °bie,n,a Sana' VÍCi° dS lin9U39em' ln"™*> da **»•**•
IV)de emenda de Plenário, aapresentada durante adiscussão damatéria em Plenário.

Art. 147. As emendas seráo apresentadas diretamente àComissão, no prazo de dez dias aDartir
do recebimento da proposição principal, nos termos deste Regimento. P

§1° Aemenda apresentada fora do prazo, por membro de Comissão em que a proposição res-
aPlvadã o'' 5endH° dT"da' °U P°' °epUlad0 Dis"í,al preMn,e areu"ia°- ""W** opaS se fo,aprovada, ouconsiderada inexistente, se rejeitada.

§2° Aapresentação de substitutivo por Comissão constitui atribuição da que for competente oara
.aISeó50 1° °™ri,° da Pr°P0SiÇâ0 P"nCipa'' eKe'° quand0 se d«'™' aaperfeiçoara^Zeatécmca legislativa, caso em que ainiciativa será da Comissão de Constituição eJustiça

emandaAa'd.1r4Smí=^iS!a0,d".COn5,itUi,;â0 e Jus6ía' para emit,r parecer de admissibilidade nasemendas deComissão de mento, teráos seguintes prazos:

I-dez dias, quando setratar de emendas a proposições em tramitação ordinária-
-três dias, quando setratar de emendas aproposições em tramitação em regime de prioridade-

lll -um dia, quando se tratar de emendas aproposições com tramitação em regime de urgência.
Art 149.Asemendasde Plenário serão apresentadas:

I- por Deputado Distrital, durante a discussãc em turno único, ou primeiro turno-
ra« n',',7 Sr"""Sdíscussao em se°und° tü™' desde d™ subscritas por um sexto' dos membros daCasa, du Lideres que representem esse número;

lll - por qualquer Deputado Distrital, na discussão, quando houver, da redaçâd final,

respec^s ÍS^SS*** P'enár,° "* diS,riDU''daS ^ aVU'S°S * C°miSS4eS' Se0Und° aS SuaS
aestas^ímenríí°' *" C°T°?S de "írlt0 a"ue f°'em distribuídas as emendas de Plenário darão
ld« „?r ! ^enaa',8nd0 pnonda!le na pa"'a sobre as demais matérias, devendo ser apreçadas na Com,ssao de mento na primeira reunião após adata de sua entrada nesta Comissão.

«***„*£ J5!.'AS TendaS a*linativas serão apresentadas em Plenário, quando da votação da pro-
tercfdos memb^fr """* ?V*""""' ^ ^""^ daS em8ndaS Ob'et0da aglutinação*»" por™
das emendas °" "" representem es,e "ú™'°, »"> aaquiescência dds autores

sulta §'"*e™nda a9'Utinativa' quand0 apresentada, implica aretirada das emendas das quais re-
n»» fa,5=f„Rh|Cebida/ eT°"da a9lu,inaliva- aMesa poderá adiar avotação da matéria por uma sessãoparafazer publicar e distribuir emavulsos o seu textofinal. sessão.

Seção VII
Dos Recursos

Art.152. Poderá ser interposto recurso:

I-dedecisão doPresidente daCâmara Legislativa:
ajque devolver proposição ao seu autor;
«quedeclarar prejudicada matéria pendente dedeliberação;
çlproferida em questão de ordem;
ojque considerar improcedente pedido deretificação deata;
II -doindeferimento dosrequerimentos referidos nosarts. 39, § 1», V e 40-
III -do parecer de admissibilidade da Comissão de Constituição e justiça-
IV -dadeliberação proferida por Comissão sobre indicação.

§ 1°Orecurso será interposto noprazo de cinco dias,devendo-
^ I-ser assinado por um sexto dos membros da Câmara Legislativa no caso do inciso II deste arti-

II -contraditar, objetivamente, adecisão, parecer ou deliberação recorridos.

^ i 2° Náo será recebido pelo Presidente orecurso que não atender ao disposto no parágrafo ante-
- i.r° ™^.rao sera submetido àdeliberação do Plenário na sessáo seguinte ao de sua Dublica-çao no dano da Câmara Legislativa, observadas asnormas seguintes: P

I-sera dado conhecimento prévio aoautor dadecisão recorrida e aoRelator-
II -independe de parecer de Comissão, salvo nos casos do inciso I. a,bec 'deste artioo suieitos

a parecer da Comissão deConstituição e Justiça;. 9 ' su'e"°s
=„.„, JL" Ser-à dada a palavra ao P"meir° signatário do recurso por cinco minutos e.em sequida aoautor dadecisão recorrida ou aorelator pelo mesmo prazo; seguioa, ao

IV- aprovado o recurso, considera-se:

de Comissão;™"3 *̂ ^ "* """ Pire,°ra' "" PreSiden'e "* Câma,a Le9isla,iva ou de Presidentó
«autorizado oprosseguimento datramitação daproposição-
ç/aprovada a indicação.

TÍTULOVI
DA APRECIAÇÃO DAS PROPOSIÇÕES

CAPÍTULO I
Do Recebimento, daNumeração edaPublicação

rada serf 'òiSãrT^rT^^^ P8'a M"Sa Dire,ora elida em Plenari°' após "atada enume-raaa. será publicada noDiano da Câmara Legislativa.

§ 1" Cada espécie de proposição será numerada por legislatura em séries especificas salvo
emendas, que obedecerão às seguintes normas: '

I-asemendas seráo numeradas, em cada turno, pela ordem de entrada e organizadas pela or
dem dosamgos da proposição, naseqüência seguinte:

ajsupressivas;
«substitutivas;
cimodifícativas;
d; aditivas;

•<„h.JLaS-SUbenlend!!S B9farâ0 a° "m da série das ««""Ias de Cdmissãd. subordinadas ao título
ZnT^tí ' T " '?ICa,a0 daS °mendas a <"" «""«ponderem. • receberá» numeração ordinalquando várias subemendas forem apresentadas á mesma emenda;

lll -aonumero correspondente acada emenda deComissão acrescentar-se-ào asiniciais desta-
ses, aZ^IFXüELS™* in,e9,almeM8 °P"*»° tó'a- am saS"ida a° "O"*». «• Parênte-

ráodefinidosN° ™Sm° "Úmer0 d° Diá*° "a Càmara Legislativa om «üe aproposição for publicada, se-
I- o prazo final paraapresentação de emendas;
II - as Comissões emquea proposição deva tramitar.

CAPÍTULO II
DaTramitação Conjunta

ma,é,iaAaná,o"aoAcorreS° "*"• """* ^""k Pr0P°SÍÇÕeS " ™S™ 65péda ««» da

qua^uer^T^^To^'^"1'^ Me" Dlre'°ra' * °'tó°' °U 3—* da
houverem^r,^^^^^ * *mi»#° C0niuntt " toda' - C°missa° da "**> ia

Art. 155 Na tramitação conjunta, seráo obedecidas asseguintes normas:

^ I- as demais proposições serào apensadas ao processo da proposição que deva ter preceder.-
II - terá precedência na tramitação conjunta a proposição mais antiga sobre asmais recentes

orefanW ; h ", * "am"3'<io coniun,a- «">«'« à Comissão onde se encontrar a proposição, com
TcorZf TV Se aS TÍ,aS respeclivas devam retornar àComissão de Constituição eIs^TZa Comissão de Economia. Orçamento e Finanças. »»»"*• uu
nu»nJiV ' °S pareceres das Comissões deverão referir-se tanto à matéria que deva ter precedência
quanto as quecom esta tramitem conjuntamente; «• ™ h'<".="<="<-'«
„„ „*'° paracer das Proposições que tramitem em conjunto poderá concluir por substitutivo aqualquer uma ou atodas elas. devendo, neste caso, constar dos registros de cada uma das proposições'
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VI -oregime de tramitação com urgência e, na falta deste, de prioridade, de uma proposição que
tramite conjuntamente seráestendido àsquelhe estejam apensas;

VII - em qualquer caso, as proposições serào incluídas conjuntamente na Ordem do D.a da
mesma sessão.

CAPÍTULO lll
Da Distribuição

Art.156.Salvo disposições em contrário na Lei Orgânica ou neste Regimento Interno, as propo
sições serão encaminhadas à Comissão que deva pronunciar-se sobre o mérito e em seguida à Comis
são de Constituição e Justiçaparaexameda admissibilidade.

Parágrafo único. Oencaminhamento dasproposições à comissão de mérito seráfeito pelo Presi
dente e nos demais casos, de uma comissão para outra.

CAPÍTULO IV
Da Inclusão na Ordem do Dia

Art.157.Concluída a apreciação peiasComissões às quais tenhasidodistribuída e encaminhado
aoPresidente, a proposição seráanunciada no Pequeno Expediente dasessão ordinária seguinte e pu
blicada noDiário daCâmara Legislativa, juntamente com os pareceres oferecidos pelas Comissões e
emendas aprovadas.

Parágrafo único. Constarão dapublicação de quetrata esteartigo:

I- o número da proposição;
II - a ementa;

III- os signatários;
IV - a indicação dedata e página doDiário da Câmara Legislativa em que tenha ocorrido a publi

caçãoda proposição quando de sua apresentação;
V- a íntegra decada uma dasemendas e substitutivos aprovados pelas Comissões;
VI - os pareceres dasComissões a quetenha sido distribuída a proposição;
VII- os turnos a que está sujeita.

Art. 158. Cumprido ointerstício dedois dias, contado dapublicação noOiário da Câmara Legisla
tiva, e, naordem emqueisto ocorrer, a proposição seráincluída naOrdem doDia.

Parágrafo único. Esgotados osprazos regimentais das Comissões sem apreciação damatéria, o
Presidente daCâmara Legislativa, a requerimento do autor daproposição, poderá incluir a proposição na
Ordem do Dia.

Art. 159. AOrdem doDia, organizada pelo Presidente daCâmara Legislativa, obedecerá ao dis
posto no art. 114, § 3o.

§ 1o Em cada um dos grupos, serárespeitada a preferência das proposições emregime de ur
gência sobre asprioritárias easdestas sobre asde regime de tramitação ordinária, na ordem estabele
cida no art. 114, § 4o.

§ 2o Na Ordem doDia, que será acompanhada de cópias das proposições, seráo assinalados,
apóso respectivo número, as informações dequetrata o art. 114, §5o.

CAPÍTULO V
Dos Turnos

Art. 160. As proposições emtramitação serão apreciadas pelo Plenário emturno único, salvo as
seguintes, sujeitas a dois turnos:

I- propostade emenda à LeiOrgânica;
II- projeto de lei complementar;
III- projeto de lei;
IV- projetode resoluçãoque disponha sobre:
a^alteraçáoou reformado Regimento Interno;
Djpolícia interna;
c,fregulamento administrativo;
djcriação, transformação, extinção e remuneração decargos daCâmara Legislativa;

Parágrafo único. Cada turno óconstituído dediscussão e votação, ressalvadas as exceções es
tabelecidas neste Regimento Interno.

CAPÍTULO VI
Do Interstício

Art. 161. Salvo disposição em contrário na Lei Orgânica oudeste Regimento Interno, é de dois
dias o interstício entre:

I- a publicação dos pareceres das Comissões e sua inclusão emOrdem do Dia;
II - a aprovação da matéria, sememendas, e o inicio doturno seguinte.

Parágrafo único. No caso dematéria em regime deurgência, o interstício a que se refere este ar
tigo é de um dia.

CAPÍTULO VII
Do Regime de Tramitação

Seção I
Das Disposições Comuns

Art. 162. Aproposição pode tramitar emregime deurgência, deprioridade ou com tramitação or
dinária.

§ 1oTramitarão em regime de urgência as proposições:
I-que objetivem a suspensão das imunidades deDeputados Distritais, navigência deestado de

sítio ou de sua prorrogação;
II - que objetivem transferir temporariamente a sede doGoverno doDistrito Federal para outra

Região Administrativa;
III - queobjetivem autorizar o Governador ouoVice-Governador a se ausentar doDistrito F-ede-

ral; , ,
IV -que objetivem a promoção ou a adoção deprovidências relativas aocumprimento demanda

dodeinjunção oususpensão delei ouatonormativo com ilegalidade originária;

V-para cujas matérias oPlenário conceda tramitação urgente, a requerimento de um terço dos
membros daCâmara Legislativa, aprovado por dois terços dos Deputados Distritais;

VI - a que se referea art.73da LeiOrgânica.

§ 2° Tramitarão em regime de prioridade: . .
I-osprojetos de lei complementar e osdelei ordinária que tenham prazo devigência determina

do ou prorroguem prazo de vigência prestes aesgotar-se eos que tenham prioridade aprovada pelo Ple
nário a requerimento deum terço dos membros daCâmara Legislativa,

It -osprojetos de resolução que visem àalteração ou reforma do Regimento Interno;

§3o Observado odisposto no art. 212, poderá ser retirada, por deliberação da maioria absoluta
dosOeputados Distritais, a urgência prevista no§ 1o, V,desteartigo.

Seção II
Da Urgência

Subseção I
Das Disposições Comuns

Art 163 Urgência éoregime de tramitação em que, dada aexcepcional necessidade de pronta
apreciaçío da proposição, aCâmara Legislativa dispensa formalidades regimental comuns aapreça-
ção das proposições.

§1° Não são dispensáveis, na tramitação em regime de urgência, as seguintes exigências:

I- publicação ou distribuição, em avulsos ou por cópias, da proposição principal e, se houver, das
acessórias;

II - pareceres das Comissões oude relator designado,

^^p3idíínSSdo, eprazos definidos neste Regimento Interno para matéria ur-
9e"te; V-discussão evotaçáo da matéria nos turnos aque está sujeita eapreciação, se for ocaso. de
redaçãodovencido e redaçãofinal;

VI - elaboração dos respectivos autógrafos.

§2° Considera-se urgente amatéria incluída na Ordem do dia de Sessão Extraordinária.
Subseção II

DoRequerimento de Urgência

Art. 164. Orequerimento de urgência deverá ser subscrito por. no mínimo, um terço eaprovado
por dois terços dosmembros daCâmara Legislativa.

§1° Orequerimento de urgência não será discutido, podendo ter sua votação encaminhada por
seu primeiro signatário epor um Deputado Distrital que lhe se.a contrário, pelo prazo .mprorrogavel de
cinco^P^l^urB^ nà0 será apreciado se já houver duas maténas tramitando em
regime de urgência aprovado pelo Plenário.

§3'Sendo concedido regime de urgência para proposição que esteja em pauta esta será trans
ferida, na Ordem do Dia, para ogrupo das matérias urgentes. ado.ando-se omesmo tratamento destas a
partir da concessão da urgência.

Subseção lll
DaApreciação de Matéria Urgente

Art. 165 Aprovado orequerimento de urgência, a matéria entrará em discussão na terceira ses
sáo ordinária subseqüente, ocupando olugar que ihe óreservado pelo art. 159, §1.

§1- Não havendo parecer da Comissão que tiver de opinar sobre amatéria eseorelator não se
julgar habilitado aemiti-lo na referida sessão, oPresidente da Câmara Legislativa concederá, para ato.
nra7n nomáximo até a sessão seguinte, comunicando ao Plenário.prazo, no máximo, ate a s^ .^.^ ^̂ ^^ .^.^ na ^Para ime
diata discussão evotaçáo. sendo, caso não haja parecer, designado relator pelo Presidente da Comis
são para que oprofira verbalmente no decorrer da sessáo ou, aseu pedido, na sessão seguinte.

§ 3° Na discussão e no encaminhamento da votação de proposição em regime de urgência, o
autor, orelator eos Deputados Distritais inscritos poderão usar da palavra por metade do prazo previsto
para as matérias em tramitação normal, alternando-se, quando possível, os oradores favorave.s econtra-

"°S" • 4° Após falarem oito Deputados Distritais, poderão ser encerrados, a requerimento da maioria
absoluta da composição da Câmara Legislativa, adiscussão eoencaminhamento da votação.absoluta 0^ ^J^ d̂iscu5s4o com emendas, serão elas imediatamente distribuídas as Comissões
respectivase mandadas à publicação. .§6° As Comissões têm prazo de uma dia, acontar do recebimento das emendas, para sobre elas
emitir parecer, podendo proferi-lo verbalmente em Plenário por motivo justificado.\ 7° Arealização de diligência nos projetos em regime de urgência nao implica dilaçao dos prazos
para sua apreciação.

Art 166 Aredação final dematéria em regime deurgência ficará em pauta apenas por uma ses
são e, náo havendo emendas, decorrido esse prazo sem deliberação, será ela considerada aprovada.

Art 167 Na tramitação das matérias constantes do art. 162, §1°. I, a Mesa poderá, considerada
a sua relevância e urgência, reduzir ou dispensar os prazos estabelecidos no artigo anterior e incluir a
proposição em Ordem do Dia. obedecidas, em qualquer hipótese, as disposições do art. 163, §1.

Seção lll
Da Prioridade

Art 168 Prioridade é o regime em que a Câmara Legislativa, reconhecendo a necessidade de
que a maléria seja apreciada com celeridade maior que a atribuída àsdemais proposições em tramite,
promovea sua tramitação com prazos mais estreilos.

Parágrafo único. Oregime deprioridade sóserá admitido para a proposição:

I - numerada;
II- publicadano Diário da Câmara Legislativa;

Eli - distribuída, emavulsos, juntamente com os respectivos pareceres e emendas, cem antece
dência mínáia de um dia.

Art. 169. Atramitação em regime deprioridade poderá serproposta aoPlenário:

I - pela Mesa Diretora;
II - porComissão quehouver apreciado a proposição;
III - porumterçodos membros da CâmaraLegislativa.

CAPITULO Vlil

Da Preferência

Art. 170. Denomina-se preferência:

I- a primazia naapreciação de umamatéria sobreoutra domesmo grupo;
II - a primazia naapreciação deum projeto sobre outro, quando em tramitação conjunta;
III - a votação de projeto antes de substitutivo, quando este tiver preferencia regimental, ou de

substitutivo"sobre projeto, no caso inverso; _
IV - a votação de emenda antes de subemenda, quando a preferencia regimental recair sobre

esta;
V- a votaçáo deum requerimento antes deoutro que tenha finalidade idêntica.

Parágrafo único. Na hierarquia da preferência para apreciação das proposições, serão considera
dos sucessivamente, osprojetos em regime deurgência, osem prioridade, osdetramitação ordinária
que tenham recebido preferência eosque tenham parecer favorável daComissão demento.

Art. 171. Será permitido a qualquer Deputado Distrital, antes deiniciada a Ordem do Dia, reque
rer preferência para votaçáo ou discussão deuma proposição sobre outras domesmo grupo.
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,., J 1° ^""^os ™<|u«rimentos da preferencia excederem acinco, oPresidente seentender oue
SSSÍSS:toDÍ°'dem^ 'rabalh0S-",""* "* C°nSUlfâ •»** se °«^"adm^mS
apresenta^"""3 "modificaçá0' °* "*"">"™ntos serão considerados um aum. na ordem de sua

discusslo^alprra^eTC ^ * "'"'^ "" *» ™'é"a ""
CAPÍTULOIX
Do Destaque

Art. 172.0 destaque tem per finalidade tornar possível avotação de:

tencer;' ~'""" "° P'0pOSiçâ0' <«*P«™lentemente do restante do dispositivo ou da matéria aque per-
II - emenda, independentemente dogrupo emquese inserir,

n„ h.ntí.!,?' Pa'a af ns,itui5â° d0 Pr°ie,° 8m separado, poderá ser concedidd destaque"de emenda
Z?&«'%Zg^%£!2a de proie,°em separad0'a ~-'°*~ C
cod^a^**^^

52" Oprojeto resultante de destaque terá atramitação de proposição inicial.

^ Art. 174. Em relação aos destaques, serãd obedecidas asseguintes normas:

tnJÜZZSg* d6StaqUe ^ 6menda ^ C0nS,ÍtUÍÇá0 de ™» *«"<• daquele aque re-
modiClut^aEr d6Staqüe d6 eXPreSSa° CUJa retrada ÍnV6rta °Sentíd0 da ProPosi^ «» •
h«« JV"i ° d!ftaq.US Será P°SSÍVel qUand0 ° text0 destacado Possa ajustar-se àproposição em ouedevaser integrado e forme sentido completo; h'«j«»*« em que

matA-V"C°TdÍd°0deS*quepara^^ avotos primeiramente amatena pnncipal e, emseguida, a destacada; prirrwiramerro. a

principal "3VOtaÇà° d° d6StaqUe Para Pr°^t0 Sm Separad° PreCederá adelibe^Ção sobre amatéria
emenda^Ue^^erT6 * """" ^ "' * •n""-<l> •nundKta a"^d0 <"» de

VIII - havendo retirada do destaque, amatéria destacada voltará ao grupo aque pertencer.

rím*n./ríí??fo ""^ ** ma,ériaS des,acadas P°derà° •* submetidas em bloco ao Plenário arequerimento deLideres que representem a maioria absoluta dos Deputados Distritais.

CAPÍTULO X
Da Prejudiciaüdade

Art. 175. Consideram-seprejudicados:

I- adiscussão ou avotação dematéria constante deprojeto rejeitado na mesma sessão legislati
va,salvoquando subscrito pelamaioria absoluta dos Deputados Distritais;

II - a discussão oua votação dequalquer projeto semelhante a outro considerado inconstitucional
ou mjundico pelo Plenário;

III - a discussão oua votação deproposições anexas, quando a aprovada for idêntica oudefina
lidadeoposta à anexada;

IV - a proposição, com as respectivas emendas, que tiver substitutivo aprovado; e osubstitutivo,
quandoa proposição principal foraprovada ourejeitada;

V- a emenda ou subemenda dematéria idêntica àdeoutra jáaprovada ou rejeitada;
VI - a emenda em sentido absolutamente contrário à outra emenda ou dispositivo jáaprovado;
VII - o requerimento com a finalidade idêntica ouoposta à de outro jáaprovado.
VIII - Projeto deemenda a Lei Orgânica, Projeto deLei Complementar e Projeto deLei deigual

teora outroque já tramite na CâmaraLegislativa.

Art. 176. OPresidente daCâmara Legislativa, deofício oumediante provocação dequalquer De
putado Distrital ouComissão, declarará prejudicada a matéria pendente de deliberação:

I- por haver perdido a oportunidade;
II- em virtudede seu prejulgamentopelo Plenário em outra deliberação.

§ 1oEmqualquer caso,a declaração de prejudlcialidade será feita peranteo Plenário.
§ 2o Da declaração de prejudiciaüdade poderá o autor da proposição, noprazo de cinco dias, a

partir dapublicação dodespacho, ou imediatamente, na hipótese doparágrafo subseqüente, interpor
recurso ao Plenário, quedeliberará, ouvida a Comissão de Constituição e Justiça.

§3o Sea prejudiciaüdade. declarada nocurso devotação, disser respeito a emenda ou dispositivo
dematéria emapreciação, oparecer daComissão deConstituição e Justiça seráproferido oralmente, na
mesma ocasião.

§ 4!Aproposição dadacomo prejudicada serádefinitivamente arquivada.

CAPÍTULO XI
Da Discussão

Seção I
Das Disposições Gerais

Art.177.Discussão é a fasedos trabalhos destinadaao debatedas matérias em Plenário.

5 1o Adiscussão será feita em conjunto sobre a proposição principal e asemendas a ela apre
sentadas, excetose forsolicitado destaqueporDeputado Distrital.

5 2o OPresidente, aquiescendo o Plenário, poderá anunciar o debate por títulos, capítulos se
ções ou grupos de artigos.

Art 178. Aproposição com discussão encerrada na legislatura anterior terá sempre a discussão
reaberta para receber novas emendas.

Art. 179. Nenhuma matéria emfase de discussão constará da Ordem doDia por mais de duas
sessões, se emrumo único ouprimeiro turno, e por uma sessão, se emsegundo turno, sendo a discus
são considerada encerradaquando decorridos estes prazos.

Art. 180. ODeputado Distrital, salvo expressa disposição regimental, somente poderá falar uma
veze pelo prazode cincominutos nadiscussãode qualquer projeto.

Art. 181.O Deputado Distrital queusara palavra nadiscussão nãopoderá:

I- desviar-se da questão em debate;
II- falar sobre o vencido;
III - ultrapassar o prazo regimental.

Seção II
Do Adiamento da Discussão

Art.162.Antes de ser iniciada a discussão de matéria comtramitação ordinária, é permitido o seu
adiamento pelo prazo máximo de quinze dias, mediante deliberação do Plenário, a requerimento de
qualquer Deputado Distrital ou independente dedeliberação doPlenário, por solicitação doautor dapro
posição.

Seção lll
Da Proposição Emendada Durante a Discussão

Art. 183. Encerrada a discussão doprojeto com emendas, a matéria iráàs Comissões queas de
vam apreciar.

Parágrafo único. Publicados ospareceres sobre as emendas e distribuídos os avulsos, estará a
matéria emcondições defigurar emOrdem doDia, obedecido o interstício regimental.

CAPÍTULO XII
Da Votação

Seção I
Das Disposições Gerais

Art.184.Avotaçáocompleta o turnoregimental de discussão.

Art. 185. As deliberações daCâmara Legislativa serão tomadas por maioria devotos, presente a
maiona absoluta de seus membros, salvo disposição emcontrário neste Regimento Interno ouna Lei
Orgânica do Distrito Federal.

Parágrafo único. Os votos em branco e asabstenções sóserão computados para efeito de quo
rum.

Art. 186. Avotação das matérias com a discussão encerrada e das quese acharem sobre a
mesa será realizada:

I- imediatamente apósoencerramento dadiscussão, se houver número;
II - após proferidos e distribuídos em avulsos os pareceres das Comissões, caso a proposição

tenha sido emendada na discussão.

Art. 187. Em caso deempate nasvotações ostensivas, o voto proferido pelo Presidente servirá
como cnteno de desempate e, emcasode escrutínio secreto, proceder-se-á a novavotação atéquese
de o desempate.

Art. 188. ODeputado presente noPlenário não poderá escusar-se de tomar parte navotação
salvopara registrar "abstenção'. '

Parágrafo único. Tratando-se de causa própria oude assunto quetenha interesse individual ou
familiar, deverá o Deputado Distrital dar-se por impedido e fazer comunicação nesse sentido à Mesa,
sendoseu votoconsiderado como abstenção paraefeito de quorum.

Art. 189. Sóse interromperá a votaçáo deuma proposição por falta de quorum e emcasodetu
multo emPlenário que inviabilize o seu prosseguimento.

Parágrafo único. Operíodo dasessão ficará automaticamente prorrogado pelo tempo necessário
a conclusãoda votaçáo, nos termosdo art. 103, § 2o.

Art. 190. Terminada aapuração, oPresidente proclamará oseu resultado, especificando osvotos
favoráveis, oscontrários, osembranco, osnulos e as abstenções.

Parágrafo único. Élícito ao Deputado Distrital, depois da votação, enviar à Mesa Diretora para
publicação, declaração escrita devoto, redigida emtermos regimentais oufazê-la oralmente da tribuna
do Plenáno.

Seção II
Das Modalidades e Processos deVotaçáo

Art. 191. Avotação poderá serostensiva ou por escrutínio secreto.

Parágrafo único. Na votação ostensiva, adotar-se-âo os processos simbólico ou nominal.

cerem como estão . o. aela contrários se manifestarem, pr^.m,S oTesul^VntSsfo "o^tós

Art 193.Oprocesse nominal será utilizado:

I- em votação de proposição que exila quorum qualificado para aprovação-
li- porsolicitação dequalquer Deputado Distrital; '
III - quando houver pedido deverificação devotaçáo;
IV - nos demais casos expressos neste Regimento interno.

Art 194. Na votaçáo nominal, seráo obedecidas asseguintes normas:

i -ÍSeolT^n'1°? Deputados Dis,rilais- em °'dem alfabética, por um dos Secretários-
Podendd.a^daTa^^

Art. 195. Avotação será realizada por escrutínio secreto nos seguintes casos:

I- eleição do Presidente edemais membros daMesa Diretora-
II -eleição dos membros que devam compor aComissão Representativa;

responsLSSã^^^ ou nos crimes de
autorização para instauração deprocesso contra Deputadd Distrital; '

V- perdade mandatode Deputado;
, VI- escolha de autoridades;

VII-vetos.

Parágrafo único. Além dos casos previstos neste artigo, a votaçáo poderá ser realizada „„, „.
EST""0,quand0 requenda por Depuad° Dis"ial•»& KSSSSKf<ssLegislativa.

D^rD^r-^devaísav^
Seção lll

Do Processamento da Votação
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Art. 197. Encerrada a discussão, passa-se à votação da matéria, obedecidas as seguintes nor
mas:

I- a votação do projeto, ressalvados os destaques e as emendas, será feita porinteiro;
II - porproposta do Presidente oua requerimento de qualquer Deputado Distrital, aprovado pelo

Plenário, a votação do projeto poderá ser realizada por partes;
III - as emendasserãovotadas em grupos, conforme tenham parecerfavorável ou contrário das

Comissões, sendo que;
a)nogrupo dasemendas com parecer favorável, incluem-se as deComissão, quando sobre elas

não haja manifestaçãoem contráriode outra;
b)nogrupo de emendas com parecer contrário, incluem-se aquelas quetenham obtido parecer

pela rejeição detodas as comissões competentes para o exame domérito, embora consideradas cons
titucionais;

IV - a emenda que tenha pareceresdivergentes e as destacadas seráo votadas uma a uma,
conforme sua ordem e natureza;

V-a votaçáo deemenda pode seruma a uma por solicitação dequalquer Deputado Distrital;
VI - não será submetida a votos emenda declarada inconstitucional ou injurídica pela Comissão

de Constituição e Justiça.

Art.198.Além dodisposto nosarts.170e 178.serãoobedecidas na votação as seguintes nor
mas:

I- a proposta deemenda à Lei Orgânica tem preferência navotaçáo em relação às proposições
em tramitação ordinária;

II - o substitutivo de Comissãoou que tiverparecerfavorável de todas as Comissões tem prefe
rência sobreo projeto, salvo se o Plenário deliberar emoutro sentido;

III - havendomais de um substitutivo de Comissão, a preferência será regulada pela ordem in
versa de sua apresentação;

IV- o substitutivo será votadoem bloco,com ressalva dos destaques e emendas;

V- aprovado o substitutivo, ficam prejudicados o projeto e as emendas a esteoferecidas, salvo
destaques; ,

VI - rejeitado osubstitutivo, passa-se à votação doprojeto e emseguida a dasemendas;
VII - a rejeição doprojeto prejudica as emendas a eleoferecidas, inclusive, se houver, substituti

vo;
VIII - a rejeição dequalquer artigo doprojeto, votado artigo por artigo, prejudica osdemais artigos

que foremconseqüência daquele;
IX - as emendasde cada grupo, se destacadas,serãovotadasna seguinte ordem: supressivas,

aglutinatívas, substitutrvas, modificativas e aditivas;
X- as emendas com subemendas serãovotadas umaa uma, salvodeliberação do Plenário, me

diante proposta de qualquer Deputado Distrital ou Comissão; aprovado o grupo, serão consideradas
aprovadas asemendas com asmodificações constantes dasrespectivas subemendas;

XI - quando votadas uma a uma, as subemendas substitutivas terão preferência sobre as respec
tivas emendas;

XII - a emenda comsubemenda,quando votada separadamente, sê-lo-áantes e com ressalva
desta,exceto nosseguintes casos,emquea subemenda teráprecedência:

a/se for supressiva;
b)sefor substitutiva de artigo daemenda e a votaçáo destase fizer porartigo:
XIII - serãovotadas destacadamente as emendas com parecer nosentido de constituírem projeto

em separado;
XIV - quando aomesmo dispositivo forem apresentadas varias emendas da mesma natureza, te

rão preferência asdeComissão sobre asdemais; havendo emendas demais deuma Comissão, a prefe
rência será regulada pelaordem inversa de sua apresentação;

XV - o dispositivo destacado de projeto para votação em separado precederá, na votação, âs
emendas e independerá de parecer;

XVI - se a votação doprojeto se fizer separadamente em relação a cada artigo, o texto deste
será votado antes das emendas a ele correspondentes.

Seção IV
Do Encaminhamento da Votação

Art.199.Ao ser anunciada a votação, é lícito ao Deputado Distrital usarda palavra paraencami
nhá-la. pelo prazc decinco minutos, salvo disposição regimental emcontrário.

§ 1o No encaminhamento da votaçáo, poderáo usarda palavra quatro oradores, dois a favor e
dois contra a matéria, assegurada a preferência, emcadagrup i, ao autor da proposição.

§ 2o Ressalvado o disposto noparágrafo anterior, ca^a Líder poderámanifestar-se, para orientar
sua bancada, por temponáo excedente a três minutos.

§ 3o OPresidente, de ofício oua requerimento de r,ualquer Deputado Distrital, poderá convidar o
relator ou o Presidente da Comissão a esclarecer, em f .ícaminhamento da votação, as razões do seu
parecer.

§ 4o Nenhum Deputado Distrital, salvo o relator, poderá falar mais de uma vezpara encaminhar a
votaçáo da mesma matéria.

§ 5°Aprovado requerimento de votação de umprojeto por partes, será licito o encaminhamento
davotaçáo decada parte por dois oradores, um a favor e outro contra, assegurada a Líder a prerrogativa
estabelecida no § 2° deste artigo.

§ 6oNoencaminhamento da votação de emendadestacada,somentepoderáo falar o seu primei
rosignatário e o autordorequerimento de destaqueconsiderado.

Seção V
Do Adiamento da Votação

Art.200.Antes de^e miei a votação de qualquer proposição, é lícito a qualquer Deputado Dis
tritalrequerero seu adiafnentopeloprazo máximo de cincodias.

§ 1o Sojietfãdo. simultaneamente, mais deum adiamento, a adoção deum requerimento prejudi
cará os ' -mais.

2o Asproposições emregime de urgência oude prioridade nãoadmitem adiamento de votação,
saterte requerida pela maioria absoluta dosmembros da Câmara Legislativa, por prazo náoexcedente

/6 vinte e quatro horas.

CAPÍTULO XIII
DaRedaçãodo Vencido, da Redação Finale dos Autógrafos

Art. 201.Concluída a votação, as propostas de emenda à Lei Orgânica e os proietos seráoen
caminhados para a elaboração:

I- da redaçãodo vencido dos projetos aprovadosem primeiro lurno;
II - da redação final de proposições aprovadas emturno único ouemsegundo turno.

§ 1o Sãocompetentes paraelaborar a redação dovencido e a redação final:
I-dosprojetos referidos noart. 216, a Comissão de Economia, Orçamento e Finanças;
II- do Regimento Interno, a Mesa Diretora;
III -das demais proposições, a Comissão de Constituição e Justiça;

§ 2° Quem elaborar a redação do vencido e a redação final poderá, independentemente de
emenda, efetuar as correções de linguagem e eliminar osabsurdos manifestos e as incoerências evi
dentes, desde quenáo fique alterado osentido da proposição, relatando-se ofato ao Plenário.

Art. 202. Aredação final é parte integrante doturno emque se concluir a apreciação damatéria.

§ 1o Aredação final serádispensada, salvo se houver vício de linguagem, defeito ou erro mani
festo a corrigir:

I- naspropostas deemenda à Lei Orgânica e nos projetos emsegundo turno, se aprovados sem
modificações, játendo sido feita redação dovencido emprimeiro turno;

II- nos substitutivos aprovadosem segundo turno, sem emendas.

§2» Oórgão competente poderá, em seu parecer, propor seja considerada como final a redação
detexto deproposição aprovado sem alterações, desde que em condições deseradotado como definiti
vo.

Art 203 Aredaçáo final será elaborada dentro decinco dias para osprojetos em tramitação or
dinária; três dias para osem regime deprioridade, e até a sessão seguinte, prorrogável ale a próxima.
por deliberação doPlenário, para osemregime de urgência.

Art. 204. Aredaçáo final será submetida ao Plena epois de publicada no Diário da Câmara
Legislativa ou distribuída em avulsos, observado ointerstíc gimentai.

§ 1° OPlenário poderá, quando a redaçáo chegar à Mesa. dispensar-lhe a impressão, para ofim
de seproceder à imediata votação, salvo sea proposição houver sido emendada na única ou na segun-
da discussão. ^^^ 8m(Jndada será jnc|uída em 0rdem d0 0ia para discussão, após adistribui
ção em avulsos dasemendas edoparecer doórgão competente sobre elas proferido.

§3° Somente poderão tomar parte nadiscussão daredação final, uma vez e por cinco minutos, o
autor de emenda e o relator.

§ 4oAvotação de redaçãofinal teráinício pelasemendas.
§5» Figurando a redaçáo final naOrdem do Dia, se sua discussão for encerrada sem emendas

ou retificações, seráconsiderada definitivamente aprovada, sem votaçáo.

Art 205 Quando após a aprovação daredaçáo final, severificar inexatidão do texto, a Mesa Di
retora procederá à respectiva correção, daqual dará conhecimento aoPlenário e, não havendo «npug-
nação, considerar-se-á aceita acorreção, em caso contrário, será acorreção submetida adeliberação do
Plenário.

Parágrafo único. Évedado, na correção do lexto, alterar omérito de matéria naforma em que foi
votada pelo Plenário.

Art. 206. Aproposição aprovada em definitivo pela Câmara Legislativa será encaminhada em
autógrafos à sanção ouà promulgação noprazo máximo dedezdias.

§ 1o As resoluções eosdecretos legislativos seráo promulgadas pelo prazo máximo dedez dias.
pelo Presidente daCâmara Legislativa e,nafalta deste, pelo Vice-Presidente.

§2» Os autógrafos dos projetos de lei complementar ou delei serão encaminhados a sanção do
Governador emduas vias. devendo uma delas serdevolvida à Câmara Legislativa, após sanção ou veto.

Art 207 Se após a remessa dos autógrafos à sanção do Governador, for verificada inexatidão,
lapso ou erro manifesto em seu texto, o fato ser-lhe-á imediatamente comunicado pelo Presidente da
Câmara Legislativa, com a substituição dos autógrafos anteriormente remetidos.

Parágrafo único. No caso deste artigo, sea verificação do erro ocorrer quando jápromulgada a lei
respectiva, o Presidente da Câmara Legislativa solicitará aoGovernador a sua retificação, com esclare
cimentos precisos sobre o ocorrido.

CAPÍTULO XIV
Do Veto

Art. 208. Amensagem doGovernador encaminhando as razões deveto. total ou parcial, a projeto
aprovado pela Câmara Legislativa, uma vez recebida, será imediatamente publicada e despachada a
Comissão deConstituição e Justiça, que terá o prazo máximo dequinze dias para apresentar seurelató
rio.

Parágrafo único. Do relatório constará apenas a exposição daComissão, sem se manifestar con
tra ou a favor.

Art 209 Oveto será apreciado no prazo de trinta dias. acontar do seu recebimento, só podendose, rejeido peio voto da maioria absoluta dos membros da Câmara Legislativa, em votação por escru,,-
nio secreto.

§1= Esgotado, sem deliberação, oprazo previsto neste artigo, ovelo será colocado na Ordem do
nia Ha ipçqán imediata com relatório ou sem ele.D,a da sessa'™^ aplicam-se, no que couber, as normas referentes adiscussão evota
ção de projetos ePm regime de pnondade, quando não decorridos trinta dias de seu recebimento, e, em
regime ^™^°^mSvetada será enviada ao Governador para promulgaçãa

?• Se avomúlgaçáo pelo Governador não se der dentro do prazo de quarenta eo.to horas,
contado de sua remeto Presidente da Câmara Legislativa ofará e, se este nao ofizer em igual pra-
zo,caberá ao Vice-Presidente fazè-lo.

CAPITULO XV

Das Matérias Sujeitas a Disposições Especiais

Seção I
Da Proposta de Emenda à Lei Orgânica

Art. 210. A proposta de emenda à Lei Orgânica, apresentada na forma do art. 139. será despa
chada pelo Presidente da Câmara Legislativa à Comissão de Constituição e Justiça, que se pronunciará
sobre sua admissibilidade, no pra20 de cinco dias, devolvendo-a á Mesa com o respectivo parecer.

§ Io Se inadmitida a proposta, cabe recursos ao Plenária, subscrito por, no mínimo, um oitavo dos
Deputados Distritais.

§ 2o Admitida a proposta, o Presidente da Câmara Legislativa designará Comissão Especial,
composta de sete membros, observado o disposto nos arts. 55. 59 e 60 para o exame do mérito da pro
posição, a qual terá o prazo de vinte dias, a partir de sua constituição, para proferir parecer.

§ 3o Na Comissão Especial, poderão ser apresentadas emendas, desde que subscritas por, no
mínimo, um terço dos Deputados Distritais.

§ 4o O relator ou a Comissão Especial, em seu parecer, só poderá oferecer emenda ou substituti
vo ã proposta sobre o conteúdo da matéria objeto da proposta.

§ 5oSe a Comissão Especial aprovar emenda, subemenda ou substitutivo, a proposta retornará à
Comissão de Constituição e Justiça para exame de admissibilidade da matéria emendada, em cinco dias.

§ 6° Após a publicação dos pareceres e interstício de dois dias, a proposta será incluída na Or
dem do Dia.

§ 7" A proposta será submetida a dois turnos de discussão e votação, com interstício de dez dias.
§ 8o Será aprovada a proposta que obtiver, em ambos os turnos, dois terços dos votos dos mem

bros da Câmara Legislativa em votaçáo nominal.
§ 9oAplicam-se à proposta de emenda à LeiOrgânica, no que náo colidircom o estatuído neste

artigo, as disposições regimentais relativas ao trâmite e apreciação dos projetos de lei.

Ari. 211. Aprovada em Plenário a proposta de emenda à LeiOrgânica, a Mesa Diretorafará a
promulgação, no prazo de dez dias, em sessão para isso convocada.

Seção II
Dos Projetos de Iniciativa do Governador com Solicitação de Urgência

Art. 212. A apreciação do projeto de lei de iniciativa do Governador, para o qual tenha solicitado
urgência,nos termos do art. 73 da LeiOrgânica,obedecerá ao seguinte:
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I - findo o prazode quarenta e cinco dias de seu recebimento pela Câmara Legislativa, sem a
manifestaçãodefinitiva do Plenário,o projetoserá incluído na Ordemdo Dia, sobrestando-se a delibera
ção quanto aos demais assuntos, para que se ultimea votação;

II - o prazo de quetrata o inciso anterior nãocorre nosperíodos de recesso da Câmara Legislati
va, nemse aplicaaos projetos de códigoe de propostasde emendaâ LeiOrgânica.

Parágrafo único. Asolicitação doregime de urgência poderá serfeita pelo Governador depois da
remessadoprojeto e emqualquer fasede seu andamento, aplicando-se-lhe a partir daío disposto neste
artigo.

Seção lll
Das Matérias de Natureza Periódica

Subseção I
Dos Projetos de Fixaçãoda Remuneração do Governador, do Vice-Governador,dos Secretários

de Governo e dos Administradores Regionais.

Art.213.AComissão de Economia, Orçamento e Finanças incumbe elaborar os projetos de fixa
ção da remuneração, em cada ano, para o Governador, o Vice-Governador, os Secretáriosde Governoe
os Administradores Regionais.

§ 1oSe a Comissão náo apresentar o projetoaté o finalde setembro, incumbe a Mesa Diretora
apresentá-lo.

§ 2oSe ninguémexercer a iniciativa, qualquer Deputadopoderá fazê-lo.
§ 3aO projeto mencionado nesteartigo poderáreceberemendaspeloprazode dez dias,cabendo

à Comissãode Economia, Orçamento e Finançasemitir parecer.

Subseção II
Da Tomada de Contas do Governador

Art.214. Ascontas anualmente prestadas pelo Governador, quando enviadas à Câmara Legisla
tiva noprazo estabelecido pelaLei Orgânica, serãoencaminhadas à Comissão de Economia, Orçamento
e Finanças - CEOF para exame e emissão de parecer.

§ 1o O presidente da referida Comissão, após análise das contas e aprovação do respectivo re
latório analítico e parecer prévio pelo Tribunal de Contas do Distrito Federal, designará relator paraela
boração do parecer e do devido projeto de decreto legislativo.

§ 2o Apósapreciaçãodo parecere do projeto de decreto legislativo pela CEOF, as contas serão
encaminhadas para votação em Plenário.

Art. 215 Quando as contas do Governador não forem encaminhadas a Câmara Legislativa no
prazo estabelecido pela LeiOrgânica, caberá à Comissãode Economia, Orçamentoe Finanças CEOF,

com o auxilio do órgáo de controle externoda Câmara Legislativa e do Tribunal de Contas do Distrito
Federal, proceder ã sua tomada dentro de noventa dias.

§ 1oCaberáa CEOF, como auxílio doórgãode controle externo da Câmara Legislativa e do Tri
bunal de Contas, elaborar o regulamento da tomada de contas.

§2°Opresidente daCEOF designará relatores parciais e geral entre seusmembros, para organi
zação e realização da tomada de contas.

§ y Natomada de contas, o relatores parciais e o relator geral terão assegurados todos os pode
res necessários para execução de suas funções, cabendo-lhes convocar os responsáveis pelo sistema
de controle interno e os ordenadores de despesada administração pública, paracomprovar, no prazo
que estabelecer o regulamento, as contas doexercício findo, emconformidade com a legislação federal,
como planoplurianual, com a leide diretrizes orçamentárias, com a lei orçamentária e com as altera
ções havidas na sua execução.

§ 4oO parecerdo relatorgeralconsubstanciará os pareceresdos relatoresparciais,conteráo de
vidoprojeto de decretolegislativo, será apreciadopela CEOFe submetido á apreciaçãodo Plenário.

§ 5o Aprestação de contas, após iniciada a tomada de contas, nãoserá óbice à adoção e conti
nuidade dasprovidências relativas ao processo porcrime de responsabilidade, nostermos da legislação
especial.

Subseção lll
Dos Projetos de Leis Orçamentárias

Art. 216. Sujeitam-seàs disposições desta subseção os projetosde leirelativos:
I - ao plano de desenvolvimento econômico e social;
II - ao plano plurianual;
III - às diretrizes orçamentárias;
IV - ao orçamento anual;
V - aos créditos adicionais

Parágrafo único: Também estão sujeitos às disposições desta subseçãoos projetos de lei que
modifiquem as leis aprovadas referentes aos incisosdeste artigo.

Art. 217. Após recepção, protocoloe leiturado projeto de lei, cabe ao presidente da Câmara Le
gislativa determinar de imediato:

I- a publicação doprojeto e dos respectivos anexosnoDiário da CâmaraLegislativa - DCL;
II- a distribuição de avulsos a cada deputado;
III - a sua distribuição à Comissãode Economia, Orçamento e Finanças- CEOF.

Art. 218. Conforme prevêo art. 150, § 8oda LeiOrgânica, a Câmara Legislativa acatará mensa
gensdoGovernador quevisem alterar os projetos de que trataesta subseção,desdeque nãotenhasido
iniciada,na CEOF,a votaçáoda parte cuja alteração é proposta.

Parágrafo único. Asmensagens referidas nesteartigo seráoimediatamente lidas em plenário, pu
blicadasno DCL. distribuídasem avulsos a cada parlamentare encaminhadas à CEOF.

Art. 219. Recebido o projeto, o presidente da CEOF:
a) farápublicar, no Diário da Câmara Legislativa, noprazomáximo de cinco dias,cronograma dos

eventos relacionados à sua tramitação e análise;
b)designará,de imediato, ummembro titular para elaboraro parecer preliminar no prazo máximo

de quinzedias, excetonos casos dos projetos de leide créditosadicionais. ^

§ 1o O parecer preliminar constará no mínimo de:
I - análise do conteúdo e da formade apresentação do projetoe, quando foro caso, dos anexos,

com vistas a verificar o cumprimento das disposições constitucionais, da Lei Orgânica e de normas fede
rais e distritais pertinentes;

II- quadro comparativo, quando for o caso, do projetocom a lei de mesma espécie que estiver
em vigor, destacadas e comentadas as diferenças que se verificarem;

III - levantamento das informações que deverão ser solicitadas ao Poder Executivo, nos termos
do que dispõeo art. 155da LeiOrgânica, visandoesclarecerou complementar aspectos do projeto de lei
em análise;

IV - recomendações a seremobservadaspelaComissão e pelosrelatores, parciais e geral.
§ 2oO parecerpreliminar será imediatamente distribuído em avulsosa cada parlamentar e publi

cado no Diário da Câmara Legislativa.
§ 3oVerificados erros ou omissões, cabe à CEOFsolicitarao Poder Executivo o encaminhamento

das informaçõescorretas ou faltantes nos termos da legislaçãoem vigor.

Art.220. Apósa publicação do parecerpreliminar, as emendasaos projetos de leide que trata
esta subseção serão apresentadas exclusivamenteà CEOF,respeitado o prazo mínimode dez dias.

§ Io Caberá ao Colégio de Lideres definir, anualmente, o número e o valor máximos de emendas
a serem apresentadas, por parlamentar, à despesa dos projetos de lei do planoplurianual e do orça
mento anual.

§ 2oAsemendasserãoprotocoladas e numeradas de acordo coma ordem de apresentação.
5 3oCabeà CEOF elaborar, em conjunto como órgáo de informática da Câmara Legislativa

quandoforo caso, os manuaisde elaboraçãoe apresentaçãode emendas aos projetosde que trata esta

subseção,publicá-los noDiário da CâmaraLegislativa e distribuí-los em avulsoa cada parlamentar.
§ 4oACEOF e o órgáode informática da Câmara Legislativa oferecerão orientação técnica e es

clarecerão dúvidas a respeito docorreto procedimento de elaboração e apresentaçãode emendas.
§ 5oAsemendascoletivas apresentadaspela MesaDiretora, porComissão, porpartido ou bloco

parlamentar devem ser subscritas pela maioriados respectivos membros.
§ 6°Atéo encerramento do prazopara apresentação de emendas, a CEOFpoderá realizaraudi

ências públicas com autoridades de outros poderes oucom entidades representativas da sociedade que
possam contribuir para o debate e o aprimoramento do projeto de lei.

§ 7° Doisdias após o encerramento do prazo para apresentação de emendas, a CEOF emitirá
relatório de emendas a ser publicado no DCL ou.quando for o caso,distribuirá cópias das emendas em
avulsos a cada gabinete parlamentar.

§ 8o Aapreciação dasemendas aos projetos de lei de quetrataesta subseção, semprejuízo da
legislação emvigor e ao quesobreo assuntovenhadispor a CEOF, obedeceráao seguinte:

I - A rejeição e a aglutinação de emendas e o oferecimento de subemendasserão justificadas
pelos relatores parciaise gerais a que se refere o art. 220, sob pena de a decisão ser considerada nula
pela CEOF ou pelo plenário;

II- As emendas serão agrupadas para votação conforme tenham parecer favorável ou contrário
do relator, ressalvados os destaques.

Art.221.OPresidente da CEOF, fixando os prazos paraapreciação dos pareceres, designará no
prazo máximode cincodias após o recebimentodo projetode lei:

I- relatoresgeraispara os projetosde leide diretrizes orçamentáriase de créditosadicionais;
II- relatores parciais e gerais para os projetos de lei do plano de desenvolvimento econômico e

social,do plano plurianual e do orçamento anual.

§ IoOatodedesignação e de fixação dosprazos paraapreciação dospareceres serápublicado
no DCL.

§ 2o Ospareceres dosrelatores gerais terão por baseas decisões dospareceres preliminares e
parciais, quando for o caso, aprovados pela Comissão.

§ 3o Aos relatores parciais e gerais dosprojetos delei doplano plurianual e doorçamento anual
só será admitida a apresentação, no âmbito dos respectivos pareceres, de:

I- emendas aglutinativas ou que visem corrigir erros ou omissões;
II - emendaspararemanejamento de recursos na mesmaunidade orçamentária;
III - subemendas.

§4o Odisposto no §3o deste artigo nâo interfere naprerrogativa deapresentação deemendas ,
no prazo previsto no art. 219.

§ 5o Não serãoconcedidas vistas aos pareceres preliminares, parciais ougerais.

§6o Osprazos daComissão para emitir parecer começam a fluir com orecebimento doprojeto e
terminam setedias antes dese esgotar oprazo daCâmara Legislativa para suaapreciação.

§ 7° A Comissão de Economia, Orçamento e Finanças dará publicidade imediata no DCL aos
atos e textos aprovados.

§ 8o Salvo as proposições relativas aos créditos adicionais, os projetos de lei de quetrata esta
subseção serão incluídos naOrdem doDia, independentemente doparecer daCEOF, se faltarem ape
nas quatro diasparaterminar o prazoda Câmara Legislativa parasua aprovação.

5 9o Nosegundoturno, só serão aceitasemendas apresentadas:
a) pela Mesa Diretora;
b) por comissão permanente;
c) por um sexto dos membros da Câmara Legislativa,
d)
Art.222. Cabe à CEOF e aoórgão deinformática da Câmara Legislativa a responsabilidade pela

elaboração da redaçáofinal dos projetos de leide que trataesta subseção.

Art. 223. Aprovado oprojeto, seráeleremetido à sanção nosprazos estabelecidos pela Lei Or-
gànica.

SeçáolV
Da Alteração do Regimento Interno

Art. 224. ORegimento Interno poderá ser modificado oureformado ou,ainda, adaptado à Lei Or
gânica do Distrito Federal, pormeio de projeto de resolução de iniciativa:

I - de um terço dos Deputados Distritais;
II-da Mesa Diretora;
III- de Comissão Permanente;
IV - deComissão Especial para essefim criada, emvirtude dedeliberação daCâmara Legislativa

e da qual deverá fazer parte um membro da Mesa Diretora.

§ 1oO projeto, após publicado e distribuído emavulsos, perm; necerásobrea Mesa.durante dez
dias, para o recebimento de emendas.

§ 2oDecorrido o prazoprevisto noparágrafo anterior, o projeto será enviado:
I- à ComissãoEspecial que o houverelaborado, para exame das emendas;

II - à Mesa Diretora, se de iniciativa de Deputado Distrital ou de Comissão, para apreciar as
emendas e o projeto;

III - à Comissão de Constituição e Justiça, emqualquer caso.
§3o Os pareceres das Comissões serão emitidos no prazo devinte dias, quando oprojeto seja de

simples modificação,e de trintadias, quando se tratar de reforma.
§ 4°Após a publicação dos pareceres e suadistribuição emavulsos, o projeto seráincluído na

Ordem doDia, em primeiro turno, que não poderá serencerrado, mesmo por falta deoradores, antes de
transcorridas duassessõesordinárias, o mesmo ocorrendo nosegundo turno.

§ 5o Oprojeto dealteração ou reforma doRegimento Interno seráaprovado por maioria absoluta
de votosda composição da CâmaraLegislativa.

§6o Aapreciação doprojeto dealteração oureforma doRegimento Interno obedecerá às normas
estabelecidas paraos demais projetos de resolução.

§ T> Ao final decada biênio, a Mesa Diretora consolidará o texto doRegimento Interno, emvirtude
das alterações ocorridas, e o republicará.

TÍTULO Vil
DAS DISPOSIÇÕES ESPECIAIS

CAPÍTULO I
Da Fiscalização e Controle

Art. 225. Constituem atos ou fatos sujeitos a fiscalização e controle daCâmara Legislativa e suas
Comissões:

I- ospassíveis defiscalização contábil, financeira, orçamentária, operacional e patrimonial referi
dos no art. 77 da LeiOrgânica;

II - osatos degestão administrativa dos Poderes Legislativo e Executivo doDistrito Federal in
cluídos osdaadministração indireta, qualquer que seja aautoridade que ostenha praticado.

Art. 226. Afiscalização eocontrole dos atos do Poder Executivo, incluídos os da administração
indireta, pelas Comissões, sobre matéria decompetência destas, obedecerão, além deoutras aplicáveis
as seguintes normas:

I- orequerimento de fiscalização e controle, devidamente fundamentado, poderá ser apresenta
do, por Deputado Distrital, à Comissão, com indicação específica doato e fundamentação daprovidência
objetivada;

II - o primeiro subscritor ficará encarregado desuaimplementação, sendo aplicável à hipótese o
disposto no art.72, §6°;

III - orelatório final dafiscalização o controle, em termos decomprovação delegalidade do ato
avaliação política, administrativa, social e econômica de sua edição e quanto à eficácia dosresultados
sobre a gestão orçamentária e financeira, atenderá, noquecouber, aodisposto noart. 74.
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gislativa.

'̂̂ Od^cumprimentododispos,™^^
de caráter disciplinar e^^^^S^to^érideterminadas,
comunicando-se àautondadeiMmpetant. para cumpnmerao da P confidencial. identificados

oonselho ou interrogação sobre propósitos das autoridades aquem se d.rig.r.
CAPITULO II

DaIndicaçãode Autoridades

Seção I
Das Autoridades Indicadas pelo Poder Executivo

Art. 227. No pronunciamento da Câmara Legislativa sobre indicação de autoridades, observar-se-
áo as seguintes normas:

,- amensagem do Governador com esclarecimentos sobre oindicado será lida em Plenário e
encaminhada££££%%£„ „indicad0. para ouvi-lo sobre matéria relacionada ao cargo a
ser ocupado.no prazo máximo,de^di^^
aíndica^sc-âSc^ség^n^no. dl ampla investigação sobre as alegagões
leVa"T-"aTgüSoobedecerá acritérios previamente estabelecidos pela Comissão, sendo avotação
realizada po,££*££*> será encaminhado àMesa, lido em Plenáno, publicado e, obedecido o
interstí» <*£££%£££ PareSr seráo realizadas conforme oestabelecido neste Regi-
-"'^pr^rdícts^
o resultado da votaçáo.

Seção II
Das Autoridades Escolhidas pela Câmara Legislativa

Art. 228. Para escolha das autoridades da competência privativa da Câmara Legislativa, serão
observadas as normasseguintes:

,-assim que vagar qualquer dos cargos, aMesa Diretora fará acomunicação oficia, ao Plenário e
abrirá prazo de cinco dias para que as inc'™f><*^™ ™™'DistritaiSi cada bancada de partido político
oub,oco'p=Por=^

distjSa=:=^

0bedeC*haveSndoUmaí de dois indicados, repe.ir-se-á avotação entre os dois ma.s votados, consideran-

mo caso, no mais idoso.

CAPÍTULO lll
Do Comparecimento de Secretários de Governo edemais Autoridade» do

Distrito Fede' ai

Art. 229. Os Secretários de Governo edemais , ttoridades do Distrito Federal comp.-eceráo pe-
ranle a Câmara Legislativa ousuasComissões:

,- quando convocados para prestar, pessoalmente, informações sobre assunto previamente de-
'erminaí - por sua iniciatrva, em entendimento com oPresidente ou aPresidência da Comissão, para
expor assunto derelevância desuaSecretaria.

5VAconvocação será resolvida pela Câmara Legislativa ou Comissão, por deliberação da maio-
"^^OP^teTcanS^
nhecimenío da convocação edo assunto aser tratado, para que „ „™ «ordo. estabeleçam

passar ohorário norma] de sessáo ordinária da Câmara Legislativa.

Deputados Distritais.

S,° Oconvocado, na fase destinada asua exposiçáo, poderá falar até trinta minutos, prorrogá-

dos Distritais previamente inscritos, nao podendo cadai um usar da P^vrapw m^
^ '^p^^orT^^^^o^^^^ queP oDeputado Dis-
trital para formulá-la. n„n,itado Distrital noprazo de cinco minutos, replicar,comeslart Ss^sSt^ioTesólrSets^ convocado, que disporá de igua, tempo
Pa'a 3si""lícito aos Líderes, após otérmino dos debates, usar da palavra por cinco minutos, sem
apartes.

comparecimento. com antecedência mínima de dois dias.

, ,. OSecretário de Governo ou autondade^^.^£££XZZ
para expor assuntos de seu órgáo, de interesse da ^™"j"^™,,, com 0órgão sob sua direção.Sem do Dia. se para falar de proposição legislativa em^tramite^ elaoorada CO ^ ^^^
podendo^^^
esclarecimento, dispondo oSecretáno ou autondade do mesmo tempo para

dimento legal cabível.

Ar,. 233. ACâmara Legislativa reunir-se-á em Comissão Geral toda vez que perante oPlenário
comparecer Secretário de Governo.

infraçd—^^^^^^=^^^^=^
instruída com a cópia integral dos autos daação penal originaria.

| 1- Recebida asolicitação, oPresidente da Câmara Legisiativa despachará oexpediente àCo-

fesa escriue indicar provas^ ^^^ qpnMtm da Comissao nomeará defensor dativo para
oferecê-la no mesmo prazo; _ nitinênria-i e à instrução probatória que en-III - apresentada adefesa, aComissão procedera as dil^enc.aseâ ,nstruç P entQ

=s==L«£SS=5Srar----
distribuído em^vuTsos, sendo oproieto incluido na Ordem do Dia da sessão seguinte. .

, 2» Se da aprovação do proieto por dois terços dos membros da Câmara Legislativa resultar ad-
-"\-&5£^^2Z^Z^*Câmara Legava ao
Tribunal competente, dentro de doisdias. ' -

CAPÍTULO V
Dos Crimes de Responsabilidade do Governador, do Vlce-Goyernador, dos Secretários de Gover-

no e do Procurador-Geral

Art 235 Recebida, pelo Presidente da Câmara Legislativa, denúncia contra o 0°™'™»*». °
Vice-Govemador Secréti os de Governo ou Procurador-Geral, devidamente acompanhada dos ele-
mntos que acomprovem, ou da declaração de impossibilidade de apresentá-los, mas com ^çao do
S em que possam ser encontrados, edesde que os fatos narrados configurem cnme de '«(»"«bl11;
dade eTpSado na legislação em vigor, será ela despachada àComissao de Constituição eJustiça e
às demais Comissões quelhedevam examinar o mérito.

§f ACâmara Legislativa somente poderá decretar a procedência da acusação, com a conse
qüente suspensão do acusado desuas funções, por dois terços deseus membros,quente ^pens^^ p̂rocedênc|a da acusaça0i sera aautoridade processada e,ulgada na forma da
legislaçãoespecial.

TÍTULO VIII
DA PARTICIPAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL

CAPÍTULO I
Da Iniciativa Popular de Lei

Art. 236. Ainiciativa popular pode ser exercida pela apresentação àCâmara Legislativa:

I-de proposta de emenda à Lei Orgânica, assinada, no mínimo, por um por cento dos eleitores
do Distrito Federal distribuídos em, pelo menos, três zonas eleitorais, com náo menos de três decmos
porcentodoeleitorado de cada umadelas; . e-wai dis-II -de projeto de lei assinado por, no mínimo, um por cento do eleitorado do Distrito Federal, dis
tribuídopor três zonas eleitorais.

5 I" Aproposta de emenda à Lei Orgânica ou a projeto de lei a que se refere este artigo deve
obedecer às seguintes condições: ,„„;„-[ a~*aI- a assinatura de cada eleitor deverá ser acompanhada de seu nome completo e legível, ende
reçoe dados identificadores de seu título eleitoral;

II - pode ser patrocinado por entidade da sociedade civil legalmente constituída, que serespon
sabilizará pela coleta cias assinaturas; -i„í,„™III -será instruído com documento hábil daJustiça Eleitoral quanto ao contingente deeleitores
alistados em cada zona eleitoral, aceitando-se, para esse fim. osdados referentes aoano anterior, se
não disponíveis outros mais recentes; ovinènrissIV -seráprotocolado perante a Mesa Diretora, que verificara se foram cumpridas as exigências
regimentais parasua apresentação; ..,••... ,, ,»,í i,amitar-ãn pineV- obedecido odisposto no art. 125, II. oprojeto delei deiniciativa popular terá tramitação espe
ciai, integrará anumeração geral de proposições, acrescida da expressão "de iniciativaP°P*»'•

VI - nas Comissões em que Iramitar. é assegurada a defesa do proieto por representantes dos

'eSPeC ví-devírâcírcunscrever-se aum único assunto, estar articulado edevidamente justificado;
VIII - nâo se rejeitará, liminarmente, projeto de lei de iniciativa popular por vícios de linguagem,

lapsos ou imperfeições de técnica legislativa, incumbindo à Comissão de Constituição e Justiça escoimá-
lo dos víciosformais, para sua regular tramitação:

IX -a Mesa Diretora designará Deputado Distrital paraexercer os poderes ou atribuições conferi
dos por este Regimento Interno aoautor de proposição, devendo a escolha recair sobre quem tenha
sido, coma sua anuência, previamente indicado comessa finalidade.

52o As propostas deemenda à Lei Orgânica e deProjeto deLei deiniciativa popular lerâo trami
tação em regime deurgência, observado odisposto noartigo 212.

CAPÍTULO II
Das Petições, Reclamações e Representações e outras Formas deParticipação

Art. 237. As petições, reclamações, representações ou queixas dequalquer pessoa lísica ou jurí
dica contra atoouomissão dasautoridades e entidades públicas a quese refere o art. 56, V, serão rece
bidas e examinadas pelas Comissões, desde que:

I- encaminhadas por escrito,vedado o anonimatodo autor ou autores;
II- o assunto envolva matéria de sua competência.

Parágrafo único. Omembro da Comissão a que for distribuído o processo, exaurida a fase de
instrução, apresentará relatório, quando couber, doqual sedará ciência aosinteressados.

Art. 238. Aparticipação dasociedade civil poderá, ainda, serexercida através dooferecimento,
àsComissões, depareceres técnicos, exposições e propostas oriundas deentidades cientificas e cultu
rais, deassociações, organizações não-governamentais e sindicatos e demais instituições representai
vas legalmente constituídas, sobre matérias pertinentes àsuarespectiva área deatuação.
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CAPÍTULO lll

Da Audiência Pública

Art. 239. Cada Comissão poderá realizar reunião de audiência pública, nos termos do art. 85.

as autoídadl?.»?n°Vada "7™°** "^"^ PÜMca' aComissa° ^lecionará, para serem ouvidas
aoPrfJS^

r„mi...J° Na wipÓ-te,Se da haver de,ensores eopositores relativamente àmatéria obieto de exame aCom,ssao procedera de forma que possibilite aaudiência das diversas correntes de 0p7n*o '
52"o convidado devera limitar-se aotema ouà questão emdebate e disDorá nara tan,„ h„,.»

vinte minutos, prorrogáveis ajuízo da Comissão, não podendo ser aparteado
r„mi=.i T*! °.fPos"orsodes™d0assunto ouperturbe a ordem dostrabalhos o Presidente daComissão poderá adverti-lo, cassar-lhe apalavra ou determinar asua retirada do recinto
consenL^n^dTprernrerclisSr3606^^"^"^" - '"'*" *»

sunto d! «r^XStS^ *?™ <r°-<° -«—«* Mbre oas-
-^-ea^elome^^^^^^

os pronu^ImtosSrÍ*Jr,rÍ*^"° **»*"°
pias JSetsaíf ""* """^ ' qUa'"Uer tómp°' °*aslad° d8 P*" « ofornecimento de c*.

^o^VS^TbTZ^^no que couber'à 3udiêfKia da ™°*-

TÍTULO IX
DA ADMINISTRAÇÃO EDA ECONOMIA INTERNA

CAPÍTULO I
Dos Serviços Administrativos

ciais, ££ P^pZrio3^ -*"•*> O"' -ementes espe-Mesa Diretora, que expedirá as^S^^rS

cionais eaa^1rs p°ncTptament°S menbi°nad°S "— arti°° *—* a* «*l»-!0- constitu-
mento Í2a££££ 3dminiS,r*a 8a°fa*° * Procedimentos, cem autilização do processa-

quadros ou tabelas de^e^^^^^^S31' "?"" eXeCUtad0S ^ """S™"» «*
dos mediante concurso público de provas ou de ÕrotajT.?? ' CU|0slocuPantes "•""a", sido recruta-
preferencialmentedesunXarecrEãmenteinirdeL ' r*ssalvad°s °s «IX» «. comissão.
ona,'°;diSoTl7romea'relpermanen^si^^^^
instituição do sistema de canetafedómérito .d»*' dese"v°h™e"to eavaliação profissional; da
entre as diversas ^idaoeT^l^ZTeVjZaV^ * ^S6™ *^S30 d° Pa"°a'
al-do^esf^^

=-ap=^^^

poderá sís^rsSo^rx^Setzr05 da câmara Le°—
vadeve^£mS^

n. «^ . . . - CAPÍTULO II
Da Administração . Fiscalização Orçamentaria. Financeira, Contábil, Operacional ePatrimonial

de «^^TíSSSXS^^i^ comáb, operacional epatrimonial eosistema
administrativos da Câmara Slafiva execulac)os P" °raaos. integrantes da estrutura dos serviços

consignada^O^m^
^Ww.o^idamenBaprrMdMpeteMesa^S.^f ' rf^ dlscr™"ados "o orçamentopelo Segundo Secretário ordenadas pelo Pres,dente da Câmara Legislativa ou

gerais ^ireiSn^ P*™°™l obedecerá às normas
Pública, eàlegislação interna apitei admin.stra.ivos, em vigor para aadministração
.econt^,^
mente, tnraoT™n^raslrsT-tSBreCUrSM * ^ L°^a* -"* obngatoria-
-rafo^

CAPÍTULO lll
Da Policia daCâmara Legislativa

de suas^ja^nctas053 *""* M"^*Wdem eadte*™ no edrfício da Câmara Legislatrva e

^^X^ts^scísr-;°âr,° da Casa' c°™te'̂ -minará àComissáo de Ética e Decoro Pariamentar da CâmaTa Le9'sla*«> conhecerá do fato edeter-.nquérito destinado aapurar m»~££Z^Z^£™^^*^^ °U

Legislat^r^S^ ^ Y^3 <"6>™ da Ca™rado DisWo federa,, £*£%Govern^Tostos" S^S.CSÍSS Me"^?'ra edirigidos por pessoas que ela designar. =*uiusrva disposição da Mesa Direto-

CAPlTULO IV
Da Delegação de Competência

«ca de atos ^SSSÍ!,.*" ^ *' ""*"' d8 MUS ™mbro° —í-«"!-«* Para aprá-
as atnbuifóe" ^ZXgg"*" Pr<>dS30' ' "*°*'a'>°^^*̂ ""^ d^a e

TÍTULOX
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

^Ka~~^

Art. 253. Na falta de dutro prazo estipulado neste Regimento, conskferar-se-á:

I-de d^ dias, quando depender de decisão do Presidente da Câmara Legislativa
I- de ornco das. quando depender de decisão da Mesa Diretora- Le9,s'al,v*

lll- de dez dias, nos demais casos.

da Cânfara ^1^°* d,non*"*>de >°*™ ^ aqualquer das dependências ou edifícios

^^^o^oT^a^TZZ^T dePrdén?. da Câ™ra Le '̂a«va. -rvo ex-oconsumo de bTbldas Slicas * ^ ' em qUa'qUer hlpo,ese' Permitir acomercialização e

p^s^^xir^^ °a-da—d* -««-^los meios ao seu alcance para atramitaçíó ÍícT *""°'eSPeC'iV0 processI> Pe'

da maté^Tcom^o drÉ^De^rPaíarnt^ 7'T'T mm° Ó° ^"'^a<™^°contrar opíocesso as sanções?evidas Pa'lamen,ar apl,cara a0 ""P"**» Distrital com quem se en-

retora. ** ^ °S """"""^™ste Rs8™nto serão resorvidos pelo Presidente, ouvida aMesa Di-

TÍTULO XI
DAS DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS

reoidas^spt^^^2teZXTaT0%uT"^"«* ^ a-

b) já tenham relator designado'

;-°*S!^ '-37SÓHSeraaPlicad0"O""aidaterceiSíegisS'
ILTCST SSra0 redlStnbU,daS ** C°miSSÕeS da "-*<-» apreciação, indeo.nden.e-

pi SisCa;0„içd0oinCÍSO '• "•" 30'"*-" 0nd8 » enco*a aP-POsiçáo devolvé-la àMesa

decididaTou «n^aTqSnVat: IrZST.S^d"0 Re9imen'° ,n,em° antóri<" a'nda "a0ções vigentes àdata de sua formulação ^ °a'"da "a° decidid0' re9™-s8 P*" «iisposi-

-- ^eiotgiJat^pCsSo vao,taJraS??radrnrem,eSU,,aranU,idadadeq"al<'-a'Po''com base nas disposições dasti Rebento interna "P3* d° Ú"ím° a'° °U e,aPa vali<!°s e

vo ,ue^m^oI^SX£St^T^ d6 3I0S re'a,ÍTOS 3° ProMSS0 ,e^s'a.i-se pelas disposições do Regimentolntemo anttrfor. ' ^ V'9enC'a deStB ReQimen,° ,n^'k^-

Projetou^Sl^SSr"'' —a—s -os os
leis. pro^içSs. S^^r^nSíl^^JS^T^^""«^«- q"8 «para consulta eletrônica da população interessada^ fispombihzados «m rede de computadores

vo, ete^osVa^Snar^^aSaS££TS? e'e,C°mP0S,aS P°r "™>°™ ^^~ção de minutas de proposta de consoloZ to«n,Teni'̂ T " t0tal "«""í*". *^botânica do Dis«to Federa, .da Lei Coml^^Z^VtltlZlmZ^^ ^*' *^°^


